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6  POP  de manutenção corretiva/preventiva  
POP  de controle de temperatura e umida-
de 

8  POP  de coleta de amostra para análise  
POP  de controle de temperatura das ma-
térias-primas 

10  POP  de recebimento de itens 
11  POP  de compra de itens 
12  POP  de avaliação de fornecedores 
13  POP  de seleção de fornecedores 
14  POP  de higienização de vegetais 
15  POP  de higienização de utensílios 

16  
POP  de armazenamento de matérias-pri-
mas 

17  POP  de armazenamento de produtos pro-
cessados 

18  
POP  de descongelamento de matéria-pri-
ma 

19  
POP  de acondicionamento de itens para 
transporte 

20  
POP  de higienização de contêiners para 
transporte de alimentos 

21  
POP  de higienização de veiculo para 
transporte de alimentos 
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22  
POP  de controle de temperatura do ali-
mento durante o transporte 

23  POP  de higienização de mamadeiras 
24  POP  de confecção de mamadeiras 

25  
POP  de controle de temperatura de equi-
pamentos 

26 
Manual de Boas Práticas Atualizado e 
completo em uso - última revisão em: 

TRANSPORTE DOS ALIMENTOS 

ITEM DESCRIÇÃO CONFO* 
ME 

CO NACi
RM'E

N-  
FO 

N0 SE .À 
APLICA OBSERVAÇÃO 

1 
0 veiculo encontra-se em condições higi-
enico-sanitárias adequadas para transpor-
te 

2 
0 veiculo de transporte possui documen-
tação emitida pelas autoridades compe-
tentes para realizar a atividade 

3 0 veiculo possui cronograma de manu-
tenção preventiva (revisão) 
É realizado o controle da temperatura in-
terna do veiculo durante o transporte 
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Os contêineres de alimentos estão devi-
damente identificados dentro do veiculo 

6 
Não são transportados itens de limpeza 
junto com os alimentos dentro do veiculo 
Os contdineres de alimentos estão devi-
damente acondicionados dentro do veícu-
lo a fim de evitar danos ao produto trans-
portado 

8 

Os funcionários responsáveis pelo  trans-
porte possuem uniformes devidamente 
limpos e conservados, sem utilização de 
adornos 

9 
Existe rotina de higienização dos contbi-
neres  (Hot Box)  
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Anexo 2 

Modelo de proposta de pregos 

Fundação Estatal De Atenção À Saúde — Feas 

Processo Administrativo N° xxx/2022. 

Pregão Eletrônico N° xxx/20221. 

Em atenção ao Edital de Pregão em referência, informamos/declaramos que: 

1) Esta proposta é baseada nas condições estabelecidas no Edital de 

Embasamento do Pregão Eletrônico em epígrafe, bem como em seu Termo de 

Referência, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de alimentação e nutrição transportada e ainda, 

fórmulas infantis padrão ou se for o caso especializadas, pelo período de 

12 (doze) meses. 

2) Propomos os seguintes valores para integral cumprimento do objeto em 

todas as suas características e obrigações vinculantes: 

Item Descrição Quantidade 
mensal 

Valor Unitário Valor total mensal Valor total 12 meses 

1 Desjejum pacientes 9.300 R$ R$ R$ 

2 Almoço pacientes 8.100 R$ R$ R$ 

3 Almoço Uep 900 R$ R$ R$ 

4 Lanche da tarde a 
pacientes 

9.000 R$ R$ R$ 

5 Lanche Uep 900 R$ R$ R$ 

6 Lanche a 
acompanhantes 

4.500 R$ R$ R$ 

7 Jantar a pacientes 6.300 R$ R$ R$ 

8 Ceia a pacientes 8.100 R$ R$ R$ 

9 Ceia Uep 900 R$ R$ R$ 

10 Formula infantil 900 R$ R$ R$ 

11 Almoço funcionários 12.900 R$ R$ R$ 

12 Jantar funcionário 11.799 R$ R$ R$ 

13 Café infusão (litros) 4.900 R$ R$ R$ 

14 Mão de obra das 
copeiras 

26 R$ R$ R$ 

Valor total 
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3) 0 valor ofertado inclui todos os custos diretos e indiretos necessários ao 

cumprimento fiel e integral do objeto deste edital e seus anexos, bem como ta-

xas, impostos e contribuições fiscais, e os demais custos que incidam sobre o 

contrato. 

4) A presente Proposta é válida por (mínimo sessenta dias) dias contados 

da assinatura da presente. 

5) Termos lido e compreendido os termos do Edital em pauta e que os produtos 

e serviços ofertados atendem integralmente As especificações requeridas. 

6) Declaramos que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os 

tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente licitação e 

que estamos de acordo com todas as normas do edital e seus anexos — que 

são complementares entre si. 

7) Possuímos plena capacidade técnica, operacional e administrativa para exe-

cutar os serviços, comprometendo-se a prestá-los; estamos cientes de todos os 

detalhes, especificações e condições de execução do objeto do Pregão Ele-

trônico e que assumiremos integral responsabilidade por eventuais erros e 

omissões no preenchimento desta proposta de preços e ainda, que estamos de 

pleno acordo com todas as exigências técnicas. 

8) Se vencedora do certame, nos comprometemos a assinar o contrato advindo 

da licitação. 

Local e data 

Nome e Assinatura devidamente identificada do 

representante legal da empresa. 
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Anexo 3 

Planilhas para detalhamentos dos custos e formação dos pregos 

N° do Processo: 

Pregão Eletrônico n°: /  

Dia / / As horas 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS (DADOS REFERENTES A CONTRATAÇÃO) 

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano): 

B Municipio/UF: 

C Ano do Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo: 

D Sindicato(s) da(s) categoria(s) 

E Número de meses de execução contratual: 

IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

Tipo de 

Serviço Unidade de Medida 

Quantidade total a contratar (Em 

função da unidade de medida) 

Indicar" Postos de trabalho 

S  MÓDULOS 

Mão de obra 

Mão de obra vinculada A execução contratual 

1 * A composição dos custos  sera  individual para cada categoria envolvida. 
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Dados para composição dos custos referentes a mão de obra 
1 Tipo de Serviço (mesmo serviço com características distintas) 
2 Classificação Brasileira de Ocupações (CB0) 
3 Salário Normativo da Categoria Profissional 
4 Categoria Profissional (vinculada 6 execução contratual) 
5 Data-Base da Categoria (dia/mês/ano) 

Nota 1: Deverá ser elaborado um quadro para cada tipo de serviço. 

Nota 2: A planilha será calculada considerando o valor mensal do empregado. 

Módulo 1 - Composição da Remuneração 

1 Composição da Remuneração Valor (R$) 
A Salário-Base 
B Adicional de Periculosidade 
C Adicional de Insalubridade 
D Adicional Noturno 
E Adicional de Hora Noturna Reduzida 
F Adicional de Hora Extra no Feriado Trabalhado 
G Outros (especificar) 
Total 

Nota 1: 0 Módulo 1 refere-se ao valor mensal devido ao empregado pela 

prestação do serviço no período de 12 meses. 

Nota 2: Para o empregado que labora a jornada 12x36, em caso da não concessão 

ou concessão parcial do intervalo intrajornada (§ 4° do  art.  71 da CLT), o valor a 

ser pago será inserido na remuneração utilizando a alínea "G". 

Módulo 2— Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários 

Submódulo 2.1 — 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias 

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de 

Férias 

Valor (R$) 

A 130  (décimo terceiro) Salário 
B Férias e Adicional de Férias 
Total 

Nota 1: Como a planilha de custos e formação de pregos é calculada mensalmente, 
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provisiona-se proporcionalmente 1/12 (um doze avos) dos valores referentes a 

gratificação natalina e adicional de férias. 

Nota 2: 0 adicional de férias contido no Submódulo 2.1 corresponde a 1/3 (um 

terço) da remuneração que por sua vez 6 divido por 12 (doze) conforme Nota 1 

acima. 

Submódulo 2.2 — Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS) e outras contribuições. 

2. 

2 

GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (R$) 

A INSS 20,00% 
B Salário Educação 2,50% 
C  SAT  
D SESC ou SESI 1,50% 
E SENAI—SENAC 1,00% 
F SEBRAE 0,60% 
G INCRA 0,20% 
H FGTS 8,00% 
Total 

Nota 1: Os percentuais dos encargos previdenciários, do FGTS e demais 

contribuições são aqueles estabelecidos pela legislação vigente. 

Nota 2: 0  SAT  a depender do grau de risco do serviço irá variar entre 1%, para risco 

leve, de 2%, para risco médio, e de 3% de risco grave. 

Nota 3: Esses percentuais incidem sobre o Módulo 1, o Submódulo 2.1, o Módulo 3, 

Módulo 4 e o Módulo 6. 

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários. 
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B Auxílio-Refeição/Alimentação 
C Assistência Médica e Familiar 
D Outros (especificar) 
Total 

Nota 1: 0 valor informado deverá ser o custo real do beneficio (descontado o valor 

eventualmente pago pelo empregado). 

Nota 2: Observar a previsão dos benefícios contidos em Acordos, Convenções e 

Dissidios Coletivos de Trabalho. 

Quadro resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários 

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor (R$) 
2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de 

Férias 
2.2 GPS, FGTS e outras contribuições 
2.3 Benefícios Mensais e Diários 

Total 

Módulo 3— Provisão para Rescisão 

3 Provisão para Rescisão Valor (R$) 
A Aviso Prévio Indenizado 
B Incidência do FGTS sobre o Aviso Prévio Indenizado 
C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Indenizado 
D Aviso Prévio Trabalhado 
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre o Aviso 

Prévio Trabalhado 
F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio 

Trabalhado 
Total 

Módulo 4— Custo de Reposição do Profissional Ausente 

Nota 1: Os itens que contemplam o módulo 4 se referem ao custo dos dias 

trabalhados pelo repositor/substituto que por ventura venha cobrir o empregado nos 
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casos de Ausências Legais (Submódulo 4.1) e/ou na Intrajornada (Submódulo 4.2), 

a depender da prestação do serviço. 

Nota 2: Haverá a incidência do Submódulo 2.2 sobre esse módulo. 

Submódulo 4.1 — Ausências Legais 

4.1 Ausências Legais Valor (R$) 
A Férias 
B Ausências Legais 
C Licença Paternidade 
D Ausência por acidente de trabalho 
E Afastamento Maternidade 
F Outros (especificar) 
Total 

Nota: As alíneas "A" a "F" referem-se somente ao custo que será pago ao repositor 

pelos dias trabalhados quando da necessidade de substituir a mão de obra alocada 

na prestação do serviço. 

Submódulo 4.2 — Intrajornada 

4.2 lntrajornada Valor (R$) 
A Intervalo para repouso ou alimentação 
Total 

Nota: Quando houver a necessidade de reposição de um empregado durante sua 

ausência nos casos de intervalo para repouso ou alimentação deve-se contemplar o 

Submódulo 4.2. 

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente 

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor (R$) 
4.1 Ausências Legais 
4.2 I ntrajornada 
Total 
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Módulo 5— lnsumos Diversos 

5 lnsumos Diversos Valor (R$) 
A Uniformes 
B Materiais 
C Equipamentos 
D Outros (especificar) 
Total 

Nota: Valores mensais por empregado. 

Módulo 6— Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

6 Custos Indiretos, Tributos e 

Lucro 

Percentual (%) Valor (R$) 

A Custos Indiretos 
B Lucro 
C Tributos 

C.1. Tributos Federais (especificar) 
C.2. Tributos Estaduais 

(especificar) 
C.3. Tributos Municipais 

(especificar) 
Total 

Nota 1: Custos Indiretos, Tributos e Lucro por empregado. 

Nota 2: 0 valor referente a tributos é obtido aplicando-se o percentual sobre o valor 

do faturamento. 

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO 

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor 

por empregado) 

Valor (R$) 

A Módulo 1 — Composição da Remuneração 

B Módulo 2 — Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e 

Diários 
C Módulo 3 — Provisão para Rescisão 
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D Módulo 4 — Custo de Reposição do Profissional Ausente 

E Módulo 5— lnsumos Diversos 

Subtotal (A + B +C+ D+E) 

F Módulo 6 — Custos Indiretos, Tributos e Lucro 

Valor Total por Empregado 

Quadro resumo do valor mensal dos serviços 

Tipo de 
Serviço 

(A) 

Valor 
Proposto por 
Empregado 

(B) 

Qtde. De 
Empregados 

por Posto 
(C) 

Valor 
Proposto por 

Posto 
(D) = (B x C) 

Qtde. De 
Postos 

(E) 

Valor Total 
do Serviço 

(F) = (D x E) 

Serviço 1 
(indicar) 

R$ 1 R$ R$ R$ 

Serviço 2 
(indicar) 

R$ R$ R$ R$ 

R$ R$ R$ R$ 

Valor total mensal dos serviços R$ 
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Anexo 4 

Planilhas para detalhamentos dos custos e formação dos pregos 

Refeições 

N° do Processo: 

Pregão Eletrônico n°:  

Dia / / às : horas 

Item Descrição Quantida 
de 

mensal 

Valor 
Unitário 

Valor total 
mensal 

Valor total 12 
meses 

1 Desjejum 
pacientes 

9.300 R$ R$ R$ 

2 Almoço 
pacientes 

8.100 R$ R$ R$ 

3 Almoço Uep 900 R$ R$ R$ 

4 Lanche da tarde 
a pacientes 

9.000 R$ R$ R$ 

5 Lanche Uep 900 R$ R$ R$ 

6 Lanche a 
acompanhantes 

4.500 R$ R$ R$ 

7 Jantar a 
pacientes 

6.300 R$ R$ R$ 

8 Ceia a 
pacientes 

8.100 R$ R$ R$ 

9 Ceia Uep 900 R$ R$ R$ 

10 Fórmula infantil 900 R$ R$ R$ 

11 Almoço 
funcionários 

12.900 R$ R$ R$ 

12 Jantar 
funcionário 

11.799 R$ R$ R$ 

13 Café infusão 
(litros) 

4.900 R$ R$ R$ 

Valor total 
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Anexo 5 

Minuta do termo contratual 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XXX/2022 — Feas 

Contrato Administrativo n° xx/2022- Feas de 
Contratação de empresa especializada em 
prestação de Serviços de Alimentação e Nutrição 
Transportada, para fornecimento de refeições a 
pacientes, respectivos acompanhantes e 
funcionários das Unidades atendidas pela Feas e 
ainda, fórmulas infantis padrão ou se for o caso 
especializadas, pelo período de 12 (doze) meses, 
que entre si celebram a Feas — Fundação Estatal 
De Atenção A Saúde e a empresa 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Aos xxxxxx dias do mês de xxxxxxx do ano de xxxxxxxxxxxxxxx, nesta 

cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, presentes de um lado a 

FUNDAÇÃO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE, doravante denominada 

CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob n.° 14.814.139/0001-83, neste ato 

representada pelo seu Diretor Geral, Sezifredo Paulo Alves Paz, CPF/MF 

366.713.809-10 e pela Diretora Administrativa Financeira Deise Sueli de  Pietro 

Caputo,  CPF/MF n.° 570.893.889-72, assistidos pelo Assessor Jurídico Pedro 

Henrique  !gin°  Borges, OAB/PR n.° 50.529, e de outro lado a empresa 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob n.° XXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, 

nacionalidade, inscrito no CPF/MF n° XXXXXXXXXXXXXX, com fundamento nas 

informações contidas no Processo Administrativo n° 130/2022 — Feas, Pregão 

Eletrônico n.° xxx/2022 e Termo de Referência, resolveram e acordaram firmar o 

presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de 

Alimentação e Nutrição Transportada, para fornecimento de refeições a pacientes, 
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respectivos acompanhantes e funcionários das Unidades atendidas pela Feas e 

ainda, fórmulas infantis padrão ou se for o caso especializadas, pelo período de 12 

(doze) meses. 

Parágrafo Primeiro  

Fazem parte do presente Contrato, como se nele houvessem sido 

transcritos, o edital de embasamento da licitação, Termo de Referência e a Proposta 

da contratada. 

Parágrafo Segundo  

Entenda-se por Refeições: dietas gerais (dietas que não necessitam de 

modificações dietéticas especificas) e especiais (dietas com modificações na 

composição ou consistência), compreendendo café da manhã, almoço, lanche, jantar 

e ceia e suas respectivas bebidas. Incluem-se também as fórmulas infantis padrão 

ou se for o caso, as especializadas. 

Parágrafo Terceiro  

As refeições serão preparadas nas dependências da CONTRATADA, que 

deverá estar situada na Cidade de Curitiba ou Região de Metropolitana. As refeições 

prontas serão devidamente acondicionadas em recipientes isotérmicos com 

capacidade adequada As quantidades a serem servidas e transportadas em veículos 

equipados para tal fim, nos termos da legislação pertinente, até As Unidades 

indicadas pela CONTRATANTE (QUADRO 1), onde as refeições serão distribuídas 

e servidas aos pacientes, acompanhantes e empregados. 

QUADRO 1 — LOCAIS DE DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES. 
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UNIDADE ENDEREÇO 
UPA Sitio Cercado R.  Dr. Levy  Buquera, 158 - Sitio Cercado 

UPA Boqueirão R. Profa Maria de Assumpgão, 2590 — Boqueirão 
UPA Boa Vista Av.Paraná, 3654 - Bacacheri 

UPA Cajuru R. Eng. Benedito Mário da Silva, 555 — Cajuru 
UPA Pinheirinho R. León  Nicolas,  1995 - Pinheirinho 

UPA Fazendinha R. Carlos Klemtz, 1883 - Fazendinha 

UPA Campo Comprido 
R. Monsenhor Ivo Zanlorenzi,3495 - Campo 

Comprido 

UPA Tatuquara 
Rua Jornalista  Emilio  Zolá Florenzano, 835 — 

Tatuquara 

UPA CIC 
Rua Senador Accioly Filho, 3370, Cidade Industrial 

de Curitiba 
UEP Casa Irmã Dulce R. Jeremias Eugênio Fernandes, 629 — Tatuquara 
Complexo Regulador* R. Atílio Bário, 668 - Cristo Rei 
Laboratório Municipal* R. Primo Lourenço Tosin, 1021 - Novo Mundo 

Central de 

Teleatendimento* 
Rua Francisco Torres, 830 — Centro 

*Unidades em que será necessária apenas entrega de marmitas, sem 

serviço de copa. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA composIÇÃo DOS SERVIÇOS INCLUSOS NO 

OBJETO 

I. Fornecer refeições diárias (dietas de rotina e especiais) aos pacientes e 

respectivos acompanhantes internados nas Unidades; 

II. Transportar as refeições ás Unidades em caixas isotérmicas tipo  Hot Box,  -  

PVC  para manter a temperatura  minima  de 65° graus, sendo que as saladas 

devem ser acondicionadas separadamente e mantidas até 10°C. Devendo ser 

conferida a temperatura pelo motorista no ato da entrega;  

III. Distribuir no refeitório indicado pela CONTRATANTE, refeições destinadas 

aos empregados autorizados, em marmitas ou em  buffet self-service,  com no 

mínimo 5 (cinco) cubas, em bandejas plásticas ou similar, pratos de louça e 

talheres de inox — conforme determinado pela CONTRATANTE, seguindo o 

cardápio aprovado antecipadamente pela CONTRATANTE, em quantidades e 

horários determinados. 

IV. Distribuir café em garrafas térmicas em quantidades, horários e locais 
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predeterminados pela CONTRATANTE. As garrafas térmicas, paletas, copos 

descartáveis, açúcar e adoçante deverão ser fornecidos pela CONTRATADA. 

V. Abastecer diariamente os leitos dos pacientes com jarras ou copos 

descartáveis com tampa (em caso de isolamentos) com água, mineral ou 

filtrada, as quais devem ser fornecidas e higienizadas pela CONTRATADA, 

conforme rotina aprovada pela CONTRATANTE; 

VI. Instituir sistema de controle de refeições servidas, tanto para pacientes e 

acompanhantes quanto para o refeitório, de acordo com as especificações da 

CONTRATANTE; 

VII.Garantir, em caso de problemas de qualidade ou quantidade por parte da 

CONTRATADA, a substituição imediata das preparações não conformes; 

VIII. Elaborar Manual de Boas Práticas de Fabricação e Procedimentos 

Operacionais Padrão, disponibilizando para consulta nas Unidades os POPs 

inerentes às atividades realizadas nestes. 

IX. A prestação de serviços envolve todas as etapas de processo de operacio-

nalização, cocção, porcionamento, transporte das refeições e higienização do 

ambiente, materiais e utensílios conforme especificações contidas neste Termo 

de Referência. E ainda inclui o fornecimento de gêneros e produtos alimentí-

cios, material de consumo em geral (descartáveis, materiais de higiene, limpe-

za, escritório, entre outros vinculados à atividade), utensílios (louças, talheres  

etc)  e equipamentos (balcão térmico, carrinhos de distribuição de alimentos  

etc)  necessários para a perfeita execução dos serviços, mão de obra especiali-

zada, em número suficiente para desenvolver todas as atividades previstas, 

bem como veículos para transporte das refeições até o local de atendimento, 

compatíveis com a quantidade contratada, observada as normas vigentes de 

Vigilância Sanitária. 

X. A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento diário das refeições ne-

cessárias para suprir as Unidades, de segunda-feira à domingo, incluindo feria-

dos, durante 365 dias consecutivos. 

XI. 0 número de refeições a ser fornecido terá como base o informado no 

QUADRO 2 do termo de referência, porém o efetivamente entregue nas unida-

des será de acordo com a demanda de cada unidade. 
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XII. A CONTRATADA deverá disponibilizar, em cada unidade em que seja dis-

ponibilizada a refeição pelo sistema  self service,  louças em quantidade  minima 

(Ex.:  pratos de vidro ou porcelana, talheres em aço inoxidável,  etc.)  e utensílios 

descartáveis  (Ex:  bandejas descartáveis, talheres, copos, guardanapos) confor-

me estabelecido no QUADRO 3. 

XIII. Nas Unidades em que o fornecimento for de marmitas, devem ser dis-

ponibilizados talheres descartáveis de material resistente, embalados individu-

almente juntamente com guardanapo e palito dental (também embalado indivi-

dualmente). 

XIV. Efetuar a distribuição das refeições nas enfermarias, refeitórios ou ou-

tros locais indicados pelos responsáveis das unidades. 

XV.É de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração de todos os 

cardápios necessários para a execução do contrato conforme parâmetros 

nutricionais estabelecidos no Anexo I (tabelas de per capitas e de incidência 

mensal). 

XVI. Os cardápios deverão ser diários, completos, por tipo de 

dietas/refeições, com a frequência de repetição no máximo bimestral (oito 

semanas de cardápios) para o cardápio dos empregados e no máximo 

quinzenal (duas semanas de cardápios) para o cardápio dos pacientes. As 

dietas especiais devem acompanhar o padrão do Manual de Dietas 

disponibilizado pela CONTRATANTE e seguir as prescrições dietoterápicas, 

ajustadas às necessidades requeridas pelo paciente. 

XVII. Os cardápios elaborados deverão obedecer aos critérios de 

sazonalidades; conter preparações variadas, equilibradas e de ótima 

aparência; respeitar preceitos religiosos, tabus, hábitos alimentares e 

socioculturais; atender às leis fundamentais da alimentação (quantidade, 

qualidade, harmonia e adequação); e proporcionar os aportes de macro e 

micronutrientes necessários além de boa aceitação por parte dos pacientes, 

acompanhantes e empregados. 

XVIII. Em atendimento a projetos de humanização em saúde, deverão ser 

planejados cardápios diferenciados para os pacientes e empregados em datas 

especiais: Páscoa, Natal, Ano Novo, Dia dos Pais, Dias das Mães, Festa 

Junina, ou outras, devendo haver essa diferenciação em no mínimo 5 (cinco) 
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datas ao ano, a serem discutidas e aprovadas pela CONTRATANTE. Deverão 

conter no mínimo 01 sobremesa e 01 prato principal especiais, sendo que os 

custos desses cardápios deverão estar previstos no mesmo valor da refeição 

fixa. Esses cardápios diferenciados devem respeitar as características 

especificas de cada dieta, seguindo a prescrição médica e dietética. 

XIX. Todos os cardápios 

deverão ter sua composição nutricional calculada, contemplando os 

macronutrientes (carboidratos, fibras, proteínas e lipídios) e os principais 

micronutrientes (vitaminas A, 1312, C, D, cálcio, ferro, sódio, potássio e fósforo), 

atendendo ao seu objetivo (por exemplo, hipossódico, branda,  etc),  conforme 

definições da literatura cientifica. As recomendações nutricionais de vitaminas 

e minerais a serem utilizadas como base para a elaboração dos cardápios 

devem ter como padrão de referência as DRIs  (Dietary Reference Intakes  — 

ingestão dietética de referência)  (Institute of  Medicine). No caso dos cardápios 

de pacientes com dietas especiais, como as  DR's  são referências para a 

população saudável, devem ser preconizadas, sempre que disponíveis, 

recomendações nutricionais especificas para a doença em questão. 

XX.Os cardápios completos deverão ser apresentados à CONTRATANTE 

com antecedência  minima  de 15 (quinze) dias em relação ao primeiro dia de 

utilização, para a devida aprovação, que deverá ser realizado no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias Citeis, podendo a CONTRATANTE solicitar alterações no 

cardápio apresentado, mantendo os padrões estabelecidos em contrato. 

XXI. Os cardápios poderão ser alterados pela CONTRATADA, 

dependendo de aviso prévio, sempre que fatores adversos determinarem a 

escassez ou a indisponibilidade dos gêneros nele previstos, contanto que não 

seja modificada a sua composição nutricional, devendo a substituição ocorrer 

por alimentos de igual qualidade e custo. Porém, demais alterações somente 

poderão ocorrer com a concordância formal da CONTRATANTE, após análise 

dos motivos expostos, encaminhados com o prazo de antecedência de 48 

(quarenta e oito) horas. 

XXII. Quando houver crianças com condições clinicas diferenciadas, como 

por exemplo, intolerância a lactose, alergia à proteína do leite de vaca ou outra 

que necessite de fórmula infantil especializada, por indicação médica, estas 
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necessidades deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA 

mediante solicitação da CONTRATANTE. 

XXIII. A CONTRATADA deverá fornecer o cardápio completo para afixação 

nos refeitórios da CONTRATANTE. 

XXIV. Considerando a Unidade de Estabilização Psiquiátrica Casa Irma" 

Dulce (UEP), com atendimento a população especifica, ha que se observar que 

nesta unidade não poderão ser servidos alimentos e/ou temperos a base de 

álcool, vinho ou uva. 

XXV. A frequência de utilização visa evitar a monotonia do cardápio, desta 

forma são sugeridas as frequências de utilização das carnes e a 

CONTRATADA deve elaborar os cardápios com as carnes sugeridas, porém 

adequando as preparações para proporcionar a variedade de cardápio. As 

frequências estão descritas no Anexo I do Termo de ReferEncia. 

XXVI. 0 conceito de qualidade, ainda que apresente subjetividade,  sera  

objeto de analise do profissional técnico competente nomeado pelo 

CONTRATANTE, o qual determinara, quando for o caso, a substituição de 

ingredientes, fornecedores ou modo de preparo de alimentos ou preparações 

que considerar com qualidade insatisfatória. 

XXVII. A CONTRATADA deverá comprovar atendimento ao disposto na 

legislação de alimentos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 

e do Ministério da Agricultura e Pecuária e do Abastecimento (MAPA) -  (Ex.:  

manter disponíveis: licença sanitária atualizada das unidades fabris, registro do 

produto ou comunicado de inicio de fabricação de produtos dispensados de 

registro, conforme Resoluções RDC n° 27, de 06/08/2010 e n° 216 de 

15/09/2004 e legislações pertinentes em vigor referentes à Padrão de 

Identidade e Qualidade (PIQ), rotulagem, peso, através de laudos 

laboratoriais). Estes produtos estarão sujeitos a análises físico-químicas e 

microbiológicas complementares por laboratório determinado pela Secretaria 

Municipal da Saúde. Todos os custos dos testes laboratoriais ficarão por conta 

da empresa CONTRATADA. 

XXVIII. A CONTRATADA deverá fornecer as refeições, sem ônus adicional 

CONTRATANTE, de acordo com o Manual de Dietas Hospitalares da 

CONTRATANTE, que contemplará, no  minim,  os tipos de dietas abaixo 
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relacionados, além de dietas especificas: 

a. Dieta livre: dieta com distribuição e quantidades normais de todos os 

nutrientes. Não existindo restrições no tipo ou método de preparo dos ali-

mentos. Dieta nutricionalmente adequada. 

b. Dieta branda ou leve: dieta normal em todos os nutrientes e isenta de 

alimentos que possam causar flatulência. Devem ser evitados frutas e le-

gumes crus. 

c. Dieta hipossódica: dieta com teor de sódio intrínseco e extrínseco entre 

1 a 3 gramas ao dia, sendo normal em todos os outros nutrientes. 

d. Dieta para diabético: dieta normal em todos os nutrientes, com regulari-

dade na ingestão de carboidratos a cada dia em cada refeição, incluindo 

no cardápio os cereais integrais. 

e. Dieta para diarreia: dieta normal em todos os macro nutrientes, pobre 

em fibras insolúveis, pobre em lactose e sacarose, evitando os alimentos 

flatulentos. 

f. Dieta rica em fibras: dieta normal em todos os macro nutrientes, rica em 

fibras, incluindo no cardápio os cereais integrais. 

g. Dieta liquida completa: dieta composta por alimentos na forma liquida 

ou que se liquefazem a temperatura corporal. Permite adição de leite e de-

rivados, ovos e cereais refinados. 

h. Dieta liquida restrita: Inclui alimentos que são translúcidos, com baixa 

quantidade de resíduos e que são ou se transformam em líquidos à tem-

peratura corporal. 

i. Dieta pastosa homogênea: dieta normal em todos os nutrientes. Os ali-

mentos estão na forma de purê ou mingau, sem pedaços. 

j. Dieta pastosa: dieta normal em todos os nutrientes. Os alimentos estão 

na forma de purê ou amassados, exceto se naturalmente macios. 

k. Dieta para preparo de exames 

I. Outras Dietas Especiais (Dieta isenta de glúten, dieta isenta de 

lactose, dieta para insuficiência renal, entre outras solicitados pela 

CONTRATANTE, conforme observada necessidade do paciente) 

Parágrafo Único 
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Demais especificidades na prestação dos serviços estão previstas no 

Termo de Referência, parte integrante deste instrumento contratual. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras já previstas neste 

instrumento e em seus anexos e referenciais: 

1. A CONTRATADA responsabilizar-se-6 integralmente pelo serviço a ser 

prestado nos termos da legislação vigente, pela operacionalização, preparo das 

refeições em dependências próprias, bem como o transporte e entrega das 

refeições à CONTRATANTE, incluindo a distribuição aos pacientes, 

acompanhantes e funcionários e, higienização do ambiente (copa/refeitório das 

Unidades), observado o estabelecido nos itens a seguir: 

2. Manter unidade fabril disponível em Curitiba ou Região Metropolitana 

para a preparação das refeições que serão servidas nas Unidades da 

Secretaria Municipal da Saúde, com a Certidão de Inspeção e Vistoria ou 

Licença Sanitária atualizada expedida por órgão competente. 

3. Efetuar, às suas expensas, pequenas adaptações que se façam 

necessárias nas dependências de apoio á distribuição das refeições no local 

determinado pela CONTRATANTE, observada a legislação vigente. 

4. A CONTRATADA se obriga a fornecer e instalar em todos os refeitórios 

dos locais de distribuição da alimentação, um balcão térmico tipo  "self-service",  

aquecido a calor seco, com pelo menos cinco cubas, a fim de acondicionar a 

alimentação a ser fornecidas aos funcionários da CONTRATANTE. 

5. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos recipientes necessários e 

próprios para o transporte, acondicionamento e distribuição das refeições, 

dispondo de contéineres  (hot box),  cubas de inox, recipientes para líquidos, 

embalagens plásticas para coleta de amostras e porcionamento de alimentos e 

demais utensílios que se fizerem necessários. 

6. Responsabilizar-se pelos produtos a serem empregados e todos os 

custos de sua aquisição, transporte, armazenamento, higienização e utilização, 

bem como a contratação, às suas expensas, da mão-de-obra necessária 

execução dos serviços. 
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7. Fornecer, aos seus funcionários encarregados da distribuição da 

alimentação dentro das Unidades, uniforme composto de: crachá de 

identificação, jaleco branco, calça branca, touca ou rede para proteção dos 

cabelos, avental impermeável e luvas, calçado fechado, com o devido asseio. É 

vedada a utilização de grampos ou outros objetos para fixação da rede. 

8. Fornecer aos funcionários EPIs adequados ao risco e em perfeito 

estado de conservação e funcionamento, bem como todos os EPCs, orientando 

e supervisionando seus funcionários sobre o uso correto e obrigatório. 

9. Respeitar o que determinam as Normas de Segurança e Higiene do 

Trabalho na execução dos serviços, de acordo com as disposições pertinentes 

da Consolidação das Leis do Trabalho e com a orientação da CONTRATANTE. 

10. Promover o treinamento do pessoal (no momento da contratação, 

semestralmente e sempre que se fizer necessário) visando medidas de higiene 

e segurança para garantia da qualidade de toda prestação de serviços. 

11. A CONTRATADA deve obrigatoriamente aceitar que representantes da 

CONTRATANTE procedam ao acompanhamento, controle, fiscalização e 

avaliação dos serviços, através de auditorias e inspeções a qualquer tempo e 

sem aviso prévio, sempre que for considerado necessário. Para tanto, deverá 

aceitar que a CONTRATANTE tenha acesso a qualquer área de trabalho da 

CONTRATADA, em qualquer horário e sem necessidade de autorização prévia, 

desde que devidamente paramentada. 

12. A CONTRATADA deverá acatar todas as solicitações de alterações 

feitas pela CONTRATANTE e se comprometer a reexecutar serviços sempre 

que solicitado pela CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as 

técnicas e procedimentos pré-definidos e constantes nos manuais da 

instituição e/ou legislação especifica, providenciando para que sejam 

realizados dentro do prazo estipulado. Também deverá corrigir, remover e/ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, as refeições fornecidas em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução dos 

serviços ou de insumos utilizados. 

13. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz 

respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, seguros de 

acidentes, comerciais, ambientais, vigilância sanitária e todos os demais 
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encargos previstos em lei que porventura venham a incidir sobre o objeto deste 

procedimento licitatório, sendo que a inadimplência com relação aos encargos 

referidos não transfere ao CONTRATANTE responsabilidade de seu 

pagamento, ressalvada a hipótese prevista no artigo 4°, da Lei n° 9.032, 

28/04/1995, que alterou os parágrafos 1° e 2° do artigo 31, da Lei n° 8.666, de 

21/06/1993, nem poderá onerar o objeto do contrato. 

14. Entregar os alimentos acondicionados em recipientes adequados, que 

vedem totalmente a penetração de elementos de qualquer natureza e que 

mantenham temperatura ideal para consumo, preservando a 

integridade/qualidade do produto. 

15. Entregar as refeições de acordo com as quantidades solicitadas pelo 

CONTRATANTE, nos locais indicados - QUADRO 1, livre de quaisquer outros 

encargos, sejam fretes, carretos, taxa de descargas ou embalagens, presentes 

às notas fiscais correspondentes. 

16. Entregar todo alimento isento de contaminação e/ou quaisquer 

elementos estranhos à preparação. 

17. Efetuar, diariamente, após o término das atividades, a sanitização do 

ambiente, materiais e utensílios  (Ex.:  utensílios, cubas de  max,  caixas para 

acondicionamento de gêneros alimentícios, mesas, bancadas, balcão térmico,  

etc.),  com produtos sanitizantes de comprovada eficiência, registrados no 

árgão oficial competente. Os materiais utilizados para transporte da 

alimentação (recipientes isotérmicos, caixas) deverão ser higienizados fora das 

dependências da Unidade. 

18. Supervisionar, nas etapas de transporte, distribuição e entrega, a 

qualidade, a apresentação, as condições de higiene, temperaturas e a 

aceitação das refeições fornecidas. 

19. Quando for verificado que a alimentação recebida nas UPAs, 

apresenta problemas de qualidade ou quantidade por parte da CONTRATADA 

deverá ser efetuada a substituição/reposição imediata da preparação ou, 

quando não for possível, por uma preparação similar no aspecto nutricional 

mediante autorização prévia do CONTRATANTE. Caso não seja feita a 

reposição no mesmo dia, em tempo hábil para o servimento (considerando a 
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refeição em questão), será feito o desconto na nota fiscal quando do 

faturamento. 

20. Corrigir qualquer problema verificado nas refeições, através de 

notificação por escrito pela CONTRATANTE e sem qualquer ônus para a 

mesma, podendo ser ordenada a suspensão do fornecimento e respectivos 

pagamentos, se dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da entrega da 

notificação, não for atendida a reclamação, sem prejuízo das penalidades a 

que ficar sujeita. 

21. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por si, seus 

funcionários e fornecedores ao CONTRATANTE ou a terceiros, isentando o 

CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir, efetuando o 

ressarcimento pelos prejuízos causados, incluem-se nas hipóteses deste item 

os danos decorrentes da destruição total ou parcial do prédio (dependências da 

CONTRATANTE), pertences e materiais utilizados pela CONTRATADA para 

execução dos serviços. 

22. Garantir a cobertura total de atendimento médico-hospitalar e 

medicamentos no caso de intoxicações ou qualquer outro dano à saúde dos 

comensais, desde que comprovada a sua responsabilidade, sem  Onus  para o 

CONTRATANTE. 

23. Atender pontualmente quaisquer exigências da fiscalização inerentes 

ao objeto do contrato, sem ônus para o CONTRATANTE. 

24. A CONTRATADA deverá comunicar 5 CONTRATANTE, caso ocorra 

quaisquer mudanças no contrato social da empresa após a assinatura deste 

contrato, devendo encaminhar através de oficio, cópia autenticada do 

instrumento de alteração, devidamente protocolado pelo órgão fiscalizador 

competente. 

25. Realizar manutenção preventiva e corretiva nos veículos utilizados 

para transporte de alimentos ou refeições. 

26. A CONTRATADA deverá permanecer com a integral execução e 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as condições do contrato, sendo 

vedado o repasse, parcial ou total, das suas atribuições a terceiros. 

27. Administrar os serviços ao seu encargo de maneira eficiente, 

objetivando total higiene, segurança física, qualidade, rapidez no fornecimento 
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das refeições e lanches, mantendo um responsável técnico à disposição do 

CONTRATANTE para atendimento de eventuais ocorrências, bem como, o 

número de nutricionistas habilitadas dentro dos parâmetros mínimos 

especificados em legislação própria; 

28. Proceder, periodicamente, a dedetização e a desratização de todas as 

suas dependências, fornecendo ao CONTRATANTE comprovante da execução 

dos serviços, de acordo com as normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária. 

29. A CONTRATADA deverá apresentar  POP  de rotina de limpeza dos 

veículos de transporte das refeições e o devido registro de limpeza sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE. 

30. A CONTRATADA deverá acatar às legislações e recomendações das 

Autoridades Sanitárias (ANVISA) e demais protocolos da Secretaria Municipal 

de Saúde de Curitiba, sempre quando indicados pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I. São obrigações da CONTRATANTE, além de outras assumidas no 

presente instrumento ou em seus Anexos: 

II. Disponibilizar à CONTRATADA as dependências e instalações físicas de 

apoio à distribuição das refeições aos pacientes, acompanhantes e 

funcionários.  

III. Realizar o acompanhamento, fiscalização e avaliação de todo o serviço 

prestado pela CONTRATADA, como forma de garantir a execução de todas as 

atividades e condições descritas nesse edital, principalmente: a qualidade dos 

insumos adquiridos pela CONTRATADA; a correta implementação e 

seguimento do Manual de Boas Praticas e POP's do serviço de produção de 

alimentos; a higiene das instalações, equipamentos, utensílios e funcionários; o 

cumprimento dos horários de distribuição de refeições e coleta de utensílios 

das enfermarias; a compatibilidade das refeições servidas com os cardápios 

pré-aprovados; a qualidade das refeições servidas aos pacientes, 

acompanhantes e empregados, no que diz respeito à higiene, composição 

nutricional e propriedades organolépticas (apresentação, paladar, odor e 

textura); a apresentação dos funcionários da CONTRATADA, bem como a 
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educação, respeito e cordialidade com que atendem os pacientes, 

acompanhantes e empregados; e o registro de todos os controles de qualidade 

e indicadores exigidos pela legislação sanitária vigente. 

IV. É de responsabilidade da CONTRATANTE, avaliar, sugerir alterações 

sempre que julgar necessário e finalmente autorizar todos os cardápios, 

manuais, POPs e fluxos desenvolvidos pela CONTRATADA, observando na 

integra todas as condições descritas nesse edital, bem como o seu devido 

seguimento depois de implantados. 

V. Comunicar diariamente à CONTRATADA, por intermédio de um 

responsável de cada Unidade, o número de refeições a serem fornecidas e 

demais especificações como tipo e consistência da alimentação. Para o almoço 

o quantitativo deverá ser comunicado até as 08:30 horas e para no jantar até 

as 14:30 horas, ambos horários referem-se ao dia do servimento. As demais 

refeições serão de acordo com a estimativa diária. 

VI. Recusar os lotes de refeições fornecidos quando for constatada qualidade 

ou quantidade per capita diferente da pré-estabelecida, má higiene nas 

condições de transporte e entrega em horário diferente do estipulado, 

solicitando providência imediata à CONTRATADA. 

VII. A CONTRATANTE deverá fornecer, a qualquer tempo e com a máxima 

presteza, mediante solicitação por escrito da CONTRATADA, informações 

adicionais para esclarecer dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos 

constantes do edital. 

VIII. Manter contato com a CONTRATADA sempre por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais determinados pela urgência na execução dos serviços, 

que deverão sempre ser confirmados por escrito, dentro de 48 (quarenta e oito) 

horas, a partir do contato verbal. 

IX. Conferir a quantidade de alimentos que estão recebendo em cada UPA e, 

no caso de falta deste, devem solicitar para a CONTRATADA reposição 

imediata, em caso de envio de quantidades a maior, as mesmas não serão 

pagas. 

X. Analisar e aprovar os cardápios elaborados pela CONTRATADA, assim 

como as eventuais alterações que se façam necessárias, a qualquer tempo. 

XI. Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a certidão de Inspeção e 
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Vistoria ou Licença Sanitária atualizada da unidade fabril e dos veículos de 

transporte, expedida pelo órgão competente. 

XII. Aplicar a qualquer tempo os dispositivos da Lei Federal n° 8078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), em face de detecção de vícios de 

qualidade. 

XIII. Incluir novos locais para fornecimento da alimentação dentro do município 

de Curitiba, durante a vigência do contrato, nas mesmas condições originais, 

sem alteração do preço unitário, respeitando o disposto na Lei Federal n° 

8666/93 e alterações posteriores. 

XIV. Notificar por escrito a CONTRATADA no caso de verificação de não 

conformidade no atendimento, devendo solicitar a CONTRATADA apresentação 

de ação corretiva e preventiva implementada para eliminar a(s) causa(s) da 

não conformidade no prazo estabelecido na notificação, sem que represente 

ônus para o CONTRATANTE e sem prejuízo das penalidades a que ficar 

sujeita. 

XV. A CONTRATANTE responsabiliza-se pelos custos da água, energia 

elétrica e gás consumidos nas dependências colocadas à disposição da 

CONTRATADA, porém fiscalizará se essa está respeitando as normativas 

internas. 

XVI. É de responsabilidade da CONTRATANTE manter nas UPAs os 

equipamentos de combate a incêndio aptos para o uso, como regem as normas 

de segurança, realizando testes de cargas e recargas de extintores e 

manutenção de mangueiras de hidrante e todos os equipamentos de combate 

ao incêndio disponível no setor e adjacências. 

XVII. Efetuar o pagamento à CONTRATADA mediante Nota Fiscal devidamente 

atestada pelos setores competentes. 

XVIII. A CONTRATANTE deverá conferir e aprovar diariamente o relatório 

feito pela CONTRATADA quanto à quantidade e tipo de refeições fornecidas 

para pacientes, acompanhantes e funcionários das Unidades. Se de acordo, 

encaminhará as faturas aprovadas mensalmente, até o 2° dia útil do mês, para 

liberação de pagamento. (Quando a prestação de serviços é por contrato a 

contratada entra mensalmente com pedido de pagamento do período, juntado 

dentre a documentação a(s) nota(s) fiscal correspondente e o gestor deverá 

Pregão Eletrônico n° xx/2022 — Feas Pagina 128 de 143 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.orgov.br  

atestar a prestação do serviço assim possibilitando o-pagamento). 

Parágrafo Primeiro  

A detecção, pelo CONTRATANTE a qualquer tempo durante a execução 

dos serviços adquiridos, de vícios de qualidade nos mesmos, importará na aplicação 

dos dispositivos da Lei n° 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor). 

Parágrafo Segundo  

A CONTRATANTE poderá solicitar a substituição de qualquer funcionário 

da empresa que acredite ser conveniente ou que não esteja atuando de forma 

adequada. 

CLAUSULA QUINTA— DO VALOR 

Pela presente contratação perceberá a CONTRATADA a importância total 

de até r3j$ x4„xxi( 00,40(x.x para o período de 12 (doze) meses, que serão pagos 

conforme os serviços efetivamente prestados, os quais encontram-se em 

consonância com a proposta/planilha de composição de custos apresentada pela 

Contratada. 

Parágrafo Primeiro  

As despesas decorrentes dos serviços ora contratados, correrão por 

conta de recursos próprios da CONTRATANTE, previstos em seu orçamento, 

recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, 

para atender as metas definidas. 

Parágrafo Segundo  

A quantidade de gêneros e refeições serve apenas como orientação para 

composição de preços, não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de 

faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade de 

refeições, o preço unitário permanecerá inalterado. 
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Parágrafo Terceiro  

0 valor a ser pago mensalmente pela CONTRATANTE, será apurado 

através da quantidade de refeições servidas pela CONTRATADA, bem como o tipo 

de cada refeição. 

CLAUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

0 pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a apresentação 

da nota fiscal correspondente ao período de referência, que deverá ser 

encaminhada até o 01° (primeiro) dia Ca do mês subsequente ao da prestação do 

serviço, mediante apresentação a Feas, da Nota Fiscal/Fatura de Prestação de 

Serviços, sem emendas ou rasuras, sendo necessariamente a via original; e, ainda, 

mediante apresentação da seguinte documentação: 

I - Cópias das guias de recolhimento da contribuição previdenciária 

devidamente quitadas, constantes do Arquivo SEFIP; 

II - Cópias das guias de recolhimento do fundo de garantia por tempo de 

serviço — FGTS - devidamente quitadas e relação de empregados — RE — 

envolvidos na execução do objeto contratado, constantes do Arquivo SEFIP; 

Ill - Cópias das folhas de salário dos empregados envolvidos na execução do 

objeto contratual, com quitação no prazo legal, referente ao mês anterior; 

IV - Cópias dos comprovantes de fornecimento de vale-transporte e auxilio 

alimentação, quando cabível; 

V - Cópias dos recibos de pagamento do 13° salário; 

VI - Cópias dos comprovantes de concessão de férias e correspondente 

pagamento do adicional de férias, na forma da lei; 

VII - Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e 

correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS; 

VIII - Cópias dos comprovantes de realização de exames admissionais, 

demissionais e periódicos, quando for o caso; 

IX - Cópias de comprovantes de realização de cursos de treinamento e 

reciclagem, quando for o caso; 
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X - Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais 

como: RAIS e  CAGED;  

XI - Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular 

quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados; 

XII - Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e 

correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do 

fundo de garantia por tempo de serviço — FGTS; 

XIII - Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos 

empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato 

por posto de trabalho e período, integral ou parcial, de atuação no mês de 

apuração, com indicativo expresso da jornada cumprida em cada posto de 

trabalho e horário de intervalo de cada empregado; 

XIV - Cópias dos extratos, individuais, do FGTS de todos os empregados 

alocados nos postos da CONTRATANTE; 

XV - Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, Estaduais e Federais, Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

Parágrafo Primeiro  

Sendo identificada pela contratante a cobrança de valor indevido nas 

faturas apresentadas, esta comunicará por escrito à contratada, em até 10 (dez) 

dias, contados a partir do primeiro dia útil após a protocolização das Notas 

Fiscais/Fatura. Neste caso, o prazo previsto no caput desta Cláusula será suspenso, 

até que haja a regularização da cobrança, sendo reiniciado o prazo para pagamento 

da fatura a partir dessa nova data, sem a ocorrência de quaisquer encargos 

contratante, seja a que titulo for. 

Parágrafo Segundo  

Em sendo constatada pela contratante a cobrança de valor indevido após 

o pagamento da Nota Fiscal/Fatura, a contratante comunicará por escrito a 

contratada, a qual deverá efetuar o ressarcimento desses valores ou estes serão 

descontados de eventual próxima fatura, a critério da Feas. 
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Paragrafo Terceiro  

Incumbirá a contratada a iniciativa e o encargo de elaboração de cálculo 

minucioso de cada fatura, as quais serão revistas e aprovadas pelo gestor do 

contrato da contratante, por esta designado, juntando-se à respectiva discriminação 

dos serviços efetuados ao memorial de cálculo da fatura. 

Parágrafo Quarto  

Como condição para recebimento dos valores acordados a contratada 

deverá manter, durante a vigência do presente instrumento, todas as condições que 

ensejaram a sua habilitação. 

Parágrafo Quinto  

A contratada reterá no valor da fatura o correspondente ao valor do Imposto 

sobre Serviços — ISS, relativo á prestação de serviços na Feas, na forma da Lei. 

Parágrafo Sexto  

Fica assegurado a contratante o direito de, mediante retenção de 

pagamentos, ressarcir-se de quantias que lhes sejam devidas pela contratada, 

quaisquer que sejam a natureza e origem desses débitos, consoante autorização 

expressa no inciso XIII do artigo 32 do Decreto Municipal n° 2.028/2011. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA MORA 

Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de 

eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela contratante, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100) 

365 

EM =IxNx VP,  onde: 
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I = Índice de atualização financeira;  

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 

EM = Encargos morat6rios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

CLAUSULA OITAVA — DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

Os preços acordados poderão ser alterados, por reajuste ou repactuação, 

após decorridos 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, 

nos termos da Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Artigo 65 da Lei n° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n° 610/2019 e Instrução Nor-

mativa n° 02/2021 — SMF, ou seja, será adotado como critério de reajuste o IPC- A. 

Parágrafo Único  

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal 

quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente. 

CLAUSULA NONA — DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

os acréscimos que se fizerem necessários na prestação de serviços até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, de acordo com o  art.  65 da 

Lei 8666/93. 

Parágrafo Único  

Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 

no item anterior, exceto supressões resultantes de acordo celebrado entre os 

contratantes. 
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CLAUSULA DÉCIMA DAS PENALIDADES 

Na hipótese de a CONTRATADA deixar de executar os serviços por 

qualquer motivo, ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e 

ainda, em qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, estará 

sujeita às seguintes penalidades, independente de outras previstas em lei: 

I. Advertência. 

II. no caso de atraso injustificado na execução do contrato, a multa de 

mora será de ate1% ao dia sobre o valor da parcela ou etapa inadimplida 

do contratado, observado o prazo máximo de 10 dias, conforme artigo 

112, inciso I do Decreto Municipal 610/2019, ficando a CONTRATADA 

sujeita às penalidades previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n.° 

8666/93.  

HI.  no caso de inadimplemento do contrato, poderá ser aplicada multa pu-

nitiva de 10% 

110.sobre o valor remanescente da contratação, conforme artigo 112, inci-

so I do Decreto Municipal 610/2019, de acordo com o artigo 87, inciso  III,  

da Lei n.° 8.666/93. 

V. Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não 

superior a 2 (dois) anos, penalidade esta a ser aplicada pela autoridade 

competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado .6 adminis-

tração pública, de acordo com a Lei n.° 8666/93. 

VI.Declaração de inidoneidade para licitar na Administração Pública, com 

publicação na imprensa oficial, de acordo com a Lei n.° 8666/93. 

Parágrafo Primeiro  

A multa moratória (item II) e a multa compensatória (item Ill) poderão ser 

cumuladas. 

Parágrafo Segundo  

No caso de inexecução parcial ou total do contrato, multa punitiva de 10% 

(dez por cento) sobre o valor da contratação, de acordo com o artigo 87, inciso II, da 
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Lei n.° 8.666/93 e Decreto Municipal 610/2019, exceto se a infração estiver elencada 

na tabela de infração abaixo, hipótese em que serão aplicadas as penalidades ali 

previstas, sobre o valor bruto do mês em que se apurar a(s) irregularidade(s), a(s) 

qual(is) será(ão) descontada(s) do valor relativo ao próximo pagamento a ser 

efetuado. Para efeito de aplicação das multas, a "Tabela 1" atribui grau de gravidade 

e o percentual correspondente a ser aplicado e a "Tabela 2" elenca as infrações e o 

grau de gravidade: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,01% sobre o valor mensal bruto em que se apurar a irregularidade; 

02 0,1% sobre o valor mensal bruto em que se apurar a irregularidade; 

03 0,15% sobre o valor mensal bruto em que se apurar a irregularidade. 

TABELA 2 

ITEM INFRAÇÃO GRAU 

03 A Manter trabalhador sem a qualificação e habilitação necessária A 
execução do serviço contratado; 

B Deixar de fornecer os produtos, materiais, utensílios, 
equipamentos, EPI e EPC em quantidade e definidos em 
proposta, indispensáveis na prestação dos serviços e de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los; 

03 

C Deixar de manter, durante a execução do Contrato, Nutricionista 
habilitado para a supervisão de seus funcionários e do serviço 
prestado; 

03 

D Deixar de cumprir as exigências relativas à segurança do 
trabalho, dos programas de saúde ocupacional e riscos de 
acidente; 

03 

E Deixar de substituir, a pedido da CONTRATANTE, preparações 
julgadas inadequadas ao consumo; 

03 

F Deixar de realizar o controle bacteriológico conforme estabelecido 
em edital; 

03 

G Recusar a executar serviços previstos no Contrato; 03 
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H Deixar de cumprir o cardápio proposto e aprovado pela 
CONTRATANTE, realizando alterações sem o conhecimento da 
mesma; 

03 

I Fornecer quantidade diferente daquela estabelecida pelo 
Contratante, o que será aferido por peso e/ou unidade do lote 
correspondente a um número de refeições. 

03 

J As ocorrências que contrariarem as normas estabelecidas por: 
- Portaria Federal n.° 1.428 — D.O.U. 02/12/93. 

- Portaria Federal n.° 326 — D.O.U. 01/08/97. 

- Resolução — RDC n.° 12 — D.O.U. 02/01/01. 

- Resolução — RDC n° 216— D.O.U. 16/09/04. 

- Lei Municipal n.°9.000 — D.O.M. 31/12/96. 

- Lei Federal n° 8.078 e Decreto n.° 2.181/97 — Código de 
Defesa do Consumidor. 

03 

K Causar danos 6 saúde dos comensais, tais como infecções, 
intoxicações e toxinfecções alimentares, comprovadamente 
decorrentes da alimentação fornecida pela Contratada. 

03 

L Deixar de fornecer, em quantidade adequada, as refeições (falta 
de preparações); 

03 

M Deixar de executar serviços com qualidade e em tempo hábil sob 
alegação decorrentes do número insuficiente de trabalhadores 
das equipes, da jornada insatisfatória dos trabalhadores e de 
inadequação dos equipamentos; 

03 

N Utilizar nas preparações gêneros alimentícios que não sejam de 
primeira qualidade, sem condições de absoluta higiene, ou ainda, 
que não estejam em bom estado e livres de contaminação de 
qualquer agente estranho, nos padrões estabelecidos pelas 
normas de vigilância sanitária. 

03 

O Servir alimentos impróprios para o consumo, azedos, com 
presença de objetos estranhos ou com data de validade expirada. 

03 

P Deixar de promover a higienização nos utensílios, como por 
exemplo bandejas, caixas de acondicionamento de alimento, 
utilizados nas preparações das refeições 

02 

Q Deixar de entregar as refeições em tempo hábil para distribuição 
conforme o quadro de horários estabelecido neste edital. 

02 

R Deixar de substituir, depois de notificado, o trabalhador que 
estiver sem uniforme ou crachá, que impeça ou dificulte a 
Fiscalização da CONTRATANTE ou cuja permanência na área, a 
seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

02 
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S Permitir a presença de trabalhador sem uniforme, com uniforme 
sujo, manchado ou mal apresentado; 

02 

T Deixar de realizar controles de temperatura das preparações 
recebidas (refeições de empregados, acompanhantes e 
pacientes); 

02 

U Deixar de realizar coleta de amostras das preparações em 
quantidade adequada para análise; 

02 

V Deixar de cumprir os valores "per capitas" estabelecidos neste 
edital (caracterizado por 01 (uma) amostra em desacordo); 

01 

W Permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço sem a 
autorização da CONTRATANTE; 

01 

X Deixar de manter em serviço o efetivo mil-limo definido em 
proposta para cada UPA de acordo com as produtividades; 

01 

Y Deixar de realizar treinamento na periodicidade, forma e 
condições estabelecidas, ou não garantir a participação dos 
trabalhadores nos treinamentos ofertados pela CONTRATANTE. 

01 

Z Deixar de cumprir demais itens do Contrato não previstos nesta 
tabela de multas. 

01 

Parágrafo Terceiro  

Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha cadastral 

da CONTRATADA na Feas. 

Parágrafo Quarto  

A CONTRATANTE poderá motivadamente aplicar as penalidades 

estabelecidas em Lei n° 8.666/93 independentemente da ordem em que estejam 

previstas, considerando sempre a gravidade e eventuais prejuízos causados ao 

Erário e os princípios que regem Administração. 

Parágrafo Quinto  

A aplicação de penalidades não prejudica o direito da CONTRATANTE de 

recorrer As garantias contratuais, com o objetivo de ressarcir-se dos prejuízos 

causados pelo inadimplente, podendo, ainda, reter créditos decorrentes do contrato, 

ou promover a cobrança judicial ou extrajudicial de eventuais perdas e danos. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO INADIMPLEMENTO 
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O inadimplemento de qualquer cláusula do presente contrato poderá ser 

motivo de sua imediata rescisão, independentemente de notificação ou interpelação 

judicial ou extrajudicial, além de responder a CONTRATADA por perdas e danos, 

quando esta: 

a) não cumprir as obrigações assumidas; 

b) falir ou dissolver-se; 

c) tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridades 

competentes, de acordo com a legislação em vigor; 

d) interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias 

consecutivos, sem justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Único  

Verificado qualquer problema nos serviços, a contratada será notificada 

por escrito, devendo corrigi-lo, sem qualquer  Onus  para a contratante, podendo ser 

ordenada a suspensão dos serviços e respectivos pagamentos, se dentro de 24 h 

(vinte e quatro horas), a contar da entrega da notificação, não for atendida a 

reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela 

execução dos serviços objeto do presente instrumento, fica assegurado 

Contratante, através do Gestor e do Suplente do contrato, o direito de exercer a 

mais ampla e completa fiscalização dos serviços contratados, podendo, para tanto, 

fazer uso de todos os recursos previstos no artigo 67 da Lei n° 8.666/93, ou de 

outros meios que entender necessários, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude da responsabilidade da Contratada. 

Parágrafo Primeiro  

Quaisquer exigências referentes à fiscalização inerente ao objeto do 

contrato deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para a 

contratante. 

Parágrafo Segundo  
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A fiscalização exercida no interesse da contratante não exclui nem reduz 

a responsabilidade da empresa contratada na ocorrência de qualquer irregularidade, 

inclusive perante terceiros. As condutas ativas ou omissivas irregulares praticadas 

pela contratada não implicam corresponsabilidade da contratante e/ou de seus 

agentes. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS IMPOSTOS E TAXAS 

Correrão por conta exclusivos da CONTRATADA, todos os impostos e 

taxas que forem devidos em decorrência do objeto desta contratação, ou vierem a 

ser criados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA— DA RENÚNCIA 

A contratada, por si e por seus eventuais sucessores, renuncia 

expressamente a qualquer ação, questionamento ou pedido de devolução judicial ou 

administrativo relativamente aos tributos municipais incidentes sobre o presente 

contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA— DA RESCISÃO 

A rescisão do contrato poderá ser: 

I — Unilateralmente e por escrito pela contratante, nos casos de 

descumprimento pela contratada das condições pactuadas e, ainda, na forma 

dos incisos I a XII e XVII, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93 e alterações, sem 

prejuízo das sanções aplicáveis. 

II - Por acordo amigável entre as partes, desde que haja conveniência para a 

contratante. Deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente.  

III  — Por iniciativa das partes na via administrativa ou judicial, nos casos 

enumerados nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei n° 8.666/93 e 

alterações, hipóteses em que, desde que não haja culpa da contratada, será 

esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados, em conformidade 
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com o disposto no § 2° e incisos, do artigo 79 e 80, daquele diploma legal. 

Parágrafo Primeiro  

Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, a 

qualquer tempo, observadas as seguintes condições: 

a) Na hipótese da CONTRATADA solicitar a rescisão, esta deverá 

continuar prestando os serviços por período a ser estipulado pela 

CONTRATANTE, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do 

recebimento da solicitação de rescisão. 

b) Na hipótese da CONTRATANTE solicitar a rescisão, deverá efetuar 

comunicação por escrito à CONTRATADA, com antecedência  minima  de 

ate 60 (sessenta) dias, sendo então pagos os serviços comprovadamente 

prestados, não cabendo à contratada qualquer outra compensação ou 

indenização, seja a que titulo for. 

Parágrafo Segundo  

Se, a qualquer tempo, na vigência deste contrato, a contratada tiver 

decretada sua falência ou vier a se dissolver, de pleno direito ou extrajudicialmente, 

fica o presente contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo da resolução de 

eventuais pendências. 

Parágrafo Terceiro  

É vedado à contratada ceder ou transferir os direitos e obrigações 

decorrentes do presente contrato, sem prévia e expressa autorização e 

concordância da contratante. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA— DO ABANDONO 

O abandono na execução dos serviços em qualquer etapa, por parte da 

contratada, ensejará na ação de perdas e danos em valor referencial igual ao dobro 

do valor contratado. 

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA OBSERVÂNCIA ik LEI N° 8.666/93. 
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0 presente instrumento sujeita o contratante e a contratada as normas 

contidas na Lei n° 8.666/93 bem como demais legislações aplicáveis à espécie. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA — DA VIGÊNCIA 

A vigência do contrato  sera  de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, 

mediante interesse entre as partes, limitado a 60 (sessenta) meses, conforme 

previsto no inciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. Não obstante, os prazos para 

realização dos serviços, constantes no Edital de Embasamento, deverão ser 

observados. 

CLAUSULA DÉCIMA NONA — DOS GESTORES 

Angelita Izabel da Silva (matricula funcional n.° 45) e Ana Paula Jenzura 

(matricula funcional n.° 527) como gestor e suplente, respectivamente, com a ciência 

dos envolvidos. 

CLAUSULA VIGÉSIMA — DA PROTEÇÃO DE DADOS 

A CONTRATADA, por si e por seus empregados, obriga-se a atuar no 

presente Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 

Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a 

matéria, em especial a Lei 13.709/2018, além das demais normas e políticas de 

proteção de dados de cada pais onde houver qualquer tipo de tratamento dos dados 

dos clientes, o que inclui os dados da CONTRATANTE. No manuseio dos dados a 

CONTRATADA devera: 

I. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 

apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de 

todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos 

eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não 

autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou 

indevida; 
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II. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua 

permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser 

lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorização expressa e por 

escrito da CONTRATANTE; 

1H. Garantir, que os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com 

exceção da prévia autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou 

indiretamente. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a 

fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar 

previamente a CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar 

cabíveis; 

IV. Notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito da 

ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação das 

disposições legais relativas 6 proteção de Dados Pessoais pela 

CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados de que venha 

a ter conhecimento ou suspeita. 

Paragrafo primeiro  

A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de 

perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do 

pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta 6 CONTRATANTE e/ou a 

terceiros diretamente resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de 

qualquer das cláusulas previstas neste capitulo quanto 6 proteção e uso dos dados 

pessoais. 

Paragrafo segundo  

Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de 

utilização dos dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o 

tratamento e, em no prazo máximo de 30 dias, sob instruções e na medida do 

determinado pela CONTRATANTE, eliminará completamente os Dados Pessoais e 

todas as cópias porventura existentes (em formato digital, físico ou outro qualquer), 

salvo quando necessite mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra 

hipótese legal prevista na LGPD. 
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Paragrafo terceiro  

A CONTRATADA declara, por meio deste instrumento, que: 

I. Cumpre a legislação aplicável sobre privacidade e proteção de dados, 

especialmente a Lei 13.709/2018 ("Lei Geral de Proteção de Dados" ou 

"LGPD"), sem exclusão das demais normas setoriais ou gerais sobre o tema; 

implementando todas as medidas técnicas de segurança da informação 

disponíveis, além de medidas organizacionais para controle de acesso aos 

Dados Pessoais; 

II. Atua como Controladora de Dados Pessoais, de forma autônoma e 

independente, nos termos da LGPD, respondendo pelas atividades de 

Tratamento a que tenha ingerência, incluídas aquelas conduzidas por seus 

empregados e, em nenhuma hipótese a CONTRATANTE será 

responsabilizada pelo Tratamento de Dados Pessoais realizados pela 

CONTRATADA. 

CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DO FORO DE ELEIÇÃO 

Elegem as partes o foro da cidade de Curitiba, Capital do Estado do 

Paraná, para as ações que porventura decorram do presente contrato, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim acordados, foi este instrumento lavrado, que depois 

de lido e achado conforme, vai por todos assinados, na presença de duas 

testemunhas, em duas vias de igual teor e forma. 

Curitiba, de de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

Diretor Geral — Feas CONTRATADA 

Deise Sueli de  Pietro Caputo Pedro Henrique  Wino  Borges 

Diretor Administrativo Financeira Feas Assessor Jurídico — Feas  

la  Testemunha 2a  Testemunha 
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P.A. n° 130/2022 

Interessada: Fundação Estatal de Atenção à Saúde - FEAS. 

Assunto: Registro de Pregos para contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de alimentação e nutrição transportada e ainda, fórmulas infantis 
padrão ou se for o caso especializadas, para a Fundação Estatal de Atenção 

Saúde, pelo período de 12 (doze) meses. 

Parecer AJUR n.° 243/2022 • 
Ementa: Análise de Edital, nos termos do  art.  38, § único da Lei n° 8.666/93. Minuta que 

atende aos requisitos do Decreto Municipal n° 290 de 12 de abril de 2016, 
Decreto 610/2019 e Decreto n° 1235/2003, de 17 de dezembro de 2003. 

Aprovação. 

I — Relatório 

Trata-se de Minuta de Edital de Pregão Eletrônico s/n, para contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de alimentação e nutrição transportada e ainda, 

fórmulas infantis padrão ou se for o caso especializadas, itens essenciais para a Fundação Estatal de 

Atenção à Saúde. 

Consta ao feito: 

- declaração de disponibilidade financeira  (fl.  01); 

- declaração do autorizador de despesas  (fl.  02); 

- justificativa para aquisição  (fl.  03); 

- termo de referência e descritivo (fls. 04/38); 
- modelo de proposta de pregos (fls. 39/50); 
- minuta do contrato administrativo (fls. 51/64); 

- referencial de pregos (fls. 65/66); 
- justificativa das escolhas dos pregos  (fl.  67); 
- cotações (fls. 68/105); 
- designação de pregoeiro publicado em DOM  (fl.  106); 

- aprovação de minuta pela autoridade solicitante (fls. 107/109); 
- minuta do edital e seus anexos (fls. 111/182). 

0 valor estimado da totalidade de itens está informado no importe de 

R$10.781.868,78 (dez milhões setecentos e oitenta e um mil oitocentos e sessenta e oito reais e 

setenta e oito centavos). 

o relatório. 

Passo à manifestação. 
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II — Análise 

Preliminarmente, cumpre salientar que a análise desta Assessoria  Jul-Mica 

cinge-se aos aspectos jurídico-formais do instrumento editalicio, não tendo por função avaliar questões 

de ordem técnica, atinentes, por exemplo, à essencialidade, bem como às especificidades do item(s) que 

se pretende adquirir, salvo casos de burla ao dever de licitar, fracionamento manifesto de objeto ou 

ainda, restrição ao caráter competitivo do certame. 

Da mesma forma, a análise jurídica não compreende questões de ordem 

econômico-financeira, tais como, se haverá ou não recursos disponíveis para o pagamento das 

despesas, sendo certo que é obrigação do gestor prezar pelo efetivo adimplemento. De toda sorte, tal 

questão envolve previsibilidade orçamentária e há declaração no feito nesse sentido, consoante  fl.  1 v. 

subscrita pelo Assessor Financeiro da FEAS. 

Feitas tais considerações, esclareço que o Registro de Pregos é utilizado 

quando há necessidade de contratações frequentes e situações em que não é possível apurar 

previamente o quantitativo unitário demandado pela Administração Pública, como na hipótese 

vertente. 

No âmbito municipal, o sistema de registro de pregos é regulamentado pelo 

Decreto Municipal n° 290 de 12 de abril de 2016, sendo definido no seu artigo 2°, inc. I como sendo "um 

conjunto de procedimentos para registro formal de pregos relativos  el  prestação de serviços e aquisição 

de bens para contratações futuras". 

Ainda, o artigo 3° define que o sistema de Registro de Pregos poderá ser 

utilizado nas seguintes hipóteses:  

Art.  32  0 Sistema de Registro de Pregos poderá ser adotado nas seguintes hipóteses: 
I - quando pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações  

frequentes;  

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou 
contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
Ill - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
IV - quando, pela natureza do obieto, não for possível definir previamente o quantitativo a  

ser demandado pela Administração; 

V - para aquisição de equipamentos ou contratação de serviços de informática e de tecnologia 
da informação quando o julgamento da licitação for pelo critério de julgamento do menor 

prego. 

In casu, pretende-se a contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de alimentação e nutrição transportada e ainda, fórmulas infantis padrão ou se for o caso 

especializadas, que demande a necessidade de frequentes contratações, não sendo possível a priori 

determinar previamente o q ti ativo a ser demandado pela Administração, sendo viável a compra 

através de Registro de Pregos. 
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I5 

91A  

Também é válido salientar que a existência de registro de pregos não obriga a 

Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação especifica para aquisição pretendida, 

assegurada ao fornecedor registrado em igualdade de condições, nos termos do artigo 15 do Decreto 

Municipal 290/2016. 

De acordo com o item 9.1.1. do Edital consta o critério de julgamento de 

menor valor global do serviço o que atende a priori os principios da vantajosidade e economicidade que 

norteiam as contratações públicas, ampliando a margem de participação de licitantes. 

No que tange aos documentos exigidos a titulo de habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômica financeira, verifica-se que estão de acordo com o 

que preconizam os artigos 27 a 31 da Lei 8.666/93. 

No caso em comento consta no preâmbulo do Edital justificativa de que os 

itens do certame será aberto à ampla concorrência, conforme legislação vigente. 

Some-se ainda a aprovação da minuta em sua versão final, pela autoridade 

promotora do certame, na forma exigida pelo artigo 50 § 1° do Decreto Municipal 610/2019.1  

Ill -  Considerações  Finals  

Portanto, opino favoravelmente ã aprovação da minuta, encontrando-se o 

certame em condições de ser prosseguido. 

Ressalto também, por medida de prudência e cautela, que a Diretoria 

Administrativa e Geral sempre avalie e reavalie, se for o caso, a necessidade e legitimidade da despesa 

solicitada no presente feito. 

Publique-se na forma da lei, respeitando-se o prazo entre a publicação da 

convocação e a data de apresentação das propostas e lances, cf. inc. Ill do  art.  17 do  Dec.  Municipal  rig  

1.235/03. 

o parecer. S.M.J. 

Curitiba, 06 de junho de 2022. 

PEDRO HENR UE IGINO BORGES 

Assessor Jurídico FEAS 

1  §1 É condição para a emissão de parecer por Procurador do Município a completa instrução dos procedimentos e a 
aprovação da minuta do edital pelo órgão promotor. 
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Processo Administrativo n° 130/2022 — Feas 

I — Ciente do Parecer Jurídico n° 243/2022 — Ajur/Feas. 

II — Possui condições de prosseguimento o presente  process();  

Ill — Portanto, respeitando as formalidades legais, publique-se o Edital de 

Embasamento do Pregão Eletrônico. 

Curitiba, 10 de junho de 2022. 

S ifredo Paulo SAlves Paz  

Diretor-Geral Feas 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

A Fundação Estatal De Atenção À Saúde torna 
público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação, sob a modalidade 
Pregão Eletrônico, com as seguintes 
caracteristicas: 

Processo Administrativo n°: 130/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 91/2022. 

Pregão de Ampla Concorrência 

Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de  
alimentação e nutrição transportada e ainda, fórmulas infantis padrão ou se for 
o caso especializadas, pelo período de 12 (doze) meses.  
Valor total estimado do pregão: R$ 10.781.868,78. 
Data/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 14/06/2022 às 08:00 h até 
o dia 30/06/2022 às 08:30 h. 
Abertura das propostas: dia 30/06/2022 As 08:40 h. 
Data/horário para envio de lances: 30/06/2022 — a partir das 09:00 h. 

Curitiba, 14 de junho de 2022 

(ti'M AJO 61;16n)10 
i
p 5440  

Juliano  Eugenio a Silva 
Pregoeiro 

• As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a 
data e horários determinados acima. 0 portal em que se dará a disputa é o 
www.publinexo.com.br  

• 0 edital está 6 disposição dos interessados no portal de compras da Feas: 
www.publinexo.com.br bem como no site da Feas: 
www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

• Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem 
devidamente cadastradas no portal de compras da Feas 
(www.publinexo.com.br ) e que apresentarem propostas. 

• Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 
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ATOS DO MUNIC010 DE CURITIBA 

Lote n.° 17: Loja n.° LT20, localizada na Estação Rodoferroviária de Curitiba, a proponente PATRÍCIA MARTINS DOS 
SANTOS, pelo valor relativo A Outorga (Parcela Inicial) de R$ 11.100,00, parcelado em 10 (dez) vezes. 
Quanto aos objetos dos Lotes 01, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 10, 12, 13, 14, 15 e 18 não houve proponentes, restando os 
mesmos Desertos.  
Em relação ao pagamento dos valores de outorga propostos pelos licitantes supracitados, determino que sejam cumpridas as 
formalidades prescritas no Edital relativo A licitação epigrafada. 
Diante das considerações constantes do presente procedimento, HOMOLOGO todos os seus atos. Cumpram-se as demais 

Airmalidades legais necessárias. 

IIPRBS - Urbanização de Curitiba S.A., 14 de junho de 2022. 

Ogeny Pedro Maia Neto: Presidente da URBS - Urbanização de Curitiba S.A. 

FUNDAÇÂO ESTATAL DE ATENÇÃO A SAÚDE - FEAS 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 

A Fundação Estatal De Atenção À Saúde torna público, para 

conhecimento dos interessados, que realizará licitação, sob a 

modalidade Pregão Eletrônico, com as seguintes características: 

Processo Administrativo n°: 130/2022. 
Pregão Eletrônico n°: 91/2022. 
Pregão de Ampla Concorrência 
Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de alimentação e nutrição transportada e 
ainda, fórmulas infantis padrão ou se for o caso especializadas, pelo período de 12 (doze) meses.  

Ayelor total estimado do pregão: R$ 10.781.868,78. 
wta/horário para envio de proposta(s): a partir do dia 14/06/2022 As 08:00 h até o dia 30/06/2022 As 08:30 h. 

Abertura das propostas: dia 30/06/2022 As 08:40 h. 
Data/horário para envio de lances: 30/06/2022 — a partir das 09:00 h. 

.As propostas e lances deverão ser encaminhados via internet respeitando a data e horários determinados acima. O portal em 

que se dará a disputa é o www.publinexo.com.br  

.0 edital está à disposição dos interessados no portal de compras da Feas: www.publinexo.com.br  bem como no  site  da Feas 

: www.feaes.curitiba.pr.gov.br   

•Somente poderão participar do envio de lances as empresas que estiverem devidamente cadastradas no portal de compras 

da Feas (www.publinexo.com.br  ) e que apresentarem propostas. 

•Informações pelos fones: (41) 3316-5927; 3316-5967. 

Fundação Estatal de Atenção à Saúde, 13 de junho de 2022. 

Sezifredo Paulo Alves Paz: Diretor Geral 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 
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FEAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA ;cp.,. 

TUNDAÇÃO ES7ATAL DE ATEN(.10 A SAÚDE 

O ISO PI 1 WIT ‘P.  'Ill  
1.111j-i11 1.1..1' 1 04.6,10 ON. 41.20 

A Funda;lo Estalal  &Atolls*: it Sande  tornamibliro,paraconhecimento 
dos into:tossed..  qua mailmen'  licimelloi sob a modalidade PregEto 
Eletelnito, tom as seguintro ronacteristicass 
Promso Adarinistralivo n.7  130/2022. Prep:10 de 2010)010 08000202D110. 
OBJE'TO: Contratae3o de  empress  ropecializada para presiasgo 
Amigos de C notrieg: No:sports& e dinda. ffirmuluS 
Sorantis rodr3o  on  se for o  MOT  .inuiLlizoduS, polo paiodo do 12 
(4000) lames. 
VALOR TOTAL ESTIMADO DOPRECÃO: RS 10.781.868,7E(dee 
milhOcs,  sameness  e oilenta um mil, oilocentro semenla 2  oho suds  

setenta e oito centavos) 
DATA/tIORÃRIO PARA ENVIO DE PROPOSTA(S): a partir do 
dia 14i06/2022 es 080 ate o  din  30/06/2022 60 00h30. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 30206)2022 as 001,40. 
DATA/HORÃRIO PARA ENVIO DE LANCES: 30/06/2022 - 
partir das 0902. 
AS PROPOSTAS e lanros  &vest°  ser eneaminbedos via intema 
rropeilando *2201.. 2 boritios determinadro Nine:. 0 portal  on qua  se 
4ar5 a disputa 2 o vroov.publiaexo.com,br 
o EDITAL ooloi 3 di0poSiO30 2035 intortuandos no  ported  d0 0000p0100 
da  Pros:  omovoublineso consbr hem ronto no  site  dn Eros; 
ommv,312000.c0r101005sp1.96v.br  
0ornent0 podorao participar do envio de lancro as empresas  qua  
estiverem devidamente cadagradas no portal de rompnis  du Ems  
s(mmobbggsgsaxg,bg 12  gut  apresenteram propoottis. 

INFORMAEÓES  peters  Tones: (41) 3316-0927; 3316-5967. 
Curitiba, 14 de junho de 2022.  

Juliano  Eugenio da Silvo 
Pregoeiro 
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EDITAL DE EMBASAMENTO 
Processo Administrativo n° 130/2022. 
Pregão Eletrônico n° 91/2022. 

A Fundação Estatal de Atenção à Saúde — Feas comunica aos interessados, que 
realizará Pregão Eletrônico, cujo Edital assim se resume. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
alimentação e nutrição transportada e ainda, fórmulas infantis padrão ou se for 
o caso especializadas, pelo período de 12 (doze) meses. 

Propostas: Serão recebidas, exclusivamente, através da  Internet  no Portal de 
Compras da Feas (www.publinexo.com.br), nos seguintes prazos: 

+ Do dia 14 de junho de 2022 As 08:00 h até o dia 30 de junho de 
2022 As 08:30 h, horário de  Brasilia.  
4 As propostas serão abertas no dia 30 de junho de 2022 As 08:40 h, 
horário de  Brasilia.  

Lances: Os lances serão recebidos, exclusivamente, através do Portal de Compras 
da Feas (www.publinexo.com.br) nos seguintes prazos: 

Dia 30 de junho de 2022 As 09:00 h, horário de  Brasilia.  

Informação: Considerando que não se trata de ite-rn de natureza divisível, nem 
mesmo com valor inferior a R$ 80.000,00, o certame será aberto à ampla 
concorrência, conforme legislação vigente. 

Curitiba, 14 de junho de 2022. 

ki 10111‘1\  
Juliano  Eugenio da Silva 

Pregoeiro 
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— Introdução 

1.1. A Fundação Estatal de Atenção à Saúde de Curitiba — Feas, por meio 
do Pregoeiro designado através da Portaria n.° 85/2021 — Feas e item 3 deste Edital 

de Embasamento, para conhecimento dos interessados, através do Portal de 

Compras da Feas (Portal Publinexo — http://www.publinexo.com.br) realizará 
processo licitatório na modalidade Pregão, utilizando-se de recursos da tecnologia 
de informações, ou seja, o Pregão Eletrônico, do tipo "menor prego", de acordo 
com a Lei n.° 8.666/93 e alterações, ainda, Lei n.° 10.520/2002, Lei Complementar 
n° 123/2006 e suas alterações, disposições dos Decretos Municipais n° 1.235/2003, 

2.028/2011, 104/2019, 962/2016 e 610/2019, naquilo que lhes for compatível, 

Contrato de Gestão celebrado entre o Município de Curitiba e a Feas e Processo 
Administrativo n.° 130/2022 — Feas, bem como as cláusulas abaixo descritas: 

As despesas decorrentes da aquisição dos produtos correrão por conta 

de recursos próprios da Feas (CNPJ 14.814.139.0001-83), previstos em seu 

orçamento, recebiveis através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de 

Curitiba, para atender as metas definidas, nos termos do disposto no artigo 5°, inciso 
I, da lei municipal n° 13.663/2010. 

Valor estimado: 0 valor máximo estimado do Pregão Eletrônico n° 91/2022, 6 
de R$ 10.781.868,78. 

2— Objeto 

2.1. A presente licitação tem por objeto a "Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços de alimentação e nutrição 
transportada e ainda, fórmulas infantis padrão ou se for o caso especializadas, 
pelo período de 12 (doze) meses", conforme especificações contidas no 
formulário-proposta e Anexos I ao Ill partes integrantes deste Edital. 

a) As dúvidas, informações ou outros elementos necessários ao perfeito 

entendimento do presente Edital, deverão ser dirimidos somente pelo Pre-
goeiro responsável pelo presente Pregão, por escrito, pelo seguinte  e-
mail:  julianoesilvafeaes.curitiba.pr.gov.br, até 02 (dois) dias úteis antes 
do recebimento das propostas pelo sistema de compras da Feas. É dever 

das empresas interessadas acompanhar os boletins de esclarecimentos 
emitidos pelo Pregoeiro no Portal de Compras da Feas. 
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b) As solicitações feitas fora do prazo previsto na letra "a" não serão res-
pondidas. Durante a sessão de envio de lances, o Pregoeiro não fará 

atendimento aos fornecedores através de telefone, somente através do  
"chat"  de mensagens. As dúvidas devem ser dirimidas antes do inicio do 
processo de Pregão Eletrônico e deverão ser feitas conforme descrito na 
letra "a" do item 2.1. 

c) E-mail: julianoesilvaefeaes.curitiba.pr.gov.br  

2.2. Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas, 
os seguintes documentos: 

Anexo 1— termo de referência 
Anexo 2— modelo de proposta de pregos 
Anexo 3 — planilhas para detalhamentos dos custos e formação 
dos pregos 
Anexo 4 — planilhas para detalhamentos dos custos e formação 
dos pregos das refeições 
Anexo 5— minuta do termo contratual. 

3— Indicação Do Pregoeiro E Da Equipe De Apoio 

3.1. 0 Pregoeiro responsável pelo presente Pregão Eletrônico é o Sr.  
Juliano  Eugenio da Silva, designado por meio da Portaria n.° 85/2021 — Feas, em 

conformidade com o contido no Contrato de Gestão celebrado entre a Feas e o 
Município de Curitiba. 

3.2. A Equipe de Apoio, para este Pregão Eletrônico é formada por: 

• Mirelle Pereira Fonseca. 

• Veridiane De Paula Macedo  Sotto  Maior 

3.3. Na ausência do Pregoeiro responsável, o presente pregão poderá ser 

conduzido e julgado por um dos Pregoeiros que fazem parte da Equipe de Apoio ou 
ainda, na impossibilidade, por outro indicado pela autoridade competente. 

4— Condições De Participação 
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4.1. Poderão participar deste pregão eletrônico pessoas jurídicas regular-

mente constituídas no pais, cuja finalidade e ramo de atuação estejam relacionados 

ao objeto do certame, cadastradas no Sistema de Compras da Feas, a saber, Publi-
nexo, e que satisfaçam integralmente as condições deste Edital. 

4.2. Este certame é destinado ao mercado em.  geral, por não se tratar de 
item de natureza divisivel nem mesmo item com valor inferior a R$ 80.000,00. 

4.3. Para participação neste Pregão Eletrônico é desejável o cadastra-

mento/credenciamento dos interessados nos seguintes sítios eletrônicos: 

4.3.1 Portal de Compras do Município de Curitiba (E-Compras): 

http://www.e-compras.curitiba.pr.gov.br, a fim de possibilitar a emissão/ 

obtenção do Certificado de Registro Cadastral —  CRC,  nos termos do De-

creto Municipal n° 104/2019; 

4.3.2. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF 

do Ministério da Economia, feito no Portal de Compras do Governo Fede-

ral, no sitio http://www.comprasgovernamentais.gov.br , por meio de certi-

ficado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — 

ICP — Brasil; 

4.3.3. A habilitação dos licitantes cadastrados no E-Compras ou no SI-

CAF, sera  verificada por consulta  online  aos referidos sistemas, aos docu- 

mentos por eles abrangidos, e/ou por meio da documentação complemen- 410  

tar  especificada neste Edital. 

4.3.4. Os documentos abrangidos pelo E-Compras e SICAF são os relati- 

vos a: 

a. Habilitação jurídica (exceto comprovação de legitimidade para 

assinatura de propostas e contratos). 

b. Regularidade fiscal e trabalhista; 

c. Qualificação econômico-financeira. 

4.4. Os proponentes poderão participar do pregão eletrônico na platafor-
ma Publinexo, devendo utilizar sua chave de acesso e senha, que  sera  fornecida 
através de cadastro no  site:  http://www.publinexo.com.br.  0 registro no  Site  da Publi-
nexo, o credenciamento dos representantes que atuarão em nome da proponente no 
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sistema de pregão eletrônico e a senha de acesso, deverão ser obtidos anteriormen-

te à abertura da sessão. As informações a respeito das condições exigidas e dos 

procedimentos a serem cumpridos, para o registro no Sistema Eletrônico de Com-
pras Públicas da Publinexo, para o credenciamento de representantes e para a ob-
tenção de senha de acesso, estão disponíveis no endereço eletrônico http://www.pu-
blinexo.com.br.  

4.5. Não poderão participar desta Licitação, pessoas jurídicas que tenham 
sido declaradas: 

4.5.1. Suspensas do direito de licitar no âmbito do Município de Curitiba, 
nos termos da legislação vigente. 

4.5.2. Inidemeas pela Administração direta ou indireta da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal ou dos Municípios, nos termos do  art.  87, incisos IV, da Lei 
n° 8666/1993. 

4.6. Não poderá participar da presente licitação pessoa jurídica que tenha 
dirigente, sócio, responsável técnico ou legal que seja servidor público, funcionário, 
empregado ou ocupante de cargo comissionado na Administração Pública Direta ou 
Indireta do Município de Curitiba. 

4.7. A participação neste Pregão Eletrônico importa à proponente irrestrita 

aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como na observân-

cia da legislação em vigor, dos regulamentos, normas administrativas e técnicas 
aplicáveis, inclusive quanto aos recursos. 

4.8. Se no dia previsto para o recebimento das propostas ou recebimento 
dos lances, não houver expediente na Feas, o processo será suspenso e o 

Pregoeiro emitirá comunicado no Portal Publinexo, bem como no sitio eletrônico da 
Feas (http://vvvvw.feaes.curitiba.pr.gov.br), informando a nova data para o 
recebimento das propostas e/ou recebimento dos lances. As empresas cadastradas 

no Sistema Publinexo nos grupos e subgrupos do objeto desta Licitação receberão o 
comunicado via  e-mail.  

4.9. Não será aceita a participação de empresas em consórcio para esta 
Licitação. 

4.10. Os interessados no momento do envio da proposta através do Portal 
Publinexo estarão declarando: 
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a) A inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação, 
nos termos do artigo 32, parágrafo segundo, da Lei n. ° 8.666/93. 

b) Que não possui em seu quadro funcional menor de dezoito anos 
executando trabalho no período noturno, perigoso, ou insalubre, e 
nem menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (artigo 27, inciso V 
da Lei n. ° 8.666/93). 

c) Que conhece e aceita o regulamento do Sistema de Compras da 
Feas, a saber, Portal Publinexo http://www.publinexo.com.br. 

d) Que estão enquadradas como microempresas ou empresas de 
pequeno porte, conforme  art.  30  e incisos da Lei Complementar n° 
123/2006, quando for o caso. 

4.11. A informação falsa por parte dos interessados acarretará na 
aplicação das penalidades previstas na Lei n.° 8.666/93. 

4.12. Neste Pregão Eletrônico serão aceitos lances intermediários. 

4.12.1. 0 licitante poderá oferecer lances com valores inferiores ao último 
lance por ele ofertado, ou seja, o sistema registrará (no histórico de lances) os 

lances encaminhados pelos licitantes, cujos valores sejam inferiores ao último por 

estes ofertados. Caso o fornecedor não tenha interesse ou não possa baixar o seu 

lance relativamente ao primeiro colocado, este poderá encaminhar lances 

intermediários, ou seja, com valor superior ao menor lance registrado, desde que 
seja inferior ao último lance por ele mesmo ofertado (inferior ao seu próprio lance). 

4.12.2. Serão aceitos lances com até 02 (duas) casas decimais após a 
virgula. 

4.13. A qualquer momento durante a sessão de lances, o Pregoeiro 
poderá informar os preços máximos para os itens, os quais estão disponíveis no 
anexo I deste edital, preços estes que deverão ser atendidos pelos participantes, 
sob pena de desclassificação dos itens. 

4.14. De acordo com o sistema do  site  de compras da Feas, Publinexo, 
será determinado automaticamente um tempo rand6mico de até 30 (trinta) minutos 
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para o término do envio dos lances, o qual terá inicio após a indicação da batida 
eminente pelo Pregoeiro. 

4.15. Para a participação nos processos de Pregão Eletrônico, as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão obrigatoriamente estar 

cadastradas como microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) no 
Sistema Publinexo. 

4.15.1. 0 não cadastramento da empresa no Sistema Publinexo 

acarretará a impossibilidade de participar na apresentação de novo lance no prazo 
estipulado na Lei Complementar 123/2006. 0 sistema eletrônico de compras da 

Feas fará automaticamente a validação das microempresas e empresas de pequeno 

porte na fase posterior à fase de lances, quando houver o empate ficto. 

5— Das Impugnações 

5.1. Eventuais impugnações sobre os termos do presente Edital deverão 

ser formuladas dentro dos prazos estabelecidos no artigo 21 do Decreto Municipal n° 

1.235/2003. Após o prazo estabelecido, não serão mais consideradas.  

Art.  21. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 

recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar 

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório 

do pregão. 

5.2. Somente serão aceitas impugnações protocoladas na Feas no 
seguinte endereço: Rua Lothário  Boutin,  n° 90, Bairro Pinheirinho; ou ainda, através 
do seguinte  e-mail:  julianoesilvafeaes.curitiba.pr.gov.br, em nome do Pregoeiro 
designado para o presente processo licitatório. 

6— Boletins De Esclarecimentos E Comunicados 

6.1. Boletins de esclarecimentos — Para todas as dúvidas e informações 
solicitadas pelas empresas interessadas, o Pregoeiro emitirá um boletim de 

esclarecimento que será divulgado no Portal Publinexo bem como no sitio eletrônico 
da Feas. 
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6.2. Comunicados — Qualquer comunicado emitido pelo Pregoeiro será 
divulgado no Portal Publinexo bem como no sitio eletrônico da Feas; o qual também 
poderá ter seu texto disponibilizado no  "chat"  deste pregão eletrônico. 

6.3. A obrigação é única e exclusiva das empresas interessadas 
acompanharem os boletins de esclarecimentos e os comunicados emitidos pelo 
Pregoeiro e divulgados no Portal Publinexo no sitio eletrônico da Feas. Bem como 
no  "chat".  

6.3.1. Não serão aceitas reclamações alegando que os comunicados e os 
boletins de esclarecimentos não foram consultados. 

7— Apresentação Da Proposta De Pregos E Envio Dos Documentos 

7.1. As propostas de preços e os documentos de classificação técnica e 

habilitação serão recebidas, exclusivamente, através da  Internet  no Portal Publinexo, 
no seguinte prazo: 

Do dia 14 de junho de 2022 às 08:00 h até o dia 30 de junho de 
2022 às 08:30 h, horário de  Brasilia.  

7.1.1. Não serão aceitas propostas e/ou documentos de classificação 
técnica e habilitação encaminhadas fora do horário determinado nem em outro meio 
que não através do Portal Publinexo. 

7.2. Para acessar o formulário para o envio da proposta, os interessados 
deverão entrar no Portal Publinexo e digitar o seu  login  e a sua senha de acesso ao 
Sistema Publinexo. 

7.3. A licitante deverá preencher os campos conforme indicado na 
plataforma, em especial: 

7.3.1. Valor total do serviço Ora 12.1 esj  
7.3.2. Quantidade na embalagem: indicar o valor fictício 1; 
7.3.3. Marca:  utilizer  a frase: "lido se aplica f,. a fim de que não,,haj  
identificação da proposta.  
7.3.4. Observação (campo de preenchimento não obrigatório. Casa a 
feça não utilize informações que possam identificar a empresa, tais 

pomo telefone nome CNPJ  e-mail. etc  
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7.3.5. A não observância dos itens acima poderá acarretar a 
desclassificação da proposta deste pregão. 

7.4. A empresa é responsável pelos valores informados, a titulo de 
proposta, na plataforma Publinexo. 

7.5. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando 
engano, erro ou omissão da parte do fornecedor ou de funcionário. 

7.6. Somente se aceitarão propostas e/ou documentos de classificação 
técnica e habilitação encaminhadas através da  Internet  na Plataforma Publinexo. 

7.7. 0 envio de uma proposta para este Pregão Eletrônico será 
considerado como evidência de que a proponente: 

a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os 

comparou entre si e obteve do Pregoeiro informações sobre qualquer 
ponto duvidoso antes de apresentá-la; 
b) Considerou que os elementos desta Licitação lhe permitem a 
elaboração de uma proposta totalmente satisfatória. 
c) Sendo vencedora da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela 
entrega do objeto licitado; 

7.8. 0 prazo de validade das propostas será de no mil-limo 60 (sessenta) 
dias a contar da: data de abertura das propostas deste Pregão Eletrônico; ou ainda a 

contar da data limite para apresentação dos documentos de classificação de 

propostas e habilitação, quando a apresentação da proposta escrita for 
expressamente solicitada em Edital de Embasamento. 

7.9. A empresa que utilizar qualquer forma passivel de identificação terá 
sua proposta desclassificada pelo Pregoeiro e não poderá participar da fase de lan-
ces. 

PAO. Da documentação a ser anexada no Sistema Publinexo no ato 
Ile,enviodaproposta,eletrô nica; 
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No ato do envio de sua proposta eletrônica ao pregão eletrônico as 

licitantes deverão anexar no sistema Publinexo a seguinte 

documentação: 

mínimo 01 (um) Atestado De Capacidade Técnica,  fornecido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que a 

empresa licitante já forneceu objeto igual ou similar em características 

com o objeto da presente licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso II 

e §10  da Lei 8666/93. Não serão aceitos atestados de empresas que 

pertençam ao mesmo grupo empresarial. 0 atestado deverá comprovar a 

prestação de serviços em quantidade de refeições (objeto da licitação) 

não inferior a 50% ao estimado neste Edital. Poderão ser utilizados 

atestados distintos para se atingir esse percentual, desde que o serviço 

tenha sido prestado simultaneamente. No atestado devera constar o 

CNPJ, razão social e endereço da empresa licitante. 

2 — Alvará  be  Funcionamento da empresa licitante,  dentro do seu 

prazo de validade, expedido pela Prefeitura do Município sede da 

empresa licitante, com ramo de atividade compatível ao objeto desta 

Licitação. 

Licença Sanitria da empresa licitante  dentro de seu prazo de 

validade,. Nos locais onde não seja mais emitido o documento acima, as 

empresas deverão apresentar cópia autenticada do deferimento em Diário 

Oficial. 

4— Latido de limpeza da caixa d'água e certificado de execução dd 

ontrole de pragas vetores  da empresa licitante. 

5--,-Certidão De,Registro-da empresa proponente,  conforme Resolução 

do CFN n° 378/2005, que dispõe sobre o registro e cadastro de Pessoas 
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43ç  

ri) 

Jurídicas nos Conselhos Regionais de Nutricionistas e dá outras 

providências; 

Termo de Responsabilidade,  devidamente preenchido e assinado 

por representante legal da empresa. No termo, a licitante declarará que a 

empresa tomou conhecimento de todos os detalhes técnicos e que 

assumirá integral responsabilidade por eventuais erros e omissões no 

preenchimento da proposta de pregos e ainda, que está de pleno acordo 

com todas as exigências técnicas estabelecidas no Edital de Licitação e 

seus Anexos. 

i4p6s a fase de lances, a licitante primeira colocada será convocada para 

anexar no sistema Publinexo os seguintes documentos, no prazo de até  

vinte e quatro horas:  

— Proposta:deprepos,atualizada;  vide modelo no anexo 2 deste edital. 

(Planilhas de cOmpostOáo de custos;  vide modelos nos anexos 3 e 4 

deste edital. 

7.11. As empresas não cadastradas no SICAF ou no E-Compras 

deverão anexar toda a documentação solicitada no item 11.4.3 deste edital. 

8— Apresentação Dos Lances 

8.1. Os lances serão recebidos, exclusivamente, através da Plataforma 
Publinexo no seguinte prazo: 

4 a partir do dia 30 de junho de 2022 às 09:00 h, horário de  Brasilia.  
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8.2. Para o envio dos lances, os interessados deverão entrar na 
Plataforma Publinexo e digitar o seu  login  e a sua senha de acesso ao Sistema 
Publinexo. 

8.3. No dia e hora marcados para o inicio do recebimento dos lances, 

estes serão ofertados sobre o menor preço dentre as propostas apresentadas, 

sendo possível lances intermediários. A Plataforma Publinexo fará a avaliação dos 
preços das propostas apresentadas e informará na tela para envio dos lances, os 
menores preços propostos, sem identificar os seus detentores. 

84. A proposta e lances no sistema deverão ser de acordo com 
valor total para doze meses proposto. 

8.5. No preço unitário do lance, deverão estar incluidos todos os custos, 
despesas, impostos, embalagem, amostras, transporte (carga e descarga até o local 

de destino e seguro de transporte, se houver), toda e qualquer taxa que incidir sobre 
os materiais/serviços. 

8.6. As dúvidas que eventualmente surgirem durante a sessão pública de 
lances, serão resolvidas pelo Pregoeiro devidamente designado para este pregão, 
exclusivamente através do  "chat".  

8.7. A qualquer momento, o Pregoeiro poderá cancelar um ou mais 
lances, nas seguintes condições: 

8.7.1. Lances que não atenderem às exigências do Edital e do artigo 44 
da Lei Federal n. ° 8.666/93, bem como os lances com preços excessivos ou 
manifestamente inexequíveis. 

8.7.2. Quando a licitante solicitar o cancelamento de seu lance, devendo 

para tanto, identificar o item e o valor do lance a ser cancelado, fundamentando seu 
pedido. 

8.8. Os interessados poderão oferecer lances sucessivos, devendo ser 
observado o horário fixado para seu envio. As empresas participantes são 
responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em seu nome durante a 

sessão, assumindo como firmes e verdadeiros seus lances. 

8.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido 
apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 
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8.10. Em caso de empate de lances após o término do processo, será 

realizado um sorteio, presencial, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
conforme previsto no artigo 45, § 2° da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações. 

8.11. As empresas que, após a fase de lances, mantiverem suas propos-

tas com valores superiores aos indicados como preços máximos neste processo  lick  
tatório, terão suas propostas desclassificadas. 

8.12. Após o encerramento da sessão de lances e negociações, esta será 
suspensa, a fim de que o Pregoeiro possa proceder à análise e julgamento destes, 

bem como proceder ao julgamento da habilitação das empresas classificadas. 

9— Julgamento Da Proposta 

9.1. 0 presente Pregão Eletrônico é do tipo "menor prego". 

9.1.1. 0 julgamento será feito pelo menor valor global do serviço. 

9.2. Após o término da sessão de lances e negociações, o Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio farão o julgamento de acordo com as especificações contidas 

no Edital e seus Anexos, e posteriormente será emitida e publicada a Ata de 

Julgamento e Edital de Resultado no Portal Publinexo, bem como em seu sitio 
eletrônico. 

9.3. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as 
condições do edital e estando seu preço compatível com os praticados no mercado, 

esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obtenção de uma 
proposta mais vantajosa. 

9.4. 0 Pregoeiro verificará a classificação de todos os licitantes com 
propostas válidas, bem como as empresas que se enquadram como microempresa 

e empresa de pequeno porte. 

9.5. A data para a divulgação da Ata de Julgamento e Edital de Resultado 

será informada pelo Pregoeiro durante a sessão de lances, no  "chat"  de 

conversação ou através de comunicado a ser publicado na Plataforma Publinexo e 
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ainda no sitio eletrônico da Feas, sendo responsabilidade única e exclusiva das 

empresas interessadas o acompanhamento das datas. 

9.6. A Ata de Julgamento e Edital de Resultado estarão disponíveis para  
download  na Plataforma Publinexo bem como em seu sitio eletrônico a partir da data 

designada pelo Pregoeiro. 

11 — Julgamento Da Habilitação 

11.1. Somente serão julgadas as habilitações das empresas que 
forem classificadas. 

11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação 

dos licitantes detentores das propostas classificadas, o Pregoeiro verificará o even-

tual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à exis-
tência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, me-

diante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

— CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (www.portalda-

transparencia.gov.br/ceis);  

11.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade mantido pelo Conselho 

Nacional de Justiça (vonsw.cnj.jus.br/improbidade_admiconsultar_re-

querido.php).  

11.2.3. Lista de Inideineos e o Cadastro Integrado de Condena- 
ções por Ilícitos Administrativos — CADICON, mantidos pelo Tribunal 
de Contas da União — TCU; 

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa lici-

tante e, no caso do Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbi-

dade Administrativa (CNCIA), do CNJ, também de seu sócio majoritário, por força do 
artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao res-
ponsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 
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11.4. Constatada a inexistência de sanção, o Pregoeiro prosseguirá com 

a fase de habilitação, a qual poderá se dar das seguintes formas: 

11.4.1. Consulta ao cadastro da empresa licitante no E-Compras, para as 
empresas cadastradas no E-Compras, cujo Certificado de Registro de 

Habilitação encontre-se dentro do prazo de validade e com as certidões 

atualizadas; 

11.4.2. Consulta ao cadastro da empresa licitante no SICAF, para as 
empresas cadastradas no SICAF, cujo Cadastro encontre-se dentro do 
prazo de validade e com as certidões atualizadas; 

b) Ainda, será necessária, em qualquer um dos casos acima, 

anexação no sistema Publinexo por parte das licitantes, do do-
cumento relativo a Qualificação Técriica conforme condições  
deste edital. 

11A.3. Caso o licitante não  esteja cadastrado no E-Compras ou no  
GAF  devera anexar no sistema Pubiinexo toda a documentação de habilitação 

prevista neste Edital, a saber: 

I. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) No caso de firma individual: cédula de identidade e inscrição comer-
cial, com prova de registro na Junta Comercial ou repartição correspon-
dente; 

b) No caso de Sociedade Mercantil: ato constitutivo, Estatuto ou  Con-.  

trato Social em vigor, devidamente registrados no órgão competente; 

c) No caso de Sociedade por Ações: ato constitutivo, Estatuto ou Con-

trato Social em vigor, devidamente registrados no órgão competente, 

acompanhados da ata, regularmente arquivada, da assembleia de eleição 
da última Diretoria; 

d) No caso de Sociedade Civil: inscrição do ato constitutivo no órgão 

competente, acompanhada de prova da Diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir; 
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f) No caso de associação: Ata de constituição, estatutos em vigor devi-

damente registrados em cartório de títulos e documentos e ata de eleição 
da última diretoria. 

g) No caso de fundações, Escritura de Constituição de Fundação, esta-

tutos em vigor devidamente registrados em cartório de títulos e documen-
tos, ata de eleição da última diretoria e parecer do Ministério Público de 

aprovação de contas. 

II. REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas — CPF 
ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ/MF; 

b) Certidão Negativa conjunta expedida pela Secretaria da Receita Fe-

deral do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, referente aos 

tributos federais e à Divida Ativa da União, por ela administrados, no âm-

bito de suas competências (Decreto 6.106 de 30/04/2007) e Certidões Ne-

gativas de Débitos ou de não contribuinte expedidas pelo Estado e Muni-
cípio em que estiver localizada a Sede da licitante. 

c) Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço — FGTS, em vigor na data de apresentação dos docu-

mentos de habilitação. 

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, na forma da Re-

solução Administrativa TST n° 1470/2011, em conformidade com a Lei n° 

12440/2011.  

III.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: Comprovação de aptidão através de no 

mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove que a empresa 
licitante prestou serviço igual ou similar em características com o 

objeto da presente licitação, conforme preconiza o  Art.  30, inciso ll e §1° 

da Lei 8666/93. Não será (5o) aceito(s) atestado(s) de empresa(s) que 
pertença(m) ao mesmo grupo empresarial. 

IV. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
a) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social já exigíveis e apresentados na forma da lei, com TERMO DE 
ABERTURA E ENCERRAMENTO e devidamente registrado na Junta Co-

mercial ou Cartório de Títulos e Documentos e para sociedade anônima: 
publicado na imprensa oficial, que comprovem a boa situação financeira 

da pessoa jurídica, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou 
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balanços provisórios, podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data da solicitação da inscrição 
no cadastro de fornecedores  (art.  31, inciso I, da Lei n°8666/1993) e alte-
rações. O Balanço a ser apresentado deverá ser referente ao ano de 

2020 ou 2021, ou seja, aquele que a legislação vigente permitir. 

a.1) A boa situação será avaliada pelos  indices  conforme  art.  90, do 
Decreto Municipal 104/2019: 

ILC > ou = 1 
ILG > ou = 1  
SG  > ou = 1 

1 - ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE =  LC 
LC  = ATIVO CIRCULANTE/PASSIVO CIRCULANTE 

2- ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL = LG 
ATIVO CIRCULANTE+ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

LG -  
PASSIVO CIRCULANTE+ PASSIVO  WV)  CIRCULANTE 

3 - SOLVÊNCIA GERAL =  SG  
ATIVO TOTAL 

SG  
PASSIVO CIRCULANTE-i- PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

• Os  indices  deverão ser indicados de conformidade com as Normas Técnicas 
Contábeis e a Lei Federal n° 8.666/1993. 

b) Certidão negativa de falência, expedida pelo Distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. Em caso de pessoa jurídica com mais de um domicilio, a 
certidão deverá ser da sede ou filial que executará o contrato. 

11.5 No momento do julgamento da habilitação, o Pregoeiro consultará ao 

sistema em que a empresa estiver cadastrada, em que constam as datas de venci-

mento dos documentos exigidos para a habilitação (E-Compras ou SICAF), a fim de 
verificar a vigência e autenticidade destes. 

documentos será conferida. Em caso de alguma certidão estar fora de validade, p0- 
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clerk)  ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões. Se ainda assim, a 
Pregoeira não lograr êxito na aferição da regularidade da documentação, a empresa 
será convocada para que, no prazo de 24 h (a contar do recebimento da solicitação) 
envie cópia via  e-mail  (julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br) do documento solicita-
do. 0 não envio acarretará na inabilitação da empresa, salvos os casos de condi-

ções exclusivas para a habilitação de microempresas ou empresas de pequeno por-
te. 

11.7. Os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro de 

seus prazos de validade. Os documentos que não constarem em seu texto o prazo 

de validade deverão ser apresentados com expedição máxima de 03 (três) meses a 
contar da data de sua emissão. 

11.8. Os documentos aqui solicitados poderão ser apresentados em 
original, ou por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia simples. 

11.9. A não anexação de qualquer documento ou a anexação em 
desconformidade com o solicitado implicará na inabilitação da licitante. 

11.10. Conforme o Decreto Municipal n° 104/2019 e Instrução Normativa 
n° 03/2018 é de responsabilidade da empresa licitante a manutenção das datas 

atualizadas dos documentos nos referidos sistemas.  

12 — Condições Exclusivas Para A Habilitação De Microempresas Ou 
Empresas De Pequeno Porte 

12.1. As empresas que se enquadrarem conforme  art.  3° e incisos da Lei 
Complementar n° 123/2006 deverão apresentar toda a documentação de habilitação, 
mesmo que os documentos de regularidade fiscal apresentem alguma restrição, e 
serão habilitadas, sob condição resolutiva. 

12.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Citeis para regularização da 

documentação, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for 

declarado vencedor do certame, ficando facultado à Comissão a prorrogação do 
prazo por igual período, conforme alteração realizada pela Lei Complementar n° 
147/2014. 

Pregão Eletrônico n°91/2022 — Feas Página 18 de 143 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.pr.gov.br  

12.3. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará 
na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado 5 Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação, nos termos do  art.  43, § 2° da Lei Complementar n° 123/2006. 

12.4. 0 não atendimento ao solicitado acarretará na inabilitação da 
empresa participante. 

13— Dos Recursos 

13.1. Após a divulgação da Ata de Resultado de Julgamento, bem como 
Edital de Resultado, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 

motivadamente a sua intenção, nos termos do  art.  33 do Decreto Municipal 
n°1235/2003, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de 

recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarraz6es em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo 

do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

Art.  33. 0 interesse do licitante em interpor recurso deverá ser 

manifestado imediatamente após a divulgação dos documentos citados 

no Parágrafo Sexto do artigo 30 deste Decreto. 0 prazo para a 
manifestação da intenção de interpor recurso será de 04 (quatro) horas 
úteis, ou seja, das 08:00 às 12:00 horas do dia  ON  seguinte da divulgação 
do resultado final de julgamento e deverá ser feita por escrito, via  e-mail  

ou protocolada no 0rgão que realiza a licitação. Neste caso será 

concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação formal das 

razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados a 

apresentarem contrarrazdes em igual prazo, que correrá a partir do 
término do prazo do recorrente. 
§ 1° Caso não haja a manifestação de interpor recurso devidamente 
justificada e fundamentada, após o prazo de 04 (quatro) horas úteis, 
importará a decadência do direito de recurso e o processo será 
adjudicado pelo Pregoeiro e encaminhado para a autoridade superior 
competente para a homologação do mesmo. 

13.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante 

importará na decadência do direito de recurso. 
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13.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão 
ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente. 

13.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.5. Somente serão aceitas intenção de recurso e interposição de 

recursos protocolados na Feas no seguinte endereço: Rua Lothário  Boutin,  n° 90, 

Bairro Pinheirinho; ou ainda, através do seguinte e-mail:  
julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br  em nome do Pregoeiro designado para o 

presente processo licitatório. 

14— Da Adjudicação, Da Homologação E Da Convocação 

14.1 Não havendo manifestação de intenção de recursos, o Pregoeiro 

adjudicará os itens aos licitantes vencedores e, na sequência, encaminhará o 

processo à Autoridade competente para homologação. 

14.2. Havendo manifestação da intenção de recorrer, conforme 

procedimentos citados no tópico anterior e, após a decisão dos recursos, constatada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do 

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

14.3. Homologado o resultado, a proponente vencedora será convocada, 

por escrito, para a assinatura do Contrato/ Ata de Registro de Preços. 

15— Do Contrato 

15.1. A empresa vencedora deverá comparecer à Feas para a assinatura 

do contrato, conforme modelo constante Anexo 2 deste Edital, dentro do prazo de 03 

(três) dias úteis, a contar da data de sua convocação, sob pena de decair do direito 

contratação, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei Federal n.° 

8666/93. 

15.2. A recusa injustificada do adjudicatório em assinar o contrato, aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo aqui estabelecido, implicará na 

sua eliminação, configurando descumprimento total da obrigação assumida, ficando 

sujeito às penalidades previstas em lei e neste edital. Neste caso, é facultado a Feas 

o chamamento, por ordem de classificação, das demais licitantes para a assinatura 
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do contrato, em igual prazo, nos termos do  art.  4°, incisos XXIII e XVI, da Lei n° 
10.520/2002. 

15.3. Fardo parte integrante do contrato, independentemente de transcri-

ção, as instruções contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da 

proposta apresentada pela licitante vencedora. 

15.4. 0 valor a ser atribuído ao contrato será aquele resultante da propos-

ta vencedora com menor prego (menor taxa de administração). 

15.5. 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, con-
tados a partir da data de sua assinatura. 

15.6. A Contratante se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em parte o 

serviço prestado se estiver em desacordo com o contrato ou condições pré-fixadas 
pelo Edital. 

15.7. 0 contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, 

ou unilateralmente, nas condições e hipóteses previstas nos Artigos 78, 79 e 80, da 

Lei n° 8666/1993. 

15.8. 0 inadimplemento de qualquer cláusula do contrato poderá ser moti-

vo de sua imediata rescisão pela contratante, independentemente de notificação ou 

interpelação judicial ou extrajudicial, além de responder a empresa contratada por 

perdas e danos, quando esta: 

a) não cumprir as obrigações assumidas; 

b) falir; 

c) transferir parcialmente o contrato a terceiros sem a prévia e expressa 

anuência da CONTRATANTE; ou quando transferi-lo integralmente, nos 

termos do  art.  72, da Lei n° 8666/1993; 

d) tiver sua atividade suspensa por determinação de autoridade compe-

tente, de acordo com a legislação em vigor; 

e) interromper a prestação dos serviços por mais de 02 (dois) dias conse-

cutivos, sem justo motivo aceito pela CONTRATANTE. 
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15.9. Poderá ainda o contrato ser rescindido por qualquer uma das partes, 

a qualquer tempo, observadas as seguintes condições: 

a) na hipótese da Contratante solicitar a rescisão, deverá efetuar comuni-

cação por escrito à Contratada, com antecedência  minima  de até 60 (ses-

senta) dias, sendo então pagos os serviços comprovadamente prestados, 

não cabendo à Contratada qualquer outra compensação ou indenização, 

seja a que titulo for; 

b) na hipótese da Contratada solicitar a rescisão, esta deverá continuar 

prestando os serviços por período a ser estipulado pela Contratante, não 

inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da solicita-

ção de rescisão. 

15.10. A contratada deverá cumprir integralmente as disposições previs-

tas no Termo de Referência e Minuta do Contrato, partes integrantes deste edital. 

15.11. As obrigações do Contratante e Contratada serão àquelas defini-

das no Termo de Referência e Minuta do Contrato, partes integrantes deste Edital. 

15.12. Caberá à contratada proceder, sem ônus para o contratante, even-

tuais adequações, de forma a propiciar a perfeita execução dos serviços contrata-

dos. 

15.13. Os preços acordados poderão ser alterados por reajuste, apenas 

depois de decorridos 12 (doze) meses, nos termos da Lei n° 10192/2001, Acórdão 

TCU n° 1563/2004 — Plenário e  art.  65, da Lei n° 8666/1993, a partir da demonstra - 

ção analítica, pela Contratada, dos componentes dos custos que integram o contra-

to. 

15.13.1. 0 prazo mencionado no item anterior será contado a partir da 

data da proposta ou do orçamento a que ela se referir ou, ainda, da data da última 

repactuação. 

15.14. Qualquer alteração no valor do contrato deverá ser pleiteada até a 

data da prorrogação contratual subsequente, sob pena de ocorrer preclusão lógica 

do exercício do direito. 
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15.15. Ficam designados os empregados abaixo para atuarem como ges-

tores do contrato. 

• Gestora: Angelita Izabel da Silva  (mat.  45); 

• Suplente: Ana Paula Jenzura  (mat.  854); 

16— Da Ordem De Serviço 

16.1. Após a assinatura do contrato, a licitante deverá aguardar a libera-

cão e emissão das Ordens de Serviço, para providenciar o inicio dos respectivos 

serviços. 

16.2. 0 prazo para entrega dos itens terá inicio a partir da data de recebi-

mento da Ordem de Serviço. 

16.3. A empresa vencedora deverá observar quando do recebimento da 

Ordem de Serviço, os serviços nela descritos. 

17— Do Pagamento 

17.1. 0 pagamento será efetuado mediante deposito em conta bancária, 

até o 200  (vigésimo) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 

contados a partir do primeiro dia útil após a protocolização das Notas Fiscais/Faturas 

pela CONTRATADA, sem emendas ou rasuras, sendo necessariamente a via 

original; e, ainda, mediante apresentação da seguinte documentação: 

• Certidões de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e 

Municipal; 

• Certidões de regularidade com o recolhimento de FGTS e INSS; 

• Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

17.2. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto 

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe tenha sido imposta, 

em virtude de penalidade por inadimplemento, até que o total de seus créditos possa 

compensar os seus débitos. 
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17.3. Incumbirá à Contratada a iniciativa e o encargo de elaboração de 

cálculo minucioso de cada fatura, os quais serão revistos e aprovados pelo gestor do 

contrato da Feas, por esta designada, juntando-se à respectiva discriminação dos 

serviços efetuados ao memorial de cálculo da fatura. 

17.4. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, esta será 

devolvida à Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para 

pagamento será contado a partir da data de apresentação da nova Nota 

Fiscal/Fatura, sem qualquer ônus ou correção a ser paga pelo Contratante 

17.5. Para fins de cumprimento com o disposto no artigo 55, inciso XIII da 

Lei n°8666/93 é facultado ao Assessor Financeiro da Feas, a emissão da CDNT no 

momento do pagamento da fatura apresentada pela contratada. 

17.6. Os documentos nominados acima deverão estar devidamente 

quitados, sob pena de ficar a referida parcela retida, enquanto não cumprida esta 

condição. 

17.7. As notas fiscais 'e faturas deverão ser apresentadas em moeda 

corrente nacional. 

17.8. 0 descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as 

relativas ao FGTS ensejará o pagamento em juizo dos valores em débito, sem 

prejuízo das sanções cabíveis. 

17.9. Na inexistência de outra regra contratual, quando da ocorrência de 

eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Contratante, o 

valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros 

de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por 

cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

35 

I=(TX/100) 

365 

EM =IxNx  VP,  onde: 

I = Índice de atualização financeira;  

TX  = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
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EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento;  

VP  = Valor da parcela em atraso. 

17.10. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos 

por atraso, os autos devem ser instruidos com as justificativas e motivos, e ser 

submetidos à apreciação da autoridade superior competente, que adotará as 

providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, 

identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa. 

17.11. Estes faturamentos somente serão aceitos mediante apresentação 

de cópias autenticadas, que poderão ser substituidas por declaração de 

autenticidade firmada pelo representante legal da contratada sob pena de 

responsabilização no que se refere à veracidade do conteúdo do documento. 

18 — Da Fiscalização 

18.1. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato 

deverão ser prontamente atendidas pela contratada, sem ônus para o contratante. 

18.2. A fiscalização do contrato será exercida por um gestor/fiscal, devida-

mente designado pelo Contratante, a quem competirá dirimir dúvidas que surgirem 

na execução e que de tudo dará ciência à administração. 

18.3. 0 gestor anotará em registro próprio todas as ocorrências relaciona-

das com a execução do objeto contratual, determinando o que for necessário à regu-

larização das faltas ou defeitos observados, dando ciência à Contratada. 

18.4. A fiscalização exercida no interesse da Administração não exclui 

nem reduz a responsabilidade da contratada na ocorrência de qualquer irregularida-

de, inclusive perante terceiros. As condutas ativas ou omissivas irregulares pratica-

das pela contratada não implicam corresponsabilidade da Feas e/ou de seus agen-

tes. 
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18.5. 0 fiscalizador do contrato pode sustar qualquer trabalho que esteja 

sendo executado em desacordo com o especificado, sempre que essa medida se 
tornar necessária. 

18.6. 0 atesto de conformidade dos serviços prestados cabe ao titular do 

setor responsável pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para 
esse fim. 

18.7. 0 Contratante reserva-se o direito de exercer, por si ou por pessoa 

credenciada, a fiscalização dos serviços prestados pela Contratada. Em caso de in-

fração ou criado obstáculos à fiscalização, a Contratada ficará sujeita ás penas pre-
vistas no contrato. 

18.8. A prestação de serviços de que trata este Edital não gera vinculo 

empregaticio entre os empregados da contratada e o contratante, vedando-se qual-

quer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

19— Das Penalidades 

19.1. Se a licitante adjudicada deixar de entregar o objeto licitado por 

qualquer motivo e/ou recusar os serviços dentro do prazo de validade da proposta 

ou o fizer fora das especificações e condições pré-determinadas e ainda em 

qualquer outra hipótese de inexecução parcial ou total do contrato, poderão ser 

aplicadas as penalidades seguintes, independente de outras previstas em lei, 

facultada defesa prévia ao interessado: 

a) Advertência. 

b) No caso de atraso injustificado na prestação de serviços, ou ainda na 

execução do contrato, multa de mora de 1% (um por cento) ao dia sobre o 

valor da parcela ou etapa inadimplida, até o prazo máximo de 10 (dez) 

dias. Vencido o prazo de que trata este item, o pagamento poderá ser 

cancelado ou o contrato ser considerado rescindido, a critério da 
Administração. 

c) No caso de inexecução parcial ou total do contrato, multa punitiva de 

10% (dez por cento) sobre o valor remanescente da contratação. 
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d) As multas de mora e punitiva poderão ser cumuladas. 

e) Suspensão do direito de licitar ou contratar com a Feas, pelo prazo não 

superior a 02 (dois) anos, penalidade essa a ser aplicada pela autoridade 

competente, segundo a natureza da falta e o prejuízo causado à Adminis-

tração Pública, de acordo com a Lei Federal n° 10.520/02 e Decreto Muni-

cipal 610/2019. 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Feas, en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a pena-

lidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Adminis-

tração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base no item anterior, de acordo com a Lei Federal n° 

8666/93. 

g) Decisão Cautelar de Suspensão, para situações pendentes de julga-

mento que possam, pela quantidade ou gravidade das mesmas, implicar 

em potencial prejuízo à administração pública ou à saúde da população, 

poderá a autoridade competente considerar cautelar e provisoriamente 

impedido o fornecedor de participar de novos certames licitatórios junto 

Feas, até decisão administrativa definitiva. 

19.2 As penalidades de multa de mora e punitiva serão aplicadas, 

observado o procedimento no Decreto Municipal 610/2019. 

19.3 As multas serão descontadas dos pagamentos eventualmente 

devidos e, ainda, nos casos em que não haja fatura em aberto, ou vincenda, será 

notificada a empresa, que deverá, no prazo máximo estipulado pela Feas, depositar 

o valor correspondente à penalização, em conta a ser informada pela Contratante. 

19.4 Na hipótese do pagamento das multas não ocorrer na forma prevista 

no item anterior, escoado o prazo de 5 (cinco) dias, contados da data do 

recebimento, pela detentora, da respectiva notificação, a cobrança será objeto de 

medidas administrativas e/ou judiciais cabíveis, incidindo correção monetária no 
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período compreendido entre o dia imediatamente posterior à data final para liquidar 

a multa e aquele em que o pagamento efetivamente ocorrer. 

19.5 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de 

outras. 

19.6 Sem prejuízo da aplicação, à detentora, das sanções cabíveis, a Ad-

ministração recorrerá às garantias constituídas, a fim de se ressarcir dos prejuízos 

que lhe tenham sido decorrentes do contrato e promover a cobrança judicial ou ex-
trajudicial de perdas e danos. 

19.7. Ficam as participantes cientes de que, na hipótese de constatação 

de formação de conluio ou diante do indicio de qualquer crime previsto na Lei de Li-

citações, o caso será oficiado ao Ministério Público, sem prejuízo das medidas Admi-

nistrativas a serem aplicadas contra quem der causa ao crime. 

19.8 Quaisquer das penalidades aplicadas serão transcritas na ficha ca-

dastral da Contratada na Feas. 

20 — Disposições Gerais 

20.1. Para o cumprimento do objeto desta licitação será firmado contrato 

entre a pessoa jurídica vencedora e a Feas, observadas as condições estipuladas 

neste Edital, da proposta da licitante vencedora, na forma da minuta do contrato que 

faz parte integrante deste Edital e, no que couberem, as disposições estabelecidas 

nos Artigos 54 a 88, da Lei n° 8.666/1993. 

20.2. Reserva-se à Autoridade competente„ o direito de, antes da 

assinatura do contrato correspondente, revogar a licitação ou ainda, recusar a 

adjudicação à empresa ou pessoa física que, em contratação anterior, tenha 

revelado incapacidade técnica, administrativa ou financeira, a critério exclusivo da 

Feas, sem que disso decorra, para os participantes, direito a reclamação ou 

indenização de qualquer espécie, conforme dispõe o artigo 3° do Decreto Municipal 

n° 2.028/2011, sem prejuízo do dever de anulá-la por ilegalidade, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, conforme dispõe o artigo 49 e parágrafos da Lei n. ° 
8.666/93. 
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20.3. A contratante reserva-se ao direito de, a qualquer tempo, paralisar 

ou suspender a execução dos serviços, mediante pagamento único e exclusivo dos 

serviços já prestados e devidamente atestados pelo gestor do contrato. 

20.4. A detecção, pela Contratante, a qualquer tempo durante a execução 

dos serviços, de vícios de qualidade, importará na aplicação dos dispositivos da Lei 

n° 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

20.5. Em nenhuma hipótese será aceita carta ou outro meio de 

comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da licitante ou de 

funcionário para justificar equívocos cometidos, seja durante as fases da licitação ou 

durante a execução do contrato. 

20.6. A proponente que vier a causar impedimentos ao normal e legal 

andamento da presente licitação, além das sanções legais previstas, será 

responsabilizada civilmente pelos danos e prejuizos causados a entidade licitante, 

derivado da não conclusão do presente processo licitatório, bem como do objeto 
pretendido. 

20.7. A empresa vencedora assumirá integral e exclusivamente toda a 

responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, 

previdenciárias e os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o 

objeto deste Pregão. 

20.8. 0 Pregoeiro poderá inabilitar, ou desclassificar a proposta ou 

mesmo desqualificar a empresa, a qualquer tempo, no caso de conhecimento de 

fato ou circunstância superveniente desabonadora da empresa ou de seus sócios 

nos termos do artigo 43, parágrafo 5° da Lei n. ° 8.666/93. 

20.9. Ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio é facultado solicitar das 

proponentes esclarecimentos com relação aos documentos ou produtos 

apresentados, bem como promover diligências ou solicitar pareceres técnicos 

destinados a esclarecer a instrução do processo, mediante solicitação do setor 
requisitante. 
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20.10. Quando solicitado pelo Pregoeiro, os documentos poderão ser 

apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada ou cópia 

simples. 

20.11. Os documentos solicitados que forem emitidos pela  Internet,  não 

precisam de autenticação em cartório, o Pregoeiro ou a Equipe de Apoio conferirá a 

autenticidade via  Internet.  

20.12. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das 

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da Licitação. 

20.13. Os prazos estabelecidos neste Edital, contar-se-ão em dias corri-

dos, salvo se expressamente fizer-se referência a dias úteis. Para contagem de am-

bos os casos exclui-se o primeiro dia e conta-se o último dia. 

20.14. Os termos do edital prevalecem sobre os termos da Plataforma Pu-

blinexo em caso de contradição documental. 

20.15. Atendida a conveniência administrativa, fica a licitante vencedora 

obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os 

eventuais acréscimos ou supressões de que trata o parágrafo 1° do artigo 65 da Lei 

Federal n.° 8.666/93. 

20.16. Em caso de não aceitação do serviço prestado por estarem em 

desacordo com as especificações, todas as despesas serão atribuidas à licitante. 

20.17. Em caso de dúvidas, entrar em contato com o Sr.  Juliano  Eugenio 
da Silva, julianoesilva@feaes.curitiba.pr.gov.br,  através de pedido de 
esclarecimento. 

20.18. Aplicam-se a este Edital as disposições da Lei Federal n° 8.666/93 

e respectivas alterações que regulamentam as licitações promovidas pela 
Administração Pública. 

20.19. Demais detalhes que eventualmente não foram previstos no pre-

sente Edital, mas que a boa técnica leve a presumir sua necessidade, não deverão 

ser omitidos na apresentação da proposta pelo licitante. 
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20.26. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro 

responsável, encarregado do recebimento, análise e julgamento das propostas. 

Curitiba, 14 de junho de 2022. 

j
hA. 361)(4)0 

Juliano Eugenio  
Pregoeiro 

uva 
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Anexo 1 

Termo de referência 

1. Do objeto 

Contratação de empresa especializada em prestação de Serviços de 

Alimentação e Nutrição Transportada, para fornecimento de refeições a pacientes, 

respectivos acompanhantes e funcionários das Unidades atendidas pela Feas e 

ainda, fórmulas infantis padrão ou se for o caso especializadas, pelo período de 12 

(doze) meses. 

Entenda-se por Refeições:  dietas gerais (dietas que não necessitam de 

modificações dietéticas especificas) e especiais (dietas com modificações na 

composição ou consistência), compreendendo café da manhã, almoço, lanche, jantar 

e ceia e suas respectivas bebidas. Incluem-se também as fórmulas infantis padrão 

ou se for o caso, as especializadas. 

2. Do local da prestação dos serviços 

As refeições serão preparadas nas dependências da CONTRATADA, que 

deverá estar situada na Cidade de Curitiba ou Região de Metropolitana. As refeições 

prontas serão devidamente acondicionadas em recipientes isotérmicos com 

capacidade adequada às quantidades a serem servidas e transportadas em veículos 

equipados para tal fim, nos termos da legislação pertinente, até às Unidades 

indicadas pela CONTRATANTE (QUADRO 1), onde as refeições serão distribuídas 

e servidas aos pacientes, acompanhantes e empregados. 

QUADRO 1 — LOCAIS DE DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES. 

UNIDADE EN"JERK() 
UPA Sitio Cercado R.  Dr. Levy  Buquera, 158 - Sitio Cercado 

UPA Boqueirão 
R. Profa Maria de Assumpção, 2590 — 

Boqueirão 
UPA Boa Vista Av.Paraná, 3654 - Bacacheri 

UPA Ca] uru R. Eng. Benedito Mário da Silva, 555 — Cajuru 
UPA Pinheirinho R. Le6n  Nicolas,  1995 - Pinheirinho 
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UPA Fazendinha R. Carlos Klemtz, 1883 - Fazendinha 

UPA Campo Comprido 
R. Monsenhor Ivo Zanlorenzi,3495 - Campo 

Comprido 

UPA Tatuquara 
Rua Jornalista  Emilio  Zolá Florenzano, 835 — 

Tatuquara 

UPA CIC 
Rua Senador Accioly Filho, 3370, Cidade 

Industrial de Curitiba 

UEP Casa Irma Dulce 
R. Jeremias Eugênio Fernandes, 629 — 

Tatuquara 
Complexo Regulador* R. Atílio Bário, 668 - Cristo Rei 
Laboratório Municipal* R. Primo Lourenço Tosin, 1021 - Novo Mundo 

Central de 

Teleatendimento* 
Rua Francisco Torres, 830 — Centro 

*Unidades em que será necessária apenas entrega de marmitas, sem 

serviço de copa. 

3. DA composigÃo DOS SERVIÇOS INCLUSOS NO OBJETO 

Servigos Inclusos 
Atua- 

cão 

Descrição 

Geral Fornecer refeições diárias (dietas de rotina e especiais) aos pa-

cientes e respectivos acompanhantes internados nas Unidades 
Transportar as refeições às Unidades em caixas isotérmicas 

tipo  Hot Box,  -  PVC  para manter a temperatura  minima  de 65° 

graus, sendo que as saladas devem ser acondicionadas separa-

damente e mantidas até 10°C. Devendo ser conferida a tempe-

ratura pelo motorista no ato da entrega. 
Distribuir no refeitório indicado pela CONTRATANTE, refeições 

destinadas aos empregados autorizados, em marmitas ou em  

buffet self-service,  com no mínimo 5 (cinco) cubas, em bandejas 

plásticas ou similar, pratos de louça e talheres de inox — confor-

me determinado pela CONTRATANTE, seguindo o cardápio 

aprovado antecipadamente pela CONTRATANTE, em quantida-

des e horários determinados. 
Distribuir café em garrafas térmicas em quantidades, horários e 

locais predeterminados pela CONTRATANTE. As garrafas 
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térmicas, paletas, copos descartáveis, açúcar e adoçante deve-

rão ser fornecidos pela CONTRATADA. 
Abastecer diariamente os leitos dos pacientes com jarras ou 

copos descartáveis com tampa (em caso de isolamentos) com 

água, mineral ou filtrada, as quais devem ser fornecidas e 

higienizadas pela CONTRATADA, conforme rotina aprovada 

pela CONTRATANTE. 
Instituir sistema de controle de refeições servidas, tanto para 

pacientes e acompanhantes quanto para o refeitório, de acordo 

com as especificações da CONTRATANTE. 
Garantir, em caso de problemas de qualidade ou quantidade por 

parte da CONTRATADA, a substituição imediata das prepara-

ções não conformes. 
Elaborar Manual de Boas Práticas de Fabricação e Procedimen-

tos Operacionais Padrão, disponibilizando para consulta nas 

Unidades os POPs inerentes às atividades realizadas nestes. 

3.1. Especificações dos serviços 

A prestação de serviços envolve todas as etapas de processo de operaci-

onalização, cocção, porcionamento, transporte das refeições e higienização do am-

biente, materiais e utensílios conforme especificações contidas neste Termo de Re-

ferência. E ainda inclui o fornecimento de gêneros e produtos alimentícios, material 

de consumo em geral (descartáveis, materiais de higiene, limpeza, escritório, entre 

outros vinculados à atividade), utensílios (louças, talheres  etc)  e equipamentos (bal-

cão térmico, carrinhos de distribuição de alimentos  etc)  necessários para a perfeita 

execução dos serviços, mão de obra especializada, em número suficiente para de-

senvolver todas as atividades previstas, bem como veículos para transporte das re-

feições até o local de atendimento, compatíveis com a quantidade contratada, obser-

vada as normas vigentes de Vigilância Sanitária. 

A CONTRATADA deverá realizar o fornecimento diário das refeições ne-

cessárias para suprir as Unidades, de segunda-feira à domingo, incluindo feriados, 

durante 365 dias consecutivos. 
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O número de refeições a ser fornecido terá como base o informado no 

QUADRO 2 deste termo de referência, porém o efetivamente entregue nas unidades 

será de acordo com a demanda de cada unidade. 

A CONTRATADA deverá disponibilizar, em cada unidade em que seja 

disponibilizada a refeição pelo sistema  self service,  louças em quantidade  minima 

(Ex.:  pratos de vidro ou porcelana, talheres em aço inoxidável,  etc.)  e utensílios des-

cartáveis  (Ex:  bandejas descartáveis, talheres, copos, guardanapos) conforme esta-

belecido no QUADRO 3. 

Nas Unidades em que o fornecimento for de marmitas, devem ser disponi-

bilizados talheres descartáveis de material resistente, embalados individualmente 

juntamente com guardanapo e palito dental (também embalado individualmente). 

Efetuar a distribuição das refeições nas enfermarias, refeitórios ou outros 

locais indicados pelos responsáveis das unidades. 

QUADRO 3— UTENSÍLIOS PERMANENTES 

Utensílios Quantidade 
Prato raso de vidro ou porcelana 30 
Faca de mesa 30 
Garfo de mesa 30 
Colher de mesa 30 
Colher de sobremesa de inox 30 
Colher de arroz 6 
Espátula lisa de inox 2 
Pegador de massa de inox 2 
Pegador universal de inox 4 
Concha de inox 2 
Coador de plástico 2 
Chaleira 2 
Garrafa térmica — 1,8 litros 4 
Escorredor de pratos 2 
Bandeja lisa cor marfim para as refeições dos acompa- 

nhantes 

10 

Jarra plástica com tampa — 2L 2 
Bule 2 

* As quantidades de utensílios deverão ser ajustadas conforme a necessidade 

de cada unidade. 
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3.2. Regras Gerais 

3.21. Das regras gerais para planejamento do cardápio 

É de responsabilidade da CONTRATADA a elaboração de todos os 

cardápios necessários para a execução do contrato conforme parâmetros 

nutricionais estabelecidos no Anexo I (tabelas de per capitas e de incidência 

mensal). 

Os cardápios deverão ser diários, completos, por tipo de 

dietas/refeições, com a frequência de repetição no máximo bimestral (oito semanas 

de cardápios) para o cardápio dos empregados e no máximo quinzenal (duas 

semanas de cardápios) para o cardápio dos pacientes. As dietas especiais devem 

acompanhar o padrão do Manual de Dietas disponibilizado pela CONTRATANTE e 

seguir as prescrições dietoterápicas, ajustadas As necessidades requeridas pelo 

paciente. 

Os cardápios elaborados deverão obedecer aos critérios de 

sazonalidades; conter preparações variadas, equilibradas e de ótima aparência; 

respeitar preceitos religiosos, tabus, hábitos alimentares e socioculturais; atender às 

leis fundamentais da alimentação (quantidade, qualidade, harmonia e adequação); e 

proporcionar os aportes de macro e micronutrientes necessários além de boa 

aceitação por parte dos pacientes, acompanhantes e empregados. 

Em atendimento a projetos de humanização em saúde, deverão ser 

planejados cardápios diferenciados para os pacientes e empregados em datas 

especiais: Páscoa, Natal, Ano Novo, Dia dos Pais, Dias das Mães, Festa Junina, ou 

outras, devendo haver essa diferenciação em no mínimo 5 (cinco) datas ao ano, a 

serem discutidas e aprovadas pela CONTRATANTE. Deverão conter no mínimo 01 

sobremesa e 01 prato principal especiais, sendo que os custos desses cardápios 

deverão estar previstos no mesmo valor da refeição fixa. Esses cardápios 

diferenciados devem respeitar as características especificas de cada dieta, seguindo 

a prescrição médica e dietética. 

Todos os cardápios deverão ter sua composição nutricional calculada, 

contemplando os macronutrientes (carboidratos, fibras, proteínas e lipídios) e os 

principais micronutrientes (vitaminas A, B12, C, D, cálcio, ferro, sódio, potássio e 

fósforo), atendendo ao seu objetivo (por exemplo, hipossódico, branda,  etc),  
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conforme definições da literatura cientifica. As recomendações nutricionais de 

vitaminas e minerais a serem utilizadas como base para a elaboração dos cardápios 

devem ter como padrão de referência as  DR's (Dietary Reference Intakes  — ingestão 

dietética de referência)  (Institute of  Medicine). No caso dos cardápios de pacientes 

com dietas especiais, como as DRIs são referências para a população saudável, 

devem ser preconizadas, sempre que disponíveis, recomendações nutricionais 

especificas para a doença em questão. 

Os cardápios completos deverão ser apresentados à CONTRATANTE 

com antecedência  minima  de 15 (quinze) dias em relação ao primeiro dia de 

utilização, para a devida aprovação, que deverá ser realizado no prazo máximo de 

05 (cinco) dias úteis, podendo a CONTRATANTE solicitar alterações no cardápio 

apresentado, mantendo os padrões estabelecidos em contrato. 

Os cardápios poderão ser alterados pela CONTRATADA, dependendo 

de aviso prévio, sempre que fatores adversos determinarem a escassez ou a 

indisponibilidade dos gêneros nele previstos, contanto que não seja modificada a 

sua composição nutricional, devendo a substituição ocorrer por alimentos de igual 

qualidade e custo. Porém, demais alterações somente poderão ocorrer com a 

concordância formal da CONTRATANTE, após análise dos motivos expostos, 

encaminhados com o prazo de antecedência de 48 (quarenta e oito) horas. 

Quando houver crianças com condições clinicas diferenciadas, como por 

exemplo, intolerância a lactose, alergia à proteína do leite de vaca ou outra que 

necessite de fórmula infantil especializada, por indicação médica, estas necessidades 

deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA mediante solicitação da 

CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá fornecer o cardápio completo para afixação nos 

refeitórios da CONTRATANTE. 

Considerando a Unidade de Estabilização Psiquiátrica Casa Irmã Dulce 

(UEP), com atendimento a população especifica, há que se observar que nesta 

unidade não poderão ser servidos alimentos e/ou temperos a base de álcool, vinho 

ou uva. 

3.2.2. Da tabela de frequência de utilização e gramagens 

A frequência de utilização visa evitar a monotonia do cardápio, desta 
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s de utilização das carnes e a CONTRATADA 

as carnes sugeridas, porém adequando as 

variedade de cardápio. As frequências estão 

3.2.3. Dos níveis de qualidade dos insumos 

0 conceito de qualidade, ainda que apresente subjetividade, será objeto 

de análise do profissional técnico competente nomeado pelo CONTRATANTE, o 

qual determinará, quando for o caso, a substituição de ingredientes, fornecedores ou 

modo de preparo de alimentos ou preparações que considerar com qualidade 

insatisfatória. 

A CONTRATADA deverá comprovar atendimento ao disposto na 

legislação de alimentos da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e do 

Ministério da Agricultura e Pecuária e do Abastecimento (MAPA) -  (Ex.:  manter 

disponíveis: licença sanitária atualizada das unidades fabris, registro do produto ou 

comunicado de inicio de fabricação de produtos dispensados de registro, conforme 

Resoluções RDC n° 27, de 06/08/2010 e n° 216 de 15/09/2004 e legislações 

pertinentes em vigor referentes à Padrão de Identidade e Qualidade (PIQ), 

rotulagem, peso, através de laudos laboratoriais). Estes produtos estarão sujeitos a 

análises físico-químicas e microbiológicas complementares por laboratório • 

determinado pela Secretaria Municipal da Saúde. Todos os custos dos testes 

laboratoriais ficarão por conta da empresa CONTRATADA. 

Deve ser considerado e cumprido em relação aos Níveis de Qualidade, 

quando do preparo das refeições os seguintes requisitos: 

I. Somente será permitida a utilização, de acordo com o prato, feijão tipo I, 

rosinha,  jab,  roxinho, carioquinha, preto ou branco, grãos inteiros, não serão 

aceitos grãos partidos; 

II. Arroz agulhinha, parboilizado, integral, branco;  

III. Carnes contendo, obrigatoriamente, o devido registro no SIM,  SIP,  SIF ou  

DI  POA; 

IV. Carnes Bovinas grelhadas, fritas, à milanesa, cozidas ou assadas: coxão 
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mole, coxão duro, contrafilé, maminha, alcatra, patinho, posta branca, posta 

vermelha, fraldinha, músculo (apenas para sopa). 

V. Carnes suinas: costela, bisteca, pernil, lombo copa lombo e tender; 

VI. Aves grelhadas, fritas, à milanesa, cozidas ou assadas: coxa, sobrecoxa ou 

filé (frango); 

VII. Defumados: chester, frango e presunto; 

VIII. Embutidos: paio e linguiça suína (calabresa); 

IX. Salgados: carne-seca, costela, lombo, orelha,  lingua  e toucinho; 

X. Espeto misto: carne bovina, suína, linguiça, peito de frango, bacon, cebola e 

pimentão; 

XI. Óleos para preparação: de soja de boa qualidade; 

XII. Azeites para saladas: azeite de oliva, a granel nos refeitórios e nas 

marmitas em sachê; 

XIII. Vinagre: de uva ou maçã, tinto ou branco, a granel nos refeitórios e nas 

marmitas em sachd — exceto para a UEP; 

XIV. Sal: iodado refinado, a granel nos refeitórios e nas marmitas em sach6; 

XV. Temperos: Molho Shoyu e Molho de Pimenta, a granel nos refeitórios e 

nas marmitas em sach6; 

XVI. Ovos: tipo extra; 

XVII. Laticínios: de primeira qualidade, indicando procedência; 

XVIII. Concentrados de tomates: de marcas renomadas e conhecidas no 

mercado, não sendo permitido o uso sistemático e acumulado dos mesmos; 

XIX. Sucos: natural (para preparo de exames), e suco em refresqueira com 

pelo menos 02 (dois) sabores diferenciados (para o refeitório) e pelo menos 

10% de fruta. 

XX. Leites para preparações: em p6. 

XXI. Leites: integral sem diluição, isento de lactose ou leite de soja. 

XXII. Farinha de trigo, milho, mandioca torrada e fubá, de primeira qualidade. 

XXIII. Frutas: selecionadas e variadas. 

XXIV. Verduras e legumes: de primeira qualidade. 
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XXV. Torradas, biscoitos, bolos industrializados de primeira qualidade e 

diversidade de sabores. 

XXVI. Farináceo lácteo, mucilagem (cereal infantil) de arroz ou milho, pó para 

preparo de pudim, farelo de aveia, aveia em flocos. 

XXVII. Adoçante dietético: a base de sacarose, stévia, sucralose e  aspartame.  

XXVIII. Açúcar: branco refinado. 

XXIX. Temperos: utilizar preferencialmente ervas naturais ou desidratadas, 

evitar utilização de temperos com glutamato monossódico, temperos ricos em 

sódio e amaciantes de carne. 

XXX. Margarina com pelo menos 75% de lipídios 

XXXI. Doce em pasta de boa qualidade com sabor, cor e textura compatíveis 

com a fruta ou ingrediente principal. 

XXXII. Limão para tempero — especialmente para a UEP. 

3.3. Dos tipos de dieta 

A CONTRATADA deverá fornecer as refeições, sem ônus adicional 

CONTRATANTE, de acordo com o Manual de Dietas Hospitalares da 

CONTRATANTE, que contemplará, no  minim,  os tipos de dietas abaixo 

relacionados, além de dietas especificas: 

I. Dieta livre: dieta com distribuição e quantidades normais de todos os nutrien-

tes. Não existindo restrições no tipo ou método de preparo dos alimentos. Dieta 

nutricionalmente adequada. 

II. Dieta branda ou leve: dieta normal em todos os nutrientes e isenta de alimen-

tos que possam causar flatulência. Devem ser evitados frutas e legumes crus.  

III. Dieta hipossódica: dieta com teor de sódio intrínseco e extrínseco entre 1 a 3 

gramas ao dia, sendo normal em todos os outros nutrientes. 

IV. Dieta para diabético: dieta normal em todos os nutrientes, com regularidade 

na ingestão de carboidratos a cada dia em cada refeição, incluindo no cardápio 

os cereais integrais. 

V. Dieta para diarreia: dieta normal em todos os macro nutrientes, pobre em fi-

bras insolúveis, pobre em lactose e sacarose, evitando os alimentos flatulentos. 
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VI. Dieta rica em fibras: dieta normal em todos os macro nutrientes, rica em fi-

bras, incluindo no cardápio os cereais integrais. 

VII. Dieta liquida completa: dieta composta por alimentos na forma liquida ou 

que se liquefazem a temperatura corporal. Permite adição de leite e derivados, 

ovos e cereais refinados. 

VIII. Dieta liquida restrita: Inclui alimentos que são translúcidos, com baixa 

quantidade de resíduos e que são ou se transformam em líquidos 5 temperatu-

ra corporal. 

IX. Dieta pastosa homogênea: dieta normal em todos os nutrientes. Os alimen-

tos estão na forma de purê ou mingau, sem pedaços. 

X. Dieta pastosa: dieta normal em todos os nutrientes. Os alimentos estão na• 

forma de purê ou amassados, exceto se naturalmente macios. 

XI. Dieta para preparo de exames 

XII. Outras Dietas Especiais (Dieta isenta de glúten, dieta isenta de lactose, 

dieta para insuficiência renal, entre outras solicitados pela CONTRATANTE, 

conforme observada necessidade do paciente) 

3.4. Da composição das refeições 

Para composição dos valores, devem ser considerados os exemplos de 

cardápio no Anexo II. 

3.4.1. Cardápio dos pacientes 

O cardápio servido aos pacientes deverá ter aporte energético de 2.000 a 2.500 

kcal/dia, sendo composto da seguinte forma, no caso de dieta livre: 

a) Café da manhã : pão com margarina (ou doce), café preto, café com 

leite ou chá e uma porção de fruta. 

b) Café da manhã UEP: pão com margarina (ou doce) — 2 unidades, café 

preto, café com leite ou chá e uma porção de fruta 

c) Almoço: uma opção de carne, uma guarnição, arroz, feijão, uma opção 

de salada, uma sobremesa (doce simples caseiro ou fruta, em dias alter-

nados) e um suco. 

d) Lanche: pão com margarina (ou doce) ou bolo (2 vezes na semana), 
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café preto, café com leite ou chá e uma porção de fruta. 

e) Lanche UEP: pão com margarina (ou doce), queijo e presunto ou mor-

tadela e/ou bolo e/ou salgado assado e/ou chineque, café preto, café 

com leite ou chá e uma porção de fruta 

f) Jantar: sopa acompanhada de pão, suco e sobremesa. 

g) Jantar UEP: uma opção de carne, uma guarnição, arroz, feijão, uma 

opção de salada, uma sobremesa (doce simples, caseiro ou fruta em dias 

alternados, exceto alimentos com vinagre, álcool ou vinho em sua compo-

sição) 

h) Ceia: bolacha água e sal sem recheio e chá de ervas.] 

i) Ceia UEP: pão com margarina (ou doce) —2 unidades, café preto, café 

com leite ou chá e uma porção de fruta 

As bebidas (café e chá) deverão ser servidas não adoçadas, sendo 

entregue, com as mesmas, sachês de açúcar ou adoçante artificial, conforme 

prescrição médica e dietética. No almoço e jantar deverá ser entregue também um 

sach6 de sal, salvo se a prescrição médica e dietética não permitir seu uso. Deve-se 

ofertar, em sach8s, azeite de oliva e vinagre para temperar as saladas, exceto para 

a UEP, onde o vinagre deve ser substituído por limão. 

Observar que a composição das refeições para a UEP é distinta das 

demais unidades, considerando as características dos pacientes internados no local. 

Para a elaboração dos cardápios das dietas especiais deverá ser seguido 

o mesmo esquema proposto acima para dieta livre, realizando as adaptações 

necessárias, garantindo o atendimento da prescrição individualizada dos pacientes. 

As Sopas devem conter carne ou substituto, leguminosa (ervilha, lentilha, 

feijão branco, grão de bico, feijão  etc.),  dois tipos de vegetais (folhoso e outro 

legume), um tipo de feculento (batata, mandioca, cará, inhame  etc.)  ou um tipo de 

cereal (arroz, macarrão, fubá, aveia  etc.).  Os percentuais de carnes em todas as 

sopas purinicas (com proteína animal em sua composição) deverão ser no mínimo 

de 20%, sendo variado conforme a programação semanal. 

Inclui-se na alimentação do paciente o abastecimento diário dos leitos dos 

pacientes com jarras ou copos descartáveis com tampa (em caso de isolamentos) 

com água, mineral ou filtrada, as quais devem ser fornecidas e higienizadas pela 
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CONTRATADA, conforme rotina aprovada pela CONTRATANTE. A quantidade será 

conforme necessidade do paciente. 

Para a UEP Casa Irmã Dulce, deve-se atenção ao cardápio de todas as 

refeições, lembrando que as preparações não devem conter vinagre, vinho, sabor 

uva, ou qualquer outro produto que contenha álcool em sua composição. 

Observar os exemplos de cardápio básico para as refeições para compor 

os cardápios e os valores das refeições, considerando que a composição deve ser 

observada para todos os tipos de dieta. 

3.4.2. Cardápio dos pacientes menores de 2 (dois) anos de idade 

Embora não seja o principal perfil de atendimento das Unidades, pode 

haver casos de internamento de crianças, as quais necessitam de cardápio 

adaptado para a faixa etária, conforme segue abaixo. As crianças maiores de 2 

(dois) anos podem seguir o mesmo esquema proposto para dieta livre ou conforme 

prescrição médica. 

IDADE REFEJOQES 
<4 meses Café da manhã: fórmula infantil 

Almoço: fórmula infantil 

Lanche: fórmula infantil 

Jantar: fórmula infantil 

Ceia: fórmula infantil 
4 a 7 meses Café da manhã: fórmula infantil 

Almoço: refeição branda amassada 

com o garfo 

Lanche: papa de fruta 

Jantar: fórmula infantil 

Ceia: fórmula infantil 
8 a 11 meses Café da manhã: fórmula infantil 

Almoço: refeição branda amassada 

com o garfo 

Lanche: papa de fruta 

Jantar: refeição branda amassada 

com o garfo 
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Ceia: fórmula infantil 
1 a <2 anos Café da manhã: leite de vaca com 

farinha de cereais ou mingau 

Almoço: refeição branda 

Lanche: fruta 

Jantar: refeição branda 

Ceia: fruta 

Obs.: o volume da fórmula infantil deve ser conforme a prescrição médica bem como 

a alteração dos esquemas acima. 0 per capita dos alimentos deve ser adequado à 

faixa etária. 

Quando necessário, é de responsabilidade da CONTRATADA o 

fornecimento de soluções lácteas ou dietas infantis especializadas como: 

a) Fórmula infantil de 1° semestre; 

b) Fórmula infantil de 2° semestre; 

c) Leite de vaca integral em p6; 

d) Fórmula infantil a base de soja; 

e) Fórmula infantil a base de leite de vaca sem lactose; 

f) Fórmula de hidrolisado protéico; 

g) Fórmula de aminoácidos. 

Para as crianças que utilizam mamadeira, esta deve ser fornecida pela 

CONTRATADA, respeitando a legislação vigente quanto à higienização da mesma. 

3.4.3. Cardápio dos acompanhantes 

Os acompanhantes legalmente instituidos de acordo com a lei n° 8.069, 

de 13 de julho de 1990,  Art.  12, a ter direito a receber refeição são os que 

acompanham pacientes menores de 18 anos, os que acompanham maiores de 60 

anos e os que acompanham portadores de necessidades especiais e os que estão 

de acordo com o artigo 1° da Lei n°11.108 de 2005, que são os acompanhantes das 

mulheres em trabalho de parto, parto e pós-parto imediato. 

As refeições devem ser compostas de acordo com descritivos abaixo: 

Desjejum: pão com margarina, café com leite. 
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Almoço: pão com margarina, café com leite. 

Jantar: pão com margarina, café com leite. 

.0s garfos, facas e colheres devem ser descartáveis (de plástico 

resistente) acomodados em embalagem plástica de polipropileno. Deverá ser 

fornecido guardanapo descartável em todas as refeições, o qual deve ser embalado 

individualmente. Todos os itens fornecidos nas refeições devem ser organizados em 

bandeja lisa de plástico. 

3.4.4. Cardápio dos empregados das Unidades 

Deverá ter aporte energético de aproximadamente 700 kcal no almoço e 

600 kcal no jantar, sendo normoglicidica, normolipidica e normoproteica. Deverá ser 

composto da seguinte forma: 

e) Almoço e jantar: uma opção de carne, duas guarnições, arroz, feijão, 

duas opções de salada, uma sobremesa (doce simples caseiro ou fruta, 

em dias alternados) e um suco. 

0 suco deverá ser servido não adoçado, e deverão ser disponibilizados 

açúcar e adoçante artificial a granel. Também deverão ser disponibilizados no 

refeitório em embalagens apropriadas: sal, farinha de mandioca torrada, azeite de 

oliva, molho shoyu, vinagre e molho de pimenta, palito dental. 

3.5. Do sistema de distribuição das refeições 

0 sistema de distribuição das refeições se dará da seguinte forma: 

Pacientes e Acompanhantes  

As refeições serão servidas nos leitos/enfermarias, sendo que o café da 

manhã, lanche e ceia serão porcionados em embalagens individuais descartáveis. 

As bebidas podem ser acondicionadas em copos de 300 ml descartáveis com tampa 

ou garrafas plásticas de 300 ml com tampa, os quais devem estar identificados com 

o sabor do suco, indicação de  "diet"  — se for o caso — data de envase e validade. No 

caso das garrafas, plásticas deverá ser fornecido canudo plástico com dobra 

(acotovelado) ou copo descartável se solicitado pelo paciente, e os garfos, facas e 

colheres devem ser descartáveis (de plástico resistente) acomodados em 
Pregão Eletrônico n° 91/2022 — Feas Pagina 45 de 143 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 

Capão Raso — Curitiba/PR 
3° andar 

CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.prgov.br  

embalagem plástica de polipropileno. Deverá ser fornecido guardanapo descartável 

em todas as refeições, o qual deve ser embalado individualmente. Todos os itens 

fornecidos nas refeições devem ser organizados em bandeja lisa de plástico. 

O almoço e o jantar deverão ser servidos em recipiente descartável de 

plástico PP (polipropileno) ou poliestireno expandido, conhecido como isopor, com 

tampa e 3 (três) divisões; salada e sobremesa serão porcionados em embalagens 

descartáveis individuais e transparentes. 

Sempre que necessário e/ou solicitado a empresa deverá fornecer 

canudo plástico com dobra (ou acotovelado) para auxiliar o paciente a se alimentar. 

Quando necessário, fórmulas infantis padrão ou especializadas devem 

ser servidas em mamadeiras devidamente higienizadas e esterilizadas. 

Empregados  

As refeições serão servidas no refeitório das Unidades sendo o almoço e 

jantar através do sistema  self service  (com no mínimo 5 (cinco) cubas), com a 

utilização de pratos de vidro ou porcelana, talheres em aço inoxidável e copos de 

300m1 descartáveis de polipropileno. A sobremesa deve ser servida porcionada em 

embalagem descartável. 0 suco deverá ser fornecido a granel em jarra de vidro com 

tampa ou em refresqueira. Deverá ser fornecido guardanapo descartável em todas 

as refeições. 

Todos os alimentos e bebidas constantes do cardápio diário deverão estar 

disponibilizados igualmente para todo o efetivo até o último minuto do horário de 

atendimento previsto. 

Certificar que as frutas  "in  natura" a serem servidas, estejam integras, 

higienizadas, em perfeitas condições para consumo, em embalagens transparentes 

que viabilizem a proteção contra contaminação e mantenham sua integridade e 

responsabilizar os funcionários da CONTRATADA que prestam serviços nas 

Unidades por descascar as frutas sempre que se fizer necessário. 

3.6. Dos horários das refeições 

Os horários de distribuição das refeições poderão ser modificados 

conforme necessidade da CONTRATANTE, em comum acordo com a 

CONTRATADA. 
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A CONTRATADA deverá garantir que as refeições sejam distribuídas nos 

horários descritos a seguir, para isso, as refeições devem chegar às unidades pelo 

menos 60 (sessenta) minutos antes do horário de distribuição. Qualquer alteração 

nos horários de distribuição somente poderá ser realizada após aprovação formal 

por escrito da CONTRATANTE. 

QUADRO 4— HORÁRIOS DE DISTRIBUIÇÃO DAS REFEIÇÕES DOS PACIENTES 
E ACOMPANHANTES 

Refei do ., . 
Horati o de distribuição 

relpispes.  
das 

Café da manhã 08:00 — 09:00 

Almoço 11:00 — 12:00 

Lanche* 16:00 - 17:00 

Jantar 19:30 - 20:30 

Ceia* 22:00 — 22:30 

Fórmulas infantis* Conforme prescrição médica 

*Somente para pacientes. 

Após 1 (uma) hora da distribuição dos alimentos nas enfermarias, os restos e sobras lim- 

pas devem ser recolhidas pela CONTRATADA e desprezadas em local determinado pela 

CONTRATANTE. 

QUADRO 5— HORÁRIOS DAS REFEIÇÕES DOS EMPREGADOS 

Ho rio dasMai4e,S R 41  
Café/Chá infusão 09:00 — 10:00 
Almoço 12:00 — 14:00 
Café/Chá infusão* 16:00 — 17:00 
Jantar 20:30 — 22:00 
Café/Chá infusão* Disponibilizar a partir das 22hs 
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* Somente para as unidades que possuem serviço de copa. 

3.7. Da distribuição de café 

A CONTRATADA deverá oferecer infusão de café sem açúcar, além de 

açúcar e adoçantes em sachês, paletas e copos descartáveis de 180 ml. 

0 fornecimento será para todos os empregados autorizados da 

CONTRATANTE e será distribuído em garrafas térmicas no local determinado pela 

CONTRATANTE, devendo ser entregues em três horários diariamente: as 

09h00min, 16h00m1n horas e es 22h00min. A quantidade máxima estimada será de 

06 litros de café e 03 litros de chá por horário por Unidade. 

Considerando que a preparação chá não será cobrada pois os insumos 

são fornecidos pela CONTRATANTE. 

3.8. Da aquisição, recebimento, armazenamento e controle de estoque. 

É responsabilidade da CONTRATADA adquirir, receber, armazenar e 

executar o controle dos gêneros e de produtos alimentícios utilizados, quanto 6: 

qualidade, estado de conservação, acondicionamento, controle de temperatura dos 

gêneros, controle de temperatura e umidade do local de armazenamento, condições 

de higiene, registro nos órgãos competentes e prazo de validade, observadas as 

exigências vigentes. 

A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitado, OS 

documentos que comprovem a origem dos produtos, bem como, amostras de 

qualquer gênero e material a serem usados na execução dos serviços, para a 

avaliação da CONTRATANTE ou envio a laboratórios, a fim de garantir a inocuidade 

sanitária e qualidade dos alimentos. 

3.9. Do preparo, transporte e distribuição 

A técnica de preparo ficará a critério da CONTRATADA, respeitando o 

cardápio previamente aprovado pela CONTRATANTE. Ressalta-se que os 
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pacientes e acompanhantes farão as refeições com talheres de plástico, e, portanto, 

as carnes destinadas a eles devem ser macias para facilitar o corte ou preparadas 

de modo que não seja necessário cortá-las como, por exemplo: carne moída, iscas, 

picadinhos  etc.  

A CONTRATADA deverá desenvolver as fichas técnicas de todas as 

preparações que compõem os cardápios do serviço, com o objetivo de padronizar as 

receitas preparadas na instituição e manter a qualidade das refeições, independente 

dos funcionários atuantes na cozinha. Deverá constar minimamente nas fichas 

técnicas: nome da preparação, classificação (prato principal, guarnição, salada,  etc),  

lista de ingredientes, unidades de medida, quantidade de cada ingrediente, método 

de preparo detalhado, instruções especiais se necessário, rendimento total da 

receita, tamanho da porção, composição nutricional por porção, contemplando os 

macronutrientes (carboidratos, fibras, proteínas e lipídios) e os principais 

micronutrientes (vitaminas A, B12, C, D, cálcio, ferro, sódio, potássio e fósforo). 

Em relação às refeições dos empregados, a CONTRATADA deverá 

acondicionar as mesmas em recipientes de inox (em tamanho adequado 

quantidade de alimentos de forma a viabilizar a manutenção da temperatura do 

alimento até seu servimento) e esses em recipientes isotérmicos que permitam a 

temperatura  minima  de +65°C para os alimentos quentes e a máxima de +10°C para 

os alimentos frios. 

Quando do fornecimento de marmitas para os empregados, a 

CONTRATADA deverá acondicionar as refeições em recipiente descartável de 

plástico PP (polipropileno) ou poliestireno expandido, conhecido como isopor, com 

tampa e 3 divisões, e estes em recipientes isotérmicos que permitam a temperatura  

minima  de +65°C para os alimentos quentes e a máxima de +10°C para os 

alimentos frios. 

As refeições dos pacientes e acompanhantes deve ser acondicionada em 

recipiente descartável de plástico PP (polipropileno) ou poliestireno expandido, 

conhecido como isopor, com tampa e 3 divisões, e estes em recipientes isotérmicos 

que permitam a temperatura  minima  de +65°C para os alimentos quentes e a 

máxima de +10°C para os alimentos frios. 

Os alimentos não poderão permanecer nestes recipientes por tempo 

superior a 6 horas, a contar do acondicionamento imediatamente após término do 
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preparo até o servimento nos horários previstos neste edital. Os termômetros para 

aferição da temperatura nas Unidades são de responsabilidade da CONTRATADA. 

As refeições deverão ser encaminhadas aos locais descritos, em 

recipiente isotérmico tipo  Hot Box  (não em isopor), mantendo uma temperatura  

minima  de 60°C, sendo que as saladas devem ser acondicionadas separadamente 

em recipientes plásticos com tampa e mantidas em temperatura inferior a 10°C, 

conforme Resolução SESA n°465 de 02/09/2013 da Anvisa. "0 armazenamento e o 

transporte do alimento preparado, da distribuição até a entrega ao consumo, deve 

ocorrer em condições de tempo e temperatura que não comprometem sua qualidade 

higiênico-sanitária. A temperatura do alimento preparado deve ser monitorada 

durante essas etapas: acondicionamento e transporte de alimentos até o momento 

da entrega". 

A Contratada deverá manter em cada local de entrega das refeições 

termômetro especifico para aferição da temperatura, nos casos de entrega de 

marmitas apenas, deve ser realizada a aferição da temperatura no ato da entrega. 

No caso dos alimentos servidos em  buffet,  os mesmos devem ter sua temperatura 

aferida no recebimento e antes de iniciar o serviço de porcionamento. 

A CONTRATADA deverá identificar todos os recipientes isotérmicos  (Hot 

Box),  bandejas e recipientes com data, horário, número de marmitas (pacientes) e 

número de refeições (empregados), nome da empresa, nome da unidade que irá 

receber, tipo de dieta. 

A CONTRATADA deverá transportar as refeições e descartáveis (copos, 

talheres  etc.)  devidamente acondicionados e em condições adequadas de higiene e 

conservação. 

Para viabilizar a conferência dos alimentos recebidos, a CONTRATADA 

deverá encaminhar às Unidades, diariamente, acompanhando a alimentação 

transportada, nota de expedição (mapa de conferência/romaneio) com as 

informações: nome da empresa, nome da Unidade, tipo de refeição (café da manhã, 

almoço, lanche, jantar, ceia), data, número de refeições, que comporá o número de 

refeições da nota fiscal correspondente ao período, por Unidade. As informações 

devem ser dispostas na nota de expedição de forma a garantir fácil entendimento ao 

CONTRATANTE. 
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A CONTRATADA deverá manter a quantidade de veículos para transporte 

da alimentação em número suficiente e em condições adequadas. 

0 transporte das refeições deverá ser em carros fechados, com 

separação total entre o compartimento do condutor e ajudante, e o compartimento 

de carga, em condições adequadas de higiene, apresentando-se este último, limpo, 

sem odores, isento de frestas ou buracos, sem a menor incidência da presença de 

insetos, roedores, umidade ou outros materiais estranhos que possam comprometer 

as embalagens das refeições, sendo que, os funcionários (condutor e ajudante), 

deverão apresentar-se devidamente uniformizados. Compete à CONTRATADA 

proceder a entrega dos contéineres até o interior das Unidades. 

0 sistema de refrigeração dos veículos de transporte de alimentos ou 

refeições deve estar rigorosamente em boas condições de funcionamento e higiene. 

Executar a higienização diária e conservação do veiculo e recipientes 

isotérmicos utilizados para transporte da alimentação, de acordo com a Resolução 

RDC n° 216, de 15 de setembro de 2004 da Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária. 

Utilizar, para o transporte de alimentação, veículos com certificado de 

vistoria. 

Cumprir os horários de distribuição das refeições, conforme o QUADRO 4 

e 5 deste edital. 

Corrigir as anormalidades no fornecimento visando atendimento rápido e 

eficiente, de modo a não causar atrasos superiores a 30 (trinta) minutos do horário 

de distribuição. 

3.10. Das quantidades de Refeição 

A apresentação da proposta deve contemplar as seguintes quantidades de refei- 

ção: 

Refeição Pacientes 
 

Acompanhant Funcionari 

OS  

Não 

Total de  

refeições/dia 
280 Café da manhã 280 Não 

Café da manhã 

- UEP 

30 Não Não 30 

Almoço 270 Não 430 700 
Almoço UEP 30 Não Não 30 
Lanche 300 Não Não 300 
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Paciente 
Lanche UEP 30 Não Não 30 
Lanche 

Acompanhante 

S 

Não 150 Não 150 

Jantar 210 Não 390 600 
Jantar UEP 30 Não Não 30 
Ceia Paciente 270 Não Não 270 
Ceia UEP 30 Não Não 30 

Fórmulas 

infantis/ 

especializadas 

30 Não Não 30 

Total 1510 150 820 2480. 
Produção Mensal estimada 74400 

** As quantidades acima correspondem a uma expectativa de produção diária, 

não caracterizando a obrigatoriedade de pagamento para o que não for efetiva-

mente realizado.  

3.11 Da Solicitação das Refeições 

Cada Unidade informará diariamente à CONTRATADA via telefone ou  

email,  por intermédio de representante da CONTRATANTE, o quantitativo de 

refeições necessárias e demais especificações como composição química e 

consistência da alimentação. Para o almoço o quantitativo deverá ser comunicado 

até as 08:30 horas e para no jantar até as 14:30 horas, ambos horários referem-se 

ao dia do servimento. As demais refeições serão de acordo com a estimativa diária. 

3.12. Da higienização 

Em relação à higienização, a CONTRATADA deverá atender o que dispõe 

a Resolução RDC n° 216, de 15 de setembro de 2004 da Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária. 

A CONTRATADA deverá manter absoluta higiene no armazenamento, 

manipulação, preparo, transporte e distribuição dos alimentos. 

Proceder, periodicamente, a desinsetização e a desratização das 

dependências da CONTRATADA (unidade fabril), fornecendo ao CONTRATANTE 
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comprovante da execução dos serviços, de acordo com as normas estabelecidas 

pela Vigilância Sanitária e apresentar comprovação à CONTRATADA sempre que 

solicitada. 

Exercer o controle de qualidade de produtos para higienização e outros  

materials  de consumo necessários, observando o registro nos órgãos competentes e 

de qualidade comprovada. 

Nas dependências da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá fazer o 

recolhimento dos materiais e sobras; efetuar diariamente, às suas expensas e 

meios, após o término das atividades, a higienização da copa/refeitório (mesas, 

bancadas, pia  etc.),  materiais, utensílios (louças, talheres  etc.)  e equipamentos  (Ex.:  

pias, balcão térmico, micro-ondas, geladeira, carrinhos de transporte da 

CONTRATADA  etc.),  com produtos sanitizantes de comprovada eficiência, 

registrados no órgão oficial competente. É proibido o uso de escovas de metal, !as 

de  ago  e outros materiais abrasivos que soltem partículas. Os materiais utilizados 

para o transporte da alimentação deverão ser higienizados fora das dependências 

das Unidades, bem como os panos utilizados para limpeza. 

A higienização do ambiente, assim como a higiene de utensílios e 

equipamentos da cozinha da CONTRATANTE deverá ser realizada em horários em 

que não haja a distribuição ou qualquer tipo de manipulação de alimentos. 

A CONTRATADA deve responsabilizar-se por todo o material de limpeza 

necessário para higienização da cozinha, sem ônus para a CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deve apresentar, sempre que solicitado, documentos 

que comprovem a origem dos produtos, bem como amostra de qualquer gênero e 

material a ser aplicado na execução dos serviços, e também programa de análise de 

pontos críticos de controle a serem cumpridos a fim de garantir a inocuidade 

sanitária dos alimentos. 

3.13. Do controle bacteriológico 

É de responsabilidade da CONTRATADA executar e manter o controle de 

qualidade em todas as etapas de processamento dos alimentos fornecidos a pacien-

tes e acompanhantes, através do método "APPCC" (Análise de Perigos e Pontos 

Críticos de Controle). 

Deverão ser coletadas diariamente pela CONTRATADA amostras de to- 
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das as preparações, as quais deverão ser armazenadas em temperaturas adequa-

das por 72 (setenta e duas) horas, obedecendo aos critérios técnicos adequados 

para coleta e transporte das amostras. 

A CONTRATADA deverá encaminhar semestralmente, amostras de ali-

mentos ou preparações servidas aos comensais para análise microbiológica, a fim 

de monitorar os procedimentos higiênicos e a qualidade dos insumos. A quantidade 

de amostras para análise semestral deverá ser no mínimo de: 

1) Alimentos: todas as preparações de 01(um) tipo de dieta (Exemplo: Dieta geral—

arroz, feijão, prato principal, guarnição, salada, suco e sobremesa). 

2) Agua: 01(uma) amostra de água para consumo humano (usada nos sucos) 

3) Manipuladores: 01(uma) amostra para análise de mãos dos manipuladores 

4) Ambiente: 01(uma) amostra para análise de equipamentos e utensílios. 

É de responsabilidade da empresa o fornecimento de sacos plásticos 

para coleta das amostras nas UPAs e luvas descartáveis, como também a identifica-

ção das amostras (nome da preparação, data de coleta, horário) e manutenção des-

ta amostra sob refrigeração, por no mínimo 72 horas na unidade. 

Nos casos de suspeita de toxinfecções de origem alimentar, as amostras 

dos alimentos suspeitos deverão ser encaminhadas imediatamente para análise mi-

crobiológica, de acordo com a solicitação do CONTRATANTE. 

O Laboratório será de livre escolha da CONTRATADA, porém o mesmo 

deverá ser especializado nessa área, a fim de realizar as análises microbiológicas e 

físico-químicas dos alimentos, sujeito à validação/aprovação da CONTRATANTE. 

Os resultados das análises deverão ser encaminhados à CONTRATANTE para avali-

ação. 

3.14. Do Manual de Boas Práticas e Procedimentos Operacionais Padrão 

(POPs) 

Pregão Eletrônico n° 91/2022 — Feas Página 54 de 143 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.pr.gov.br  

A CONTRATADA deverá implementar dentro de 30 (trinta) dias após o 

inicio da prestação de serviços, o Manual de Boas Práticas (MBP) e o Manual de 

Procedimentos Operacionais Padronizados (POP's) da unidade fabril e POP's para 

cada Unidades. Após conclusão desses manuais, devem ser disponibilizadas cópias 

dos mesmos As Unidades para eventuais consultas. 

No mínimo a cada 6 (seis) meses durante a execução da prestação dos 

serviços, a CONTRATADA deverá atualizar e entregar ao CONTRATANTE: o MBP, 

os POPs, conforme recomendações da RDC ANVISA n° 275/2002, as fichas técni-

cas das preparações do cardápio, todos assinados pelo nutricionista responsável 

técnico. As orientações constantes nesses documentos deverão ser rotineiramente e 

efetivamente praticadas nas atividades do setor, o que será verificado no momento 

de fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

Os POP's desenvolvidos pela CONTRATADA passam a ser de uso conti-

nuo da CONTRATANTE, mesmo após encerramento do contrato. 

Devem ser seguidos os seguintes procedimentos e rotinas, conforme de-

terminam as legislações sanitárias vigentes: Portaria MS n° 1428/1993; RDC ANVI-

SA n° 275/2002; RDC ANVISA n° 216/2004; ANVISA CVS n° 6/1999; Lei Estadual n° 

13331/2001 regulamentada pelo Decreto n° 5711/02 artigo n° 369; Resolução n° 

218/2011 do Estado do Paraná. Essas rotinas de boas práticas devem constar no 

MBP e POPs, quando aplicável. 

A CONTRATADA deverá realizar, em conjunto com a CONTRATANTE, 

pesquisas de satisfação trimestralmente com os pacientes, acompanhantes e empre-

gados, para avaliar a satisfação com o serviço executado, considerando, no mínimo 

os critérios "regular, bom e ótimo". Itens com conceito regular de satisfação deverão 

ser substituídos ou adequados, sempre que representarem índice maior que 20%. 

Para avaliação do serviço, a CONTRATADA deverá manter controle e 

registros trimestrais dos seguintes indicadores: satisfação dos pacientes, acompa-

nhantes e empregados das Unidades em relação As refeições e atendimento pelas 

copeiras; absenteísmo; troca de funcionários da empresa CONTRATADA;  check-

lists  dos controles e registros da produção de alimentos (controle de temperatura 

de alimentos e equipamentos utilizados pela CONTRATADA nas UPAs — refrigera-

dor e balcão térmico, higienização,  etc.);  qualidade microbiológica dos alimentos, 

equipamentos e utensílios da cozinha, e mãos dos funcionários da cozinha. A 
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CONTRANTE poderá definir outros indicadores a serem monitorados. 

3.15. Indicadores 

A CONTRATADA deve medir e analisar junto a CONTRATANTE os 

indicadores abaixo mencionados e outros que possam ser solicitados pela 

CONTRATANTE: 

I. Índice de satisfação do cliente (paciente/refeitório) - semestral — meta: 

superior a 85% 

II. Índice de resto ingestão — refeitório — mensal — meta: inferior a 8% 

Ill. Indicador de desperdício de dieta dos pacientes 

4. Das Situações Emergenciais 

A CONTRATADA deverá manter planejamento de esquemas alternativos 

de trabalho ou planos de contingência para situações emergenciais, tais como: falta 

de água, energia elétrica/gás, vapor; quebra de equipamentos; greves e outros, as-

segurando a manutenção do atendimento adequado. 

5. Dos Trabalhadores 

de responsabilidade da CONTRATADA a seleção, contratação e todos 

os custos relativos ao fornecimento de recursos humanos para a prestação das 

atividades de forma a atender o cumprimento das obrigações assumidas. 

A CONTRATADA somente manterá na execução dos serviços, objeto da 

presente licitação profissionais que apresentem este perfil: 

d) Maiores de 18 anos; 

e) Ensino fundamental completo para os cargos de copeiros; 

f) Ensino superior e registro em conselho de classe para os cargos de 

nutricionista. 

Para o desenvolvimento das atividades dentro das Unidades a 
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CONTRATADA deverá dispor de profissionais em número adequado para garantir a 

distribuição das refeições e o funcionamento da Copa em cada Unidade, no período 

das 7h As 23h. 

A CONTRATADA deverá manter em seu quadro de funcionários no 

mínimo 1 (hum) nutricionista responsável técnico pela supervisão periódica do 

transporte e distribuição das refeições nas Unidades. Este profissional deve 

encaminhar semanalmente A CONTRATANTE relatórios das visitas, incluindo as 

ações realizadas em cada unidade, período de acompanhamento, treinamentos e 

orientações. 

A CONTRATADA deverá manter quadro de funcionários em número 

necessário e suficiente para atender o cumprimento das obrigações assumidas. 

Se a CONTRATADA julgar necessária a alteração do quantitativo de 

funcionários, deverá elaborar documento de solicitação de alteração de quadro a 

ser analisado pela CONTRATANTE, incluindo as devidas justificativas para tal. 

Quaisquer alterações no quadro de funcionários s6 podem ser realizadas após 

aprovação da CONTRATANTE. 

QUADRO 6— QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

Unidade COPEÍRA (07h-15h) 0,OPEIRA (15h-23h) 
UPA BOA VISTA 1 1 
UPA BOQUEIRÃO 1 1 
UPA CAJURU 1 1 
UPA CAMPO 

COMPRIDO 

1 1 

UPA FAZENDINHA 1 1 
UPA PINHEIRINHO 1 1 
UPA SiTIO CERCADO 1 1 
UPA TATUQUARA 1 1 
UPA CIC 1 1 
UEP CASA IRMA 

DULCE 

1 1 

FOLGUISTAS 3 3 

A mão-de-obra de copeiras deve ser faturada em separado ao valor das 

refeições, ou seja, o valor de mão-de-obra da copa não deve compor o valor das 

refeições, somente os valores dos demais profissionais que estão envolvidos no 
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processo de confecção, transporte e supervisão devem compor o valor das refeições. 

A CONTRATADA deverá garantir a reposição de funcionários para cobrir 

folgas, faltas, férias, demissões, licenças (saúde, maternidade, afastamentos,  etc.),  

mantendo o quadro de funcionários completo, necessário à execução do presente 

contrato. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se por eventuais paralisações do 

serviço, por parte de seus funcionários, garantindo a continuidade dos serviços 

contratados, sem repasse de qualquer ônus a CONTRATANTE. 

A CONTRATADA devera exercer controle sobre a assiduidade e a 

pontualidade dos seus funcionários, bem como de substituições realizadas. Para 

fins de segurança, todos os funcionários da CONTRATADA e pessoas externas ao 

serviço somente poderão frequentar as dependências das Unidades após 

autorização da CONTRATANTE. 

A CONTRATADA devera estar ciente de que as pessoas que venham a 

executar os serviços decorrentes do contrato possuirão vinculo empregaticio 

exclusivamente com a mesma, sendo esta titular responsável pelos direitos, 

obrigações e ações decorrentes, pagamentos dos salários e demais vantagens, 

recolhimento de todas as obrigações sociais e tributos pertinentes, indenização por 

quaisquer acidentes de que seus empregados possam ser vitimas, quando em 

serviço, na forma expressa e considerada nos artigos 19 a 21 da Lei 8.213/1991. 

A CONTRATADA deve responsabilizar-se por todos os encargos 

trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, seguros contra acidentes, ou 

quaisquer outros encargos previstos em lei, resultantes do contrato, sendo que a 

inadimplência relativa aos encargos referidos, não transfere à CONTRATANTE a 

responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do ajuste. 

Quando exigidos, apresentar à CONTRATANTE os comprovantes de 

pagamentos de salários, apólices de seguro contra acidentes de trabalho, quitação 

de suas obrigações trabalhistas e previdenciarias relativas aos funcionários que 

estejam ou tenham estado a serviço da CONTRATANTE, por força deste contrato. 

A CONTRATADA deverá respeitar o que determinam as Normas de 

Segurança e Higiene do Trabalho na execução dos serviços, de acordo com as 

disposições pertinentes da Consolidação das Leis do Trabalho e com a orientação 

do CONTRATANTE. 
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Fornecer, aos seus funcionários encarregados da distribuição da 

alimentação dentro das Unidades, uniforme composto de: crachá de identificação, 

jaleco branco, calça branca, touca ou rede para proteção dos cabelos, avental 

impermeável e luvas, calçado fechado, com o devido asseio. É vedada a utilização 

de grampos ou outros objetos para fixação da rede. 

A CONTRATADA deverá impedir que seus funcionários transportem ou 

levem nas roupas e bolsos quaisquer objetos que possam cair nos alimentos, tais 

como: canetas, lápis, termômetros, ferramentas, talheres, alfinetes, presilhas, 

cigarros,  etc.,  além de proibir o uso de adornos como brincos, piercings, alianças, 

anéis e relógios de pulso, para funcionários que atuem diretamente na manipulação 

ou distribuição de alimentos. 

A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte e refeições 

de seus funcionários, assim como de mais benefícios oferecidos na contratação. As 

refeições dos funcionários da CONTRATADA lotados nas Unidades poderão ser 

realizadas nas dependências do mesmo, contanto que não comprometam o 

andamento das atividades de atendimento da CONTRATANTE. 0 custo das 

refeições dos funcionários da CONTRATADA é de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA. 

A CONTRATADA deve garantir a disciplina de seus funcionários durante 

a permanência nas dependências da CONTRATANTE, orientando-os para manter o 

devido respeito e cortesia com os colegas de trabalho, empregados da 

CONTRATANTE, pacientes das Unidades e seus acompanhantes. 

Todos os funcionários da CONTRATADA deverão adequar-se A política e 

procedimentos das Unidades, cumprir as posturas do município e as disposições 

legais, Estaduais e Federais que se relacionem com a modalidade deste contrato. 

A CONTRATADA se compromete a afastar imediatamente das 

dependências das Unidades qualquer funcionário, por mais qualificado que seja, 

cuja presença venha a ser considerada inadequada A CONTRATANTE, 

promovendo a sua imediata substituição. 

É de responsabilidade da CONTRATADA, manter o pessoal em condição 

de saúde compatível com suas atividades, realizando As suas expensas, exames 

periódicos de saúde, inclusive exames específicos de acordo com a legislação 

vigente, apresentando os laudos dos mesmos A CONTRATANTE quando solicitado. 
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Promover o treinamento do pessoal (no momento da contratação, 

semestralmente e quando se fizer necessário), visando medidas de higiene pessoal, 

ambiental e dos alimentos, técnicas culinárias, prevenção de acidentes de trabalho e 

segurança para garantia da qualidade de toda a prestação de serviços. 

Manter Nutricionista responsável técnico pelos serviços e garantir a 

efetiva e imediata substituição do mesmo, pelo menos por outro do mesmo nível, 

conforme previsto na Lei 8.666/93 e Resolução CFN n° 378/05 e, quando solicitado, 

deverá apresentar o registro junto ao Conselho Regional de Nutricionistas — 8a  

Região — Paraná. 

6. DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

É de responsabilidade da CONTRATADA, fornecer a todos os 

empregados equipamentos de proteção individual (EPIs) adequados ao risco e em 

perfeito estado de conservação e funcionamento, bem como todos os 

Equipamentos de Proteção Coletiva (EPC) e também orientar e supervisionar seus 

empregados sobre o uso obrigatório e correto dos mesmos. 

A CONTRATADA deverá submeter-se ás normas de segurança 

recomendadas pelo CONTRATANTE e legislação especifica, quando do acesso às 

suas dependências. 

A CONTRATADA deverá obedecer, na execução e desenvolvimento do 

seu trabalho, às determinações da 'Lei n° 6.514/1977, regulamentada pela Portaria 

n° 3.214/1978 do Ministério do Trabalho e suas alterações, além de normas e 

procedimentos internos da CONTRATANTE, relativos 5 engenharia de segurança, 

medicina e meio ambiente do trabalho, que sejam aplicáveis à execução especifica 

da atividade. 

A CONTRATADA deverá apresentar fluxo de atendimento no caso de 

ocorrência de acidentes de trabalho. 

Os EPIs fornecidos aos funcionários devem obrigatoriamente conter a 

indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho (CA) e a 

identificação da CONTRATADA. 
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A CONTRATADA deverá instruir os seus empregados quanto às 

precauções a tomar no sentido de evitar acidentes de trabalho ou doenças 

ocupacionais. 

Será indispensável a utilização de luvas pelos funcionários que 

apresentarem pequenos ferimentos nas mãos. Aqueles que apresentarem outras 

lesões e/ou enfermidades como doença pulmonar ou das vias respiratórias, lesões 

dermatológicas ou outras doenças de caráter infectocontagioso ou outras moléstias 

consideradas repelentes deverão ser imediatamente afastados de tarefas 

diretamente envolvidas com a preparação de alimentos, até completa recuperação. 

A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, por escrito e de imediato, o 

afastamento do trabalho de qualquer funcionário que preste serviço na Unidade, 

independente do motivo, e garantir a sua reposição mantendo o quadro de 

funcionários completo. 

A CONTRATADA deverá zelar pela segurança individual e coletiva de 

seus trabalhadores e não será eximida de qualquer responsabilidade a respeito. 

A CONTRATADA deve apresentar mensalmente, relatório sistemático da 

medicina e segurança do trabalho, contemplando treinamentos, cursos, orientações 

sobre o uso de EPIs. 

7. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

Disponibilizar à CONTRATADA as dependências e instalações físicas de 

apoio à distribuição das refeições aos pacientes, acompanhantes e funcionários. 

Realizar o acompanhamento, fiscalização e avaliação de todo o serviço 

prestado pela CONTRATADA, como forma de garantir a execução de todas as 

atividades e condições descritas nesse edital, principalmente: a qualidade dos 

insumos adquiridos pela CONTRATADA; a correta implementação e seguimento do 

Manual de Boas Práticas e POP's do serviço de produção de alimentos; a higiene 

das instalações, equipamentos, utensílios e funcionários; o cumprimento dos 

horários de distribuição de refeições e coleta de utensílios das enfermarias; a 

compatibilidade das refeições servidas com os cardápios pré-aprovados; a qualidade 

das refeições servidas aos pacientes, acompanhantes e empregados, no que diz 

respeito à higiene, composição nutricional e propriedades organolépticas 

(apresentação, paladar, odor e textura); a apresentação dos funcionários da 

CONTRATADA, bem como a educação, respeito e cordialidade com que atendem 
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os pacientes, acompanhantes e empregados; e o registro de todos os controles de 

qualidade e indicadores exigidos pela legislação sanitária vigente. 

É de responsabilidade da CONTRATANTE, avaliar, sugerir alterações 

sempre que julgar necessário e finalmente autorizar todos os cardápios, manuais, 

POPs e fluxos desenvolvidos pela CONTRATADA, observando na integra todas as 

condições descritas nesse edital, bem como o seu devido seguimento depois de 

implantados. 

Comunicar diariamente à CONTRATADA, por intermédio de um 

responsável de cada Unidade, o número de refeições a serem fornecidas e demais 

especificações como tipo e consistência da alimentação. Para o almoço o 

quantitativo deverá ser comunicado até as 08:30 horas e para no jantar até as 14:30 

horas, ambos horários referem-se ao dia do servimento. As demais refeições serão 

de acordo com a estimativa diária. 

Recusar os lotes de refeições fornecidos quando for constatada qualidade 

ou quantidade per capita diferente da pré-estabelecida, má higiene nas condições de 

transporte e entrega em horário diferente do estipulado, solicitando providência 

imediata à CONTRATADA. 

A CONTRATANTE deverá fornecer, a qualquer tempo e com a máxima 

presteza, mediante solicitação por escrito da CONTRATADA, informações adicionais 

para esclarecer dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos constantes do 

edital. 

Manter contato com a CONTRATADA sempre por escrito, ressalvados os 

entendimentos verbais determinados pela urgência na execução dos serviços, que 

deverão sempre ser confirmados por escrito, dentro de 48 (quarenta e oito) horas, a 

partir do contato verbal. 

Conferir a quantidade de alimentos que estão recebendo em cada UPA e, 

no caso de falta deste, devem solicitar para a CONTRATADA reposição imediata, 

em caso de envio de quantidades a maior, as mesmas não serão pagas. 

Analisar e aprovar os cardápios elaborados pela CONTRATADA, assim 

como as eventuais alterações que se façam necessárias, a qualquer tempo. 

Exigir da CONTRATADA, a qualquer tempo, a certidão de Inspeção e 

Vistoria ou Licença Sanitária atualizada da unidade fabril e dos veículos de 

transporte, expedida pelo órgão competente. 
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Aplicar a qualquer tempo os dispositivos da Lei Federal n° 8078/90 

(Código de Defesa do Consumidor), em face de detecção de vícios de qualidade. 

Incluir novos locais para fornecimento da alimentação dentro do município 

de Curitiba, durante a vigência do contrato, nas mesmas condições originais, sem 

alteração do preço unitário, respeitando o disposto na Lei Federal n° 8666/93 e 

alterações posteriores. 

Notificar por escrito a CONTRATADA no caso de Verificação de não 

conformidade no atendimento, devendo solicitar a CONTRATADA apresentação de 

ação corretiva e preventiva implementada para eliminar a(s) causa(s) da não 

conformidade no prazo estabelecido na notificação, sem que represente ônus para o 

CONTRATANTE e sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

A CONTRATANTE responsabiliza-se pelos custos da água, energia 

elétrica e gás consumidos nas dependências colocadas à disposição da 

CONTRATADA, porém fiscalizará se essa está respeitando as normativas internas. 

É de responsabilidade da CONTRATANTE manter nas UPAs os 

equipamentos de combate a incêndio aptos para o uso, como regem as normas de 

segurança, realizando testes de cargas e recargas de extintores e manutenção de 

mangueiras de hidrante e todos os equipamentos de combate ao incêndio disponível 

no setor e adjacências. 

Efetuar o pagamento à CONTRATADA mediante Nota Fiscal devidamente 

atestada pelos setores competentes. 

A CONTRATANTE deverá conferir e aprovar diariamente o relatório feito 

pela CONTRATADA quanto à quantidade e tipo de refeições fornecidas para 

pacientes, acompanhantes e funcionários das Unidades. Se de acordo, encaminhará 

as faturas aprovadas mensalmente, até o 2° dia útil do mês, para liberação de 

pagamento. (Quando a prestação de serviços é por contrato a contratada entra 

mensalmente com pedido de pagamento do período, juntado dentre a 

documentação a(s) nota(s) fiscal correspondente e o gestor deverá atestar a 

prestação do serviço assim possibilitando o pagamento). 

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente pelo serviço a ser 

prestado nos termos da legislação vigente, pela operacionalização, preparo das 

refeições em dependências próprias, bem como o transporte e entrega das refeições 

A CONTRATANTE, incluindo a distribuição aos pacientes, acompanhantes e 

funcionários e, higienização do ambiente (copa/refeitório das Unidades), observado 

o estabelecido nos itens a seguir: 

Manter unidade fabril disponível em Curitiba ou Região Metropolitana para 

a preparação das refeições que serão servidas nas Unidades da Secretaria 

Municipal da Saúde, com a Certidão de Inspeção e Vistoria ou Licença Sanitária 

atualizada expedida por órgão competente. 

Efetuar, As suas expensas, pequenas adaptações que se façam 

necessárias nas dependências de apoio A distribuição das refeições no local 

determinado pela CONTRATANTE, observada a legislação vigente. 

A CONTRATADA se obriga a fornecer e instalar em todos os refeitórios 

dos locais de distribuição da alimentação, um balcão térmico tipo  "self-service",  

aquecido a calor seco, com pelo menos cinco cubas, a fim de acondicionar a 

alimentação a ser fornecidas aos funcionários da CONTRATANTE. 

Responsabilizar-se pelo fornecimento dos recipientes necessários e 

próprios para o transporte, acondicionamento e distribuição das refeições, dispondo 

de cont6ineres  (hot box),  cubas de inox, recipientes para líquidos, embalagens 

plásticas para coleta de amostras e porcionamento de alimentos e demais utensílios 

que se fizerem necessários. 

Responsabilizar-se pelos produtos a serem empregados e todos os 

custos de sua aquisição, transporte, armazenamento, higienização e utilização, bem 

como a contratação, As suas expensas, da mão-de-obra necessária à execução dos 

serviços. 

Fornecer, aos seus funcionários encarregados da distribuição da 

alimentação dentro das Unidades, uniforme composto de: crachá de identificação, 

jaleco branco, calça branca, touca ou rede para proteção dos cabelos, avental 

impermeável e luvas, calçado fechado, com o devido asseio. É vedada a utilização 

de grampos ou outros objetos para fixação da rede. 
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Fornecer aos funcionários EPIs adequados ao risco e em perfeito estado 

de conservação e funcionamento, bem como todos os EPCs, orientando e 

supervisionando seus funcionários sobre o uso correto e obrigatório. 

Respeitar o que determinam as Normas de Segurança e Higiene do 

Trabalho na execução dos serviços, de acordo com as disposições pertinentes da 

Consolidação das Leis do Trabalho e com a orientação da CONTRATANTE. 

Promover o treinamento do pessoal (no momento da contratação, 

semestralmente e sempre que se fizer necessário) visando medidas de higiene e 

segurança para garantia da qualidade de toda prestação de serviços. 

A CONTRATADA deve obrigatoriamente aceitar que representantes da 

CONTRATANTE procedam ao acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação 

dos serviços, através de auditorias e inspeções a qualquer tempo e sem aviso 

prévio, sempre que for considerado necessário. Para tanto, deverá aceitar que a 

CONTRATANTE tenha acesso a qualquer área de trabalho da CONTRATADA, em 

qualquer horário e sem necessidade de autorização prévia, desde que devidamente 

paramentada. 

A CONTRATADA deverá acatar todas as solicitações de alterações feitas 

pela CONTRATANTE e se comprometer a reexecutar serviços sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE, quando estiverem em desacordo com as técnicas e 

procedimentos pré-definidos e constantes nos manuais da instituição e/ou 

legislação especifica, providenciando para que sejam realizados dentro do prazo 

estipulado. Também deverá corrigir, remover e/ou substituir, às suas expensas, no 

total ou em parte, as refeições fornecidas em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução dos serviços ou de insumos utilizados. 

Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz 

respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias, seguros de acidentes, 

comerciais, ambientais, vigilância sanitária e todos os demais encargos previstos em 

lei que porventura venham a incidir sobre o objeto deste procedimento licitatório, 

sendo que a inadimplência com relação aos encargos referidos não transfere ao 

CONTRATANTE responsabilidade de seu pagamento, ressalvada a hipótese 

prevista no artigo 4°, da Lei n° 9.032, 28/04/1995, que alterou os parágrafos 1° e 2° 

do artigo 31, da Lei n° 8.666, de 21/06/1993, nem poderá onerar o objeto do 

contrato. 
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acondicionados em recipientes adequados, que 

vedem totalmente a penetração de elementos de qualquer natureza e que 

mantenham temperatura ideal para consumo, preservando a integridade/qualidade 

do produto. 

Entregar as refeições de acordo com as quantidades solicitadas pelo 

CONTRATANTE, nos locais indicados - QUADRO 1, livre de quaisquer outros 

encargos, sejam fretes, carretos, taxa de descargas ou embalagens, presentes as 

notas fiscais correspondentes. 

Entregar todo alimento isento de contaminação e/ou quaisquer elementos 

estranhos à preparação. 

Efetuar, diariamente, após o término das atividades, a sanitização do 

ambiente, materiais e utensílios  (Ex.:  utensílios, cubas de inox, caixas para 

acondicionamento de gêneros alimentícios, mesas, bancadas, balcão térmico,  etc.),  

com produtos sanitizantes de comprovada eficiência, registrados no órgão oficial 

competente. Os materiais utilizados para transporte da alimentação (recipientes 

isotérmicos, caixas) deverão ser higienizados fora das dependências da Unidade. 

Supervisionar, nas etapas de transporte, distribuição e entrega, a 

qualidade, a apresentação, as condições de higiene, temperaturas e a aceitação das 

refeições fornecidas. 

Quando for verificado que a alimentação recebida nas UPAs, apresenta 

problemas de qualidade ou quantidade por parte da CONTRATADA devera ser 

efetuada a substituição/reposição imediata da preparação ou, quando não for 

possível, por uma preparação similar no aspecto nutricional mediante autorização 

prévia do CONTRATANTE. Caso não seja feita a reposição no mesmo dia, em 

tempo hábil para o servimento (considerando a refeição em questão),  sera  feito o 

desconto na nota fiscal quando do faturamento. 

Corrigir qualquer problema verificado nas refeições, através de notificação 

por escrito pela CONTRATANTE e sem qualquer ônus para a mesma, podendo ser 

ordenada a suspensão do fornecimento e respectivos pagamentos, se dentro de 48 

(quarenta e oito) horas, a contar da entrega da notificação, não for atendida a 

reclamação, sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita. 

Responsabilizar-se por quaisquer danos causados por si, seus 

funcionários e fornecedores ao CONTRATANTE ou a terceiros, isentando o 
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CONTRATANTE de toda e qualquer reclamação que possa surgir, efetuando o 

ressarcimento pelos prejuízos causados, incluem-se nas hipóteses deste item os 

danos decorrentes da destruição total ou parcial do prédio (dependências da 

CONTRATANTE), pertences e materiais utilizados pela CONTRATADA para 

execução dos serviços. 

Garantir a cobertura total de atendimento médico-hospitalar e 

medicamentos no caso de intoxicações ou qualquer outro dano à saúde dos 

comensais, desde que comprovada a sua responsabilidade, sem ônus para o 

CONTRATANTE. 

Atender pontualmente quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao 

objeto do contrato, sem ônus para o CONTRATANTE. 

A CONTRATADA deverá comunicar à CONTRATANTE, caso ocorra 

quaisquer mudanças no contrato social da empresa após a assinatura deste 

contrato, devendo encaminhar através de oficio, cópia autenticada do instrumento 

de alteração, devidamente protocolado pelo órgão fiscalizador competente. 

Realizar manutenção preventiva e corretiva nos veículos utilizados para 

transporte de alimentos ou refeições. 

A CONTRATADA deverá permanecer com a integral execução e 

responsabilidade pelo cumprimento de todas as condições do contrato, sendo 

vedado o repasse, parcial ou total, das suas atribuições a terceiros. 

Administrar os serviços ao seu encargo de maneira eficiente, objetivando 

total higiene, segurança física, qualidade, rapidez no fornecimento das refeições e 

lanches, mantendo um responsável técnico à disposição do CONTRATANTE para 

atendimento de eventuais ocorrências, bem como, o número de nutricionistas 

habilitadas dentro dos parâmetros mínimos especificados em legislação própria. 

Proceder, periodicamente, a dedetização e a desratização de todas as 

suas dependências, fornecendo ao CONTRATANTE comprovante da execução dos 

serviços, de acordo com as normas estabelecidas pela Vigilância Sanitária. 

A CONTRATADA deverá apresentar  POP  de rotina de limpeza dos 

veículos de transporte das refeições e o devido registro de limpeza sempre que 

solicitado pela CONTRATANTE. 

js 
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A CONTRATADA deverá acatar às legislações e recomendações das 

Autoridades Sanitárias (ANVISA) e demais protocolos da Secretaria Municipal de 

Saúde de Curitiba, sempre quando indicados pela CONTRATANTE. 

9. RESUMO DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

Competem à CONTRATANTE ou a CONTRATATA as seguintes obrigações: 

DESCRIÇAO CONTRATANTE CONTRATADA 

Análise de Potabilidade da Agua X  
Coleta de amostras da refeição para controle 
microbiológico e respectivas análises 

X 

Descartáveis para serviços de alimentação X 
Descarte de óleos e gorduras X 
Desinsetização e Desratização — Unidade Fabril X 
Despesas com água — nas dependências da 
CONTRATANTE 

X 

Despesas com energia elétrica— nas dependências 
da CONTRATANTE 

X 

Despesas com Gás — nas dependências da 
CONTRATANTE 

X 

EPI's / Uniformes /Calçados X 
Limpeza de caixas de gordura — nas dependências 
da CONTRATANTE 

X 

Limpeza do ambiente (piso, paredes) X 
Limpeza dos equipamentos e utensílios X 
Limpeza dos vestiários/banheiros de uso dos 
funcionários — nas dependências da 
1.-.1-Nr.rrin A 'I' A Allrl- 

X 

Manutenção Predial — nas dependências da 
CONTRATANTE (hidráulica, elétrica, pintura,  etc.  
Exceto: manutencão por mau uso comprovado ficará X 
Material de Escritório X 
Material de Higiene da Cozinha (papel toalha, 
detergente para lavagem de mãos) 

X 

Material de Limpeza de uso da CONTRATADA X 
Refeição dos funcionários da CONTRATADA X 
Remoção de lixo/resíduos para fora das instalações 
da CONTRATANTE por empresa especializada 

X 

Remoção de lixo/resíduos para local indicado e 
apropriado nas instalações da CONTRATANTE 

X 

Reposição de utensílios da Cozinha X 
Reposição de garrafas térmicas X 
Transporte dos funcionários e demais benefícios 
exigidos por lei e pela categoria 

X 

Treinamento X 
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Utensílios—enxoval inicial para Cozinha e Copas X 

10. DAS EXIGÊNCIAS DA CONTRATANTE 

A CONTRATADA deverá manter profissionais responsáveis pela 

administração dos serviços e pelos atos de seus trabalhadores junto 

CONTRATANTE. 

Os profissionais responsáveis deverão ser perfeitamente 

habilitados/capacitados para exercer a responsabilidade que lhe for atribufda, bem 

como para fiscalizar todo o período da execução dos serviços obedecendo ao 

necessário revezamento ou escalas de folgas regulamentares. 

Os proponentes poderão visitar a CONTRATANTE, nas unidades em que 

o serviço será prestado. Para tanto, deverão marcar a visita pelo telefone 41-3316-

5926. Será fornecida, por ocasião desta, uma declaração que foi realizada uma 

vistoria nos locais de prestação do serviço visando avaliar a complexidade do 

trabalho a ser executado. A visita deverá ser realizada pelo Represente Legal da 

empresa ou por preposto devidamente designado (autorização, procuração ou carta 

de preposição) que a empresa entenda ser apto para avaliar as condições locais do 

cumprimento da obrigação, sob inteira responsabilidade da licitante. Caso não 

realizem a visita, os proponentes deverão apresentar declaração de que estão 

cientes das condições de prestação dos serviços. 

11. DO VALOR DOS SERVIÇOS 

Pela prestação de serviços perceberá a CONTRATADA a importância 

global de até R$ XXXXXXXXXXXXXXX (XXXX), assim discriminada: Valor mensal 

de até R$ XXXXXXXXX (XXXXX), por um período de 12 (doze) meses. 

As despesas decorrentes dos serviços ora contratados correrão por conta 

de recursos próprios da CONTRATANTE, previstos em seu orçamento, recebíveis 

através de Contrato de Gestão celebrado com o Município de Curitiba, para atender 

as metas definidas. 

A quantidade de gêneros e refeições serve apenas como orientação para 

composição de preços, não constituindo, sob nenhuma hipótese, garantia de 
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faturamento. No caso de ocorrer acréscimo ou supressão da quantidade de 

refeições, o preço unitário permanecerá inalterado. 

0 valor a ser pago mensalmente pela CONTRATANTE, será apurado 

através da quantidade de refeições servidas pela CONTRATADA, bem como o tipo 

de cada refeição. 

12. DO REAJUSTE E REEQUILIBRIO 

12.1. Da Repactuação 

Os preços acordados poderão ser alterados, por reajuste ou repactuação, 

após decorridos 12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta, 

nos termos da Lei n° 10.192, de 14 de fevereiro de 2001, Artigo 65 da Lei n° 

8.666/93, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n° 610/2019 e Instrução Nor-

mativa n° 02/2021 — SMF, ou seja, será adotado como critério de reajuste o IPC- A. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. Na ausência de previsão legal 

quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente. 

a) Referente 5 prestação de serviços: 0 reajuste relativo a salários 

ocorrerá quando do dissídio da categoria e sempre que houver 

antecipações ou acordo coletivo com o Sindicato. 0 percentual de 

reajuste  SERA  DEVIDO a partir do 1° dia  id  do mês em que ocorrer a 

variação salarial do dissídio do piso da categoria: Janeiro. - A majoração 

salarial decorrente de acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou 

equivalente enseja pedido de repactuação dos valores acordados, não de 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro. - Os efeitos financeiros 

decorrentes da repactuação motivada por majoração salarial devem 

incidir a partir da data da respectiva alteração, conforme especificado no 

acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente que fixou 

o novo salário normativo da categoria profissional abrangida pelo contrato 
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objeto do pedido de repactuação. b) Referente ao fornecimento de 

refeições: o reajuste relativo aos insumos das refeições será feito com 

base no IPC- A publicado pela Fundação Getúlio Vargas a ser aplicado 

anualmente no mês base da proposta. 

0 percentual de reajuste entrará em vigor a partir do 1° dia útil do mês 

imediatamente seguinte ao último mês considerado na fórmula de reajuste. Para 

efeito do reajuste de preços baseado no IPC- A, considerar-se-ão as variações 

registradas pelo índice a partir do mês base, assim considerado o mês da assinatura 

do contrato. 

Em qualquer hipótese a repactuação deverá ser pleiteada até a data da 

prorrogação contratual subsequente, sob pena de ocorrer preclusão lógica do 

exercício do direito. 

Não haverá reajuste referente ao fornecimento das refeições em período 

inferior a 12 (doze) meses. 

13. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO 

CONTRATO 

CONTRATANTE, por intermédio do gestor e/ou fiscal, é assegurada a 

gestão e/ou fiscalização dos serviços contratados, de forma a acompanhar a 

execução contratual, de modo a assegurar o cumprimento da execução do escopo 

contratado cabendo, entre outros: 

- Verificar o cumprimento dos horários estabelecidos, as quantidades de refeições e 

descartáveis previstos, a compatibilidade com o cardápio estabelecido, registrando 

eventuais ocorrências; 

- Realizar a conferência diária do quantitativo de refeições fornecidas aos 

pacientes/acompanhantes, mantendo o registro por tipo de refeição servida; 

- Realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pela CONTRATADA, 

efetivando avaliações periódicas; 

- Fiscalizar inclusive a qualidade  "in  natura" dos gêneros adquiridos, estocados ou 

empregados nas preparações, englobando também, processos de preparações, que 

a juizo da fiscalização poderá ser interrompido ou refeito, ou não aceito, quando 

constatado que o produto final não é próprio para consumo; 
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A fiscalização da CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, acesso a todas as 

dependências dos serviços da CONTRATADA, podendo: 

• Examinar a qualidade dos gêneros alimentícios, solicitando a substituição ime-

diata de gêneros e/ou alimentos que apresentem condições impróprias ao 

consumo; 

• Verificar as condições de higiene e de conservação das dependências, equi-

pamentos e utensílios e veículos utilizados para o transporte dos gêneros; 

A fiscalização dos serviços pela CONTRATANTE não exclui nem diminui a 

completa responsabilidade da CONTRATADA por qualquer inobservância ou 

omissão à legislação vigente e às cláusulas contratuais. 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de exercer, por si ou por pessoa 

credenciada, a fiscalização dos serviços objeto da presente licitação, no que tange 

ás normas internas, de segurança, de higiene, saúde, quadro de funcionários, 

jornada de trabalho, materiais e equipamentos (avaliação qualitativa e quantitativa). 

Em caso de infração ou criado obstáculos à fiscalização, a CONTRATADA ficará 

sujeita às penas previstas no presente contrato. 

A CONTRATANTE, por intermédio da Administração, reserva-se o direito de 

tomar medidas que julgar adequadas, para evitar o desvio de objetos e de valores 

que, ocorrendo, será de exclusiva e integral responsabilidade da CONTRATADA. 

A CONTRATANTE aplicará avaliação de desempenho especifica para avaliar o 

desempenho da CONTRATADA, no que se refere aos serviços objeto da presente 

licitação. 

A Direção Geral da CONTRATANTE exigirá da CONTRATADA o perfeito 

cumprimento das determinações contidas no contrato. Não será, inclusive, aceita, 

em hipótese alguma, a ocorrência de serviços incompletos, com baixa qualidade ou 

inadequados sob alegações de que tais irregularidades decorrem do número 

insuficiente de trabalhadores das equipes, da jornada insatisfatória dos 

trabalhadores e de inadequação dos equipamentos. 

Reserva-se a CONTRATANTE o direito de supervisionar a adequada utilização 

de materiais, produtos de limpeza e desinfecção, tomando as medidas necessárias 

para impedir a continuação dos trabalhos quando for observado: 
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- Aplicação de material de limpeza que possa causar danos às instalações da 

CONTRATANTE, à saúde dos serventes de limpeza ou terceiros, tais como ácidos, 

substâncias tóxicas ou venenosas e ceras com risco de queda. 

- Aplicação de materiais que prejudiquem a estética do prédio. 

- Exalação de mau cheiro ou odores fortemente ativos. 

A prestação de serviços de que trata esta Instrução Normativa não gera vinculo 

empregaticio entre os empregados da CONTRATADA e a CONTRATANTE, 

vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

A CONTRATANTE poderá verificar o Livro de Registro, as Carteiras Profissionais 

dos empregados colocados a seu serviço, pela CONTRATADA, para comprovação 

do registro de função profissional, bem como fiscalizar o cumprimento dos encargos 

sociais e obrigações trabalhistas pela CONTRATADA, no que se refere à execução 

do Contrato, compatível com os empregados vinculados à execução contratual, 

nominalmente identificados, exigindo, dentre outros, os seguintes documentos: 

b) Cópias autenticadas das guias de recolhimento da contri-

buição previdenciária devidamente quitadas, constantes do Arquivo 

SEFIP; 

c) Cópias autenticadas das guias de recolhimento do fundo 

de garantia por tempo de serviço — FGTS - devidamente quitadas e re-

lação de empregados — RE — envolvidos na execução do objeto con-

tratado, constantes do Arquivo SEFIP; 

d) Cópias do Protocolo n) de Envio de Arquivos, emitido 

pela Conectividade Social — GFIP (para FGTS e INSS); 

e) Cópias autenticadas das folhas de salário dos emprega-

dos envolvidos na execução do objeto contratual, com quitação no pra-

zo legal, referente ao mês anterior; 

f) Cópias dos comprovantes de fornecimento de vale-trans-

porte e auxilio alimentação, quando cabível; 

g) Cópias dos recibos de pagamento do 13° salário; 

h) Cópias dos comprovantes de concessão de férias e cor-

respondente pagamento do adicional de férias, na forma da lei; 
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i) Cópias dos comprovantes de realização de exames  ad-

missionais, demissionais e periódicos, quando for o caso; 

j) Cópias de comprovantes de realização de cursos de trei-

namento e reciclagem, quando for o caso; 

k) Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas 

pela legislação, tais como: RAIS e  CAGED;  

I) Declaração do responsável legal pela empresa dando 

conta da regular quitação de todos os direitos sociais trabalhistas de 

seus empregados; 

m) Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no perí-

odo e correspondente termo de quitação das verbas rescisórias e re-

colhimento do fundo de garantia por tempo de serviço — FGTS; 

n) Declaração do responsável legal da empresa, contendo 

indicação dos empregados que desenvolveram as atividades previstas 

no objeto do contrato por posto de trabalho e período, integral ou par-

cial, de atuação no mês de apuração, com indicativo expresso da jor-

nada cumprida em cada posto de trabalho e horário de intervalo de 

cada empregado; 

o) Cópias dos extratos, individuais, do FGTS de todos os 

empregados alocados nos postos da Contratante; 

p) Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), Certi-

dão Negativa Conjunta de Débitos de Tributos e Contribuições Fede-

rais, administrado pela Secretaria da Receita Federal e Divida Ativa da 

União, Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e Certidão Negati-

va de Débitos Trabalhistas (CNDT), sempre que expire o prazo de vali-

dade; 

A declaração mencionada na  alit-lea  "m" deverá trazer, ainda, a qualificação 

civil e número da carteira de trabalho e previdência social — CTPS de cada um dos 

empregados envolvidos, bem como o motivo do afastamento durante o mês. 

A CONTRATANTE poderá reter o pagamento enquanto não forem apresentados os 

referidos documentos. 

Fiscalizar o cumprimento, no caso das áreas insalubres e médico-hospitalares: 
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a) da realização prévia dos exames de sanidade física e mental; 

b) da realização das vacinações especificadas neste Instrumento; 

c) das Normas de Segurança adotadas; 

d) dos protocolos padronizados para os casos de acidentes; 

e) do pagamento dos adicionais de insalubridade e periculosidade, quando for 

o caso. 

A CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer momento, por amostragem, 

pasta funcional de profissionais que compõem o quadro, a fim de verificar a 

observância do presente disposto. 

A CONTRATADA deverá encaminhar semanalmente relatório de visita de 

supervisão da nutricionista nas Unidades atendidas pelo presente contrato, 

contemplando as observações referentes a cada local, controles de temperatura das 

etapas de recebimento com ação corretiva. 

Em qualquer tempo, a CONTRATANTE poderá realizar visitas à Unidade 

Fabril da CONTRATADA para verificar as condições de prestação dos serviços. 

14. DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA reconhece que é a única e exclusiva responsável civil e 

criminal por danos ou prejuízos que vier a causar à CONTRATANTE, propriedade 

ou pessoa de terceiros, em decorrência da execução do objeto, ou danos advindos 

de qualquer comportamento de seus empregados em serviço, correndo ás suas 

expensas, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, ressarcimento ou 

indenizações que tais danos ou prejuízos possam causar. 

Responsabilizar-se única, integral e exclusivamente pelo bom estado e boa 

qualidade dos alimentos, refeições e lanches servidos, respondendo perante a 

Administração da CONTRATANTE, inclusive órgão do poder público, por 

ocorrência de qualquer alimento, condimento e/ou ingredientes contaminados, 

deteriorados ou de qualquer forma incorreta e/ou inadequados para os fins 

previstos no presente contrato. 

15. DO PAGAMENTO. 
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0 pagamento será efetuado mediante depósito em conta bancária, até o 200  

(vigésimo) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, contados a 

partir do primeiro dia útil após a protocolização das Notas Fiscais/Faturas pela 

CONTRATADA, no protocolo geral da CONTRATANTE, localizado na Rua Lothario  

Boutin,  n° 90, bairro Pinheirinho, Curitiba-Parana,  ou em outro endereço a ser 

informado pela CONTRATANTE. 

Em atendimento ao caput desta cláusula, o pagamento deverá ser efetuado 

mediante a apresentação de Notas Fiscais ou das Faturas pela CONTRATADA, 

devidamente atestadas pela CONTRATANTE, conforme disposto no  art.  73 da Lei n° 

8.666, de 1993, sendo acompanhada dos seguintes documentos autenticados: 

I - Cópias das guias de recolhimento da contribuição previdenciária devidamente 

quitadas, constantes do Arquivo SEFIP; 

II - Cópias das guias de recolhimento do fundo de garantia por tempo de serviço — 

FGTS - devidamente quitadas e relação de empregados — RE — envolvidos na 

execução do objeto contratado, constantes do Arquivo SEFIP;  

III  - Cópias das folhas de salário dos empregados envolvidos na execução do objeto 

contratual, com quitação no prazo legal, referente ao mês anterior; 

IV - Cópias dos comprovantes de fornecimento de vale-transporte e auxilio 

alimentação, quando cabível; 

V - Cópias dos recibos de pagamento do 13° salário; 

VI - Cópias dos comprovantes de concessão de férias e correspondente pagamento 

do adicional de férias, na forma da lei; 

VII - Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente 

termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço — FGTS; 

VIII - Cópias dos comprovantes de realização de exames admissionais, demissionais 

e periódicos, quando for o caso; 

IX - Cópias de comprovantes de realização de cursos de treinamento e reciclagem, 

quando for o caso; 

X - Encaminhamento das informações trabalhistas exigidas pela legislação, tais 

como: RAIS e  CAGED;  

XI - Declaração do responsável legal pela empresa dando conta da regular quitação 

de todos os direitos sociais trabalhistas de seus empregados; 

Pregão Eletrônico n° 91/2022 — Feas Página 76 de 143 



„Zzg 
Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 
(41) 3316-5927 

www.feas.curitiba.or.gov.br  

XII - Cópia dos termos de rescisão contratual firmados no período e correspondente 

termo de quitação das verbas rescisórias e recolhimento do fundo de garantia por 

tempo de serviço — FGTS; 

XIII - Declaração do responsável legal da empresa, contendo indicação dos 

empregados que desenvolveram as atividades previstas no objeto do contrato por 

posto de trabalho e período, integral ou parcial, de atuação no mês de apuração, 

com indicativo expresso da jornada cumprida em cada posto de trabalho e horário 

de intervalo de cada empregado; 

XIV - Cópias dos extratos, individuais, do FGTS de todos os empregados alocados 

nos postos da CONTRATANTE; 

XV - Certidão Negativa de Débito junto ao INSS (CND), Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, Estaduais e Federais, Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

A declaração mencionada na alínea "XVIII" deverá trazer, ainda, a 

qualificação civil e número da carteira de trabalho e previdência social — CTPS de 

cada um dos empregados envolvidos, bem como o motivo do afastamento durante o 

mês. 

A autenticação de cópias exigidas nos incisos desta cláusula poderá ser 

substituída por declaração de autenticidade firmada pelo representante legal da 

CONTRATADA, sob pena de responsabilização, no que se refere à veracidade do 

conteúdo do documento. 

Os documentos relacionados no Parágrafo Sexto desta Cláusula deverão 

estar devidamente quitados pela CONTRATADA, sob pena de a referida parcela 

manter-se retida, enquanto não cumprida a condição, facultando-se 

CONTRATANTE, sem oposição da CONTRATADA, o pagamento em juizo dos 

valores em débito, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

Sendo identificada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido nas 

faturas apresentadas, esta comunicará por escrito à CONTRATADA, em até 20 

(vinte) dias, contados a partir do primeiro dia útil após a protocolização das Notas 

Fiscais/Fatura. Neste caso, o prazo previsto no caput desta Cláusula será suspenso, 

até que haja a regularização da cobrança, sendo reiniciado um prazo de 10 (dez) 

dias para pagamento da fatura a partir dessa nova data, sem a ocorrência de 

quaisquer encargos à CONTRATANTE, seja a que titulo for. 
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Em sendo constatada pela CONTRATANTE a cobrança de valor indevido 

após o pagamento das Notas Fiscais/Faturas, a CONTRATANTE comunicará por 

escrito a CONTRATADA, a qual deverá efetuar o ressarcimento desses valores no 

faturamento do mês subsequente ao da comunicação. 

Caso não haja o fornecimento dos arquivos, relatórios e ferramenta de gestão 

por parte da CONTRATADA, conforme acordado neste instrumento, tanto os 

pagamentos do período quanto os prazos de pagamento ficarão suspensos até que 

o(s) mesmo(s) seja(m) fornecido(s), sem qualquer ônus a CONTRATANTE. 

A CONTRATANTE reterá mensalmente o correspondente ao valor do Imposto 

sobre Serviços — ISS na Nota Fiscal referente à prestação de serviços, na forma da 

lei. 

Fica assegurada à CONTRATANTE o direito de, mediante retenção de 

pagamentos, ressarcir-se de quantias que lhes sejam devidas pela CONTRATADA, 

quaisquer que sejam a natureza e origem desses débitos, consoante autorização 

expressa no inciso XIII do artigo 32 do Decreto Municipal n° 2.028/2011. 

Fica facultada a CONTRATANTE a fiscalização do cumprimento, no caso das 

áreas insalubres e médico-hospitalares: 

I) da realização prévia dos exames de saúde ocupacional; 

II) da realização das vacinações especificadas neste Instrumento e seu anexo; 

Ill) das Normas de Segurança adotadas; 

IV) dos protocolos padronizados para os casos de acidentes; 

V) do pagamento dos adicionais de insalubridade e periculosidade, quando for o 

caso. 

A CONTRATANTE poderá solicitar a qualquer momento, por amostragem, 

pasta funcional de profissionais que compõem o quadro, a fim de verificar a 

observância do presente disposto. 

Não será efetuado pagamento da parcela para a CONTRATADA penalizada, 

sem que a mesma tenha recolhido a multa aplicada. 

É indispensável para a liberação do respectivo pagamento a aceitação das 

refeições pela CONTRATANTE. 

16. DA VIGÊNCIA 
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A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, me-

diante interesse entre as partes, limitado a sessenta meses, conforme previsto no in-

ciso II do artigo 57 da Lei 8.666/93. 

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Além das penalidades existentes no Edital, haverá multa, por descumprimento 

contratual, no percentual especificado nas tabelas 1 e 2, abaixo, a ser aplicada 

sobre o valor bruto do mês em que se apurar a(s) irregularidade(s), a(s) qual(ais) 

será(ão) descontada(s) do valor relativo ao próximo pagamento a ser efetuado: 

a) Para efeito de aplicação das multas, a "Tabela 1" atribui grau de gravidade 

e o percentual correspondente a ser aplicado e a "Tabela 2" elenca as infrações e o 

grau de gravidade: 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDENCIA 

01 0,01% sobre o valor mensal bruto em que se apurar a irregularidade; 

02 0,1% sobre o valor mensal bruto em que se apurar a irregularidade; 

03 0,15% sobre o valor mensal bruto em que se apurar a irregularidade. 

TABELA 2 

ITEM INFRAÇÃO GRAU 

A Manter trabalhador sem a qualificação e habilitação necessária A 
execução do serviço contratado; 

03 

B Deixar de fornecer os produtos, materiais, utensílios, 
equipamentos, EPI e EPC em quantidade e definidos em 
proposta, indispensáveis na prestação dos serviços e de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los; 

03 

C Deixar de manter, durante a execução do Contrato, Nutricionista 
habilitado para a supervisão de seus funcionários e do serviço 
prestado; 

03 

D Deixar de cumprir as exigências relativas à segurança do 
trabalho, dos programas de sat:1de ocupacional e riscos de 
acidente; 

03 

E Deixar de substituir, a pedido da CONTRATANTE, preparações 
julgadas inadequadas ao consumo; 

03 
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F Deixar de realizar o controle bacteriológico conforme estabelecido 
em edital; 

03 

G Recusar a executar serviços previstos no Contrato; 03 
H Deixar de cumprir o cardápio proposto e aprovado pela 

CONTRATANTE, realizando alterações sem o conhecimento da 
mesma; 

03 

I Fornecer quantidade diferente daquela estabelecida pelo 
Contratante, o que será aferido por peso e/ou unidade do lote 
correspondente a um número de refeições. 

03 

J As ocorrências que contrariarem as normas estabelecidas por: 
- Portaria Federal n.° 1.428— D.O.U. 02/12/93. 

- Portaria Federal n.° 326 — D.O.U. 01/08/97. 

- Resolução — RDC n.° 12— D.O.U. 02/01/01. 

- Resolução — RDC n° 216— D.O.U. 16/09/04. 

- Lei Municipal n.°9.000 — D.O.M. 31/12/96. 

- Lei Federal n° 8.078 e Decreto n.° 2.181/97 — Código de 
Defesa do Consumidor. 

03 

K Causar danos 6 saúde dos comensais, tais como infecções, 
intoxicações e toxinfecções alimentares, comprovadamente 
decorrentes da alimentação fornecida pela Contratada. 

03 

L Deixar de fornecer, em quantidade adequada, as refeições (falta 
de preparações); 

03 

M Deixar de executar serviços com qualidade e em tempo hábil sob 
alegação decorrentes do número insuficiente de trabalhadores 
das equipes, da jornada insatisfatória dos trabalhadores e de 
inadequação dos equipamentos; 

03 

N Utilizar nas preparações gêneros alimentícios que não sejam de 
primeira qualidade, sem condições de absoluta higiene, ou ainda, 
que não estejam em bom estado e livres de contaminação de 
qualquer agente estranho, nos padrões estabelecidos pelas 
normas de vigilância sanitária. 

03 

0 Servir alimentos impróprios para o consumo, azedos, com 
presença de objetos estranhos ou com data de validade expirada. 

03 

P Deixar de promover a higienização nos utensílios, como por 
exemplo bandejas, caixas de acondicionamento de alimento, 
utilizados nas preparações das refeições 

02 

Q Deixar de entregar as refeições em tempo hábil para distribuição 
conforme o quadro de horários estabelecido neste edital. 

02 

R Deixar de substituir, depois de notificado, o trabalhador que 02 
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estiver sem uniforme ou crachá, que impeça ou dificulte a 
Fiscalização da CONTRATANTE ou cuja permanência na área, a 
seu exclusivo critério, julgar inconveniente; 

S Permitir a presença de trabalhador sem uniforme, com uniforme 
sujo, manchado ou mal apresentado; 

02 

T Deixar de realizar controles de temperatura das preparações 
recebidas (refeições de empregados, acompanhantes e 
pacientes); 

02 

U Deixar de realizar coleta de amostras das preparações em 
quantidade adequada para análise; 

02 

V Deixar de cumprir os valores "per capitas" estabelecidos neste 
edital (caracterizado por 01 (uma) amostra em desacordo); 

01 

W Permitir a presença de pessoas estranhas ao serviço sem a 
autorização da CONTRATANTE; 

01 

X Deixar de manter em serviço o efetivo mínimo definido em 
proposta para cada UPA de acordo com as produtividades; 

01 

Y Deixar de realizar treinamento na periodicidade, forma e 
condições estabelecidas, ou não garantir a participação dos 
trabalhadores nos treinamentos ofertados pela CONTRATANTE. 

01 

Z Deixar de cumprir demais itens do Contrato não previstos nesta 
tabela de multas. 

01 

18. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 

0 valor total estimado para a prestação de Serviços de Alimentação e 

Nutrição transportada para o fornecimento de refeições nutricionalmente 

balanceadas aos pacientes, acompanhantes de pacientes e empregados das 

Unidades Administradas pela Feas, atendendo as necessidades da FEAS, é de R$ 

10.781.868,78. 

19. DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA A CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS 

Cópia do Alvará De Funcionamento, dentro do seu prazo de validade, expedido pela 
Prefeitura do Município sede da empresa licitante, com ramo de atividade compatível 
ao objeto desta Licitação. 

Cópia da Licença Sanitária, dentro de seu prazo de validade, da 

EMPRESA LICITANTE. Nos locais onde não seja mais emitido o documento acima, 

as empresas deverão apresentar cópia autenticada do deferimento em Diário Oficial. 
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Cópia do LAUDO DE LIMPEZA DA CAIXA D'ÁGUA E Cópia Autenticada 

Do CERTIFICADO DE EXECUÇÃO DO CONTROLE DE PRAGAS E VETORES da 

empresa licitante. 

Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, comprovando a experiência do licitante em produzir e fornecer 

dietas gerais. 0 atestado terá de comprovar a prestação de serviços em quantidade 

de refeições (objeto da licitação) não inferior a 50% ao estimado no Edital e prazo 

mínimo não inferior a 6 (seis) meses. Não será aceito atestado de empresas que 

pertençam ao mesmo grupo empresarial. No atestado deverá constar o CNPJ, razão 

social e endereço da empresa licitante. 

Certidão De Registro da empresa proponente, conforme Resolução do 

CFN n° 378/2005, que dispõe sobre o registro e cadastro de Pessoas Jurídicas nos 

Conselhos Regionais de Nutricionistas e dá outras providências; 

Planilha De Composição De Custos; 
Termo de Responsabilidade, devidamente preenchido e assinado por 

representante legal da empresa. No termo, a licitante irá declarar que a empresa 

tomou conhecimento de todos os detalhes técnicos e que assumirá integral 

responsabilidade por eventuais erros e omissões no preenchimento da proposta de 

preços e ainda, que está de pleno acordo com todas as exigências técnicas 

estabelecidas no Edital de Licitação e seus Anexos 

Observações: 

a) Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer 

processo de cópia, à exceção de fotocópias e em papel termo sensível 

(fac-símile). 

b) Os documentos solicitados que forem emitidos pela  Internet,  NÃO 

precisam de autenticação em Cartório, a Pregoeira conferirá a 

autenticidade via  Internet.  

Angelita Izabel da Silva Ana Paula Jenzura 

Gestora Suplente 

Pregão Eletrônico n° 91/2022 — Feas Página 82 de 143 



Feas 

R.  Cap.  Argemiro Monteiro Wanderley, 161 
3° andar 

Capão Raso — Curitiba/PR 
CEP 81.130-160 

(41) 3316-5927 
www.feas.curitiba.prgov.br  

Js 

Suplemento 1 do termo de referência 

TABELA PER CAPITA E TABELA DE INCIDÊNCIA MENSAL  

LISTA DE CARNES E OUTROS PRATOS PRINCIPAIS E PER CAPITAS (MÉDIA)  

'f- ou rin 
Acém 

limen p pronto)  
120g 

Almôndegas de carne ou frango 120 g 
Apresuntado 40 g 

Atum 100 g 
Bisteca suina/Carré  suit-10 120 g 

Caneloni 120g 
Carne seca 60 — 100 g  

Chester  120 g — para eventos 
Chuleta 150 g — para eventos 

Contra-filé com osso 250 g — para eventos 
Copa lombo 120 g 

Costelinha suína salgada 
60 g — ingredientes para feijoada ou 

outros 
Coxão duro — bife 120 g 
Coxão mole — bife 120 g 

Filé de frango 120 g 
Filé de merluza 120 g 
Filé de pescada 120 g 

Fraldinha 120 g 
Hambúrguer bovino, frango, peru ou 

soja 
120g 

Kibe 120g 
Lasanha 200 g 
Maminha 120 g 
Músculo 120 g 

Ovo 2 unidades (100g) 
Panqueca 120g 

Patinho 120g 
Peito de chester 120 g 

Peito de frango desossado 120 g 
Peito de peru sem osso 120 g 

Peru inteiro 120g 
Posta de cação 120 g 

Salsicha de frango ou  hot dog  120 g 
Tender defumado 1209 

Linguiça 120g 

LISTA DE GUARNIÇÕES E PER CAPITAS (MÉDIA) 
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Li ni 
Abobrinha crua ou preparada 50 g 

Batata doce cozida 80 g 
Batata doce frita 60 g 

Batata inglesa cozida 80 g 
Batata inglesa frita 100 g 

Canjiquinha preparada (quirera) 150 g 

Couve crua ou preparada 50 g 

Couve-flor crua ou preparada 50 g 

Espinafre cru ou preparado 50 g 

Farinha de mandioca 20 g 

Fubá 20 g para angu ou mingaus 
Macarrão cru 30 g 

Mandioca preparada 80 g 

Moranga crua ou preparada 60 g 
Quiabo cru ou preparado 40 g 

LISTA DE ARROZ E FEIJÃO E PER CAPITAS (MÉDIA) 

zife jil%_ Per  eta  
Arroz cozido 120 g 

Feijão cru 30 g 
Risoto 120g 

LISTA DE SALADAS E PER CAPITAS (MÉDIA) 

., % Ia4as 
Acelga crua ou preparada 30 g 
Agrido cru ou preparado 40 g 

Alface 40 g 
Almeirão cru ou preparado 30 g 
Berinjela crua ou preparada 50 g 
Beterraba crua ou preparada 50 g 

Brócolis cru ou preparado 40 g 
Cenoura crua ou preparada 50 g 

Ervilha 30g 
Grão-de-bico cozido 80 g 

Nabo cru ou preparado 40 g 
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Palmito 50g 
Pepino 30g 

Pimentão 15g 
Rabanete cru ou preparado 50 g 
Repolho cru ou preparado 40 g 

Salada de hortaliças 100 g 
Soja crua 30 g 

Tomate cru 50 — 100 g 
Vagem crua ou preparada 40 g 

LISTA DE SOBREMESAS E PER CAPITAS (MÉDIA) 

briesas Por capitas 

Doce embalado 30g 

Gelatina 150 g 

Pudim 100 g 

Curau, arroz doce, canjica, sagu 
100 g 

LISTA DE FRUTAS E PER CAPITAS (MÉDIA) 

rutas L Per capitas 
Abacate 100 g 
Abacaxi 120g 
Banana 100 — 180 g 
Caqui 100g 

Goiaba 100g 
Laranja 100 — 120g 
Maçã 120g 

Mamão 120g 

Manga 60 g 
Maracujá 40 g 
Melancia 200 g 

Melão 150g 

Mexerica 100 g 
Morango 40 g 

Pera 80 g 
Pêssego 80 g 
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Saladas de frutas 100 g  

Uvas 50 g  

Geléias 30 g  

MargarinYdoces  

20 g  Margarina 

Doce em pasta ou barra 
Pw. cepittn.. 

50 g  
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LISTA DE PAES E BOLOS E PER CAPITAS (MÉDIA) 

es/--- s 00.ca  it*  
Bolo simples ou broa 100 g 

Pães em geral 50 g 

LISTA MARGARINA E DOCES PARA PÃO E PER CAPITAS (MÉDIA) 

LISTA DE BEBIDAS E PER CAPITAS (MÉDIA) 

tlebidas i-:__ 
Café preto ou com leite pronto 200 m 

Chá 5g 

Chá pronto 200 ml 
Iogurte 140 ml 

Leite 200 ml 

Leite em p6 20 g para um copo 

Pó de café 5 g para cafezinho 

Pó de café 15 g para café 

Suco  de frutas concentrado/polpa 30 g 

LISTA DE OUTROS GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E PER CAPITAS (MÉDIA) 

Outros—Airos aatient 
Açúcar 10 g 

Amido de milho 20 g para mingau 
Farináceo lácteo 20 g para mingau 

Cereal infantil - arroz e milho 20 g para mingau 

Farelo de aveia 20 g para mingau 
Aveia em flocos 15 g 

Azeitona 25 g 
Biscoitos 40 g 

Bolacha de sal 40 g 

Bolacha doce 40 g 
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Creme de leite 20 g 

Maionese 20g 

Mingaus preparados 200 g 

Óleo 5 a 10 mL p/100 g de alimento cru 
Sal 1 g para cada 100 g de alimento cru 

Torradas 50 g 

INCIDÊNCIA DE SOBREMESAS EM MÊS REFERÊNCIA DE 30 DIAS 

aiVdencia Óas 
Doces embalados (abóbora, banana, doce 

de leite, amendoim, maria mole) 
02 

Frutas  in  natura ou salada de frutas 12 
Gelatina 5 

Sagu 2 
Pudim/Flan 5 

Canjica/Arroz Doce 2 
Curau 2 
1r ptal " 30 

TABELA DE PER CAPITAS 
Cárnes e outros pratos  principals  Incidência em 30 dias 

Bife ou escalope (patinho, coxão duro, 

coxão mole) 

04 

Carne moída 02 
Almôndega ou kibe 01 
Cupim 02 
Costela bovina 01 
Contra filé c/ osso 02 
Pernil ou bisteca suma 02 
Picadinho de músculo ou acém 05 
Filé de frango ou sassami 05 
Sobrecoxa de frango 02 
Frango a passarinho 02 
Filé de merluza 02 
TOTAL 40 

TABELA DE no. CAPITAS 
Sobremesa Incidência em 30  dies  

Bolos, tortas ou rocambole 01 
Arroz doce 02 
Frutas  in  natura ou salada de frutas 10 
Gelatina c/ ou s/ creme 04 
Pudim ou  Flan  05 
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Canjica 02 
Curau 02 
Doce caseiro ou doce em barra 02 
Sagú 02 
TOTAL 30 
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Suplemento 2 do termo de referência 

EXEMPLOS DE CARDÁPIOS BÁSICOS PARA PACIENTES E FUNCIONÁRIOS  

Exemplo de cardápio básico para PACIENTES  Corn  
Lanche 

dieta geral — Desjejum e 

, 
Componentes Descrição dós 

Produtos 
Quantidade Apresentação 

Bebidas Café com Leite B 
ou 
Achocolatado ou 
Chá 

100 m1/200 ml 
300 ml 
01 sache 

Copo descartável com 
tampa 

Açúcar ou 
adoçante 

Embalagens 
individuais 

5 g/0,08 g Sachês 

Pão 
Complementos 

Leite, francês ou 
bisnaga ou pão 
de forma ou 
outros 
2-3 vezes/ 
semana bolo 
simples 
(fubá, chocolate, 
laranja,  etc)  
0 pão deverá 
ser servido já 
com a 
margarina ou o 
doce passados. 

50 gr 

Margarina ou 
doce para o pão: 
lOg 

Embalado em saco 
polipropileno e etiqueta 

Frutas diversas Da época 120 g Porcionada em 
embalagem descartável 

Exemplo de 
Componentes Descrição dos 

Produtos 

ápio básico para`PAdeNTES  
Quantiaa de 

corn  dieta geral — Ceia 
Apresentação 

Bebidas Chá 01 sache Copo descartável com 
tampa 

Açúcar ou 
adoçante 

Embalagens 
individuais 

5 g/0,08 g Sachês 

Biscoito agua e 
sal sem recheio 

Embalagens 
individuais 

6 unidades Embalado em saco 
polipropileno 

Exemplo de cardápio básico para PACIENTES com dieta gerat---,Alniogo e , , , , 
jantar 

Componentes Descrição dos 
Produtos 

Quantidade  in  natura , 

Salada Simples com 1 (um) 
componente 

40 g 
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Entre folhas ou 
legumes ou 
leguminosas 

Arroz Cereais 60 g 
Feijão ou similar Leguminosa 40 g 
Prato Principal Carnes: bovina ou aves 

ou peixe 
150 g em media 

Guarnição Legumes ou vegetais 
folhosos, massas, 
farofas, polenta 

80 a 100 g 

Sobremesa Doce simples caseiro 
ou Fruta em dias 
alternados ou 
sobremesas especiais 

01 unidade média 100 g 

Suco Suco já diluído servido 
em copo descartável 
com tampa 

200m1 

Exemplo de cardápio básico para pacientes com dieta geral — Almoço e Jantar 

Componentes Descrição dos Produtos Quantidade 

Sopa 

Pão 

Sobremesa 

Suco 

Sopas variadas contendo legumes e carne 
(carne bovina/aves) 

Pão de leite, francês ou bisnaga ou pão de 
forma ou outros 

Doce simples caseiro ou Fruta em dias 
alternados ou sobremesas especiais 

Suco já diluído servido em copo descartável 

450 a 500ML a porção 

I unidade de 50g 

1 unidade média 100g 

200mL 

-'Exemplo de cardápiiy.básido — Desjejum e Ceia — UEP Casa Irmã Dulce 
Componentes Descrição  do's  

Produtos 
.Quantidade Apresentação 

Bebidas Café com Leite B 
ou 
Achocolatado ou 
Chá 

100 m1/200 ml 

300 ml 

Copo descartável com 
tampa 

Açúcar ou adoçante Embalagens 
individuais 

2 a 3 unidades Sachês, 
paletas/mexedores 

Pão 
Complementos 

Leite, francês ou 
bisnaga ou pão 
de forma ou 
outros 
0 pão deverá 
ser servido já 
com a 

100 gr —2 unidades de 
50gr cada 

Margarina e/ou doce 
para o pão: 20g 

Embalado em saco 
polipropileno e 
identificados com data de 
fabricação e validade 

Fornecer guardanapo 
embalado 
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margarina ou o 
doce passados. 

individualmente 

Frutas diversas Da época 120 g Porcionada em 
embalagem descartável 

Exemplo de cardápio básico - Lambe UEP Casa Irmã Dulce 
Componentes Descrição  dot  

Produtos 
Quantidade Apresentação „ 

Bebidas Café com Leite B 
ou 
Achocolatado ou 
Chá ou 
Suco 

100 m1/200 ml 

300 ml 
300 mi 
300 ml 

Copo descartável com 
tampa 

Garrafa 300mL 
identificada com data de 
fabricação e validade e 
indicação de diet/light 

Açúcar ou adoçante Embalagens 
individuais 

2 a 3 unidades Sachês, 
paletas/mexedores 

Pão  
Complementos 

Pao  com queijo 
e presunto 
Chineque 
Salgado Assado 
Bolo 

110 gr sendo: 
- 1 (uma) 
unidade de pão 
com queijo e 
presunto ou 
mortadela, ou 
salgado assado 
(esfirra, pão 
recheado com 
frios, pão de 
batata, entre 
outros),com pelo 
menos 
50gramas 
• 1 (uma) 
unidade de 
chineque de 
'sabores 
variados 
(banana, farofa) 
com pelo menos 
60gramas ou 
bolo seco (sem 
recheio — bolo 
de fubá, bolo de 
laranja, bolo de 
cenoura) 

Embalado em saco 
polipropileno e 
identificados com data de 
fabricação e validade 

Fornecer guardanapo 
embalado 
individualmente 
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ConiOnentes Descrigão,dós „. _ 
Produtos 

Quantidade  in  natura 

Salada Simples com 1 (um) 
componente 
Entre folhas ou 
legumes ou 
leguminosas 

40 g 

Arroz Cereais 60 g 
Feijão ou similar Leguminosa 40 g 
Prato Principal Carnes: bovina ou aves 

ou peixe 
150 g em media 

Guarnição Legumes ou vegetais 
folhosos, massas, 
farofas, polenta 

80 a 100 g 

Sobremesa Doce simples caseiro 
ou Fruta em dias 
alternados ou 
sobremesas especiais 

01 unidade média 100 g 

Suco Suco já diluído servido 
em copo descartável 
com tampa 

200m1 

A mesma composição deve ser observada para a confecção dos demais tipos 

de dietas. 

;Exemplo de cardápio básico para FUNCIONÁRIOS - Almoço0 e Jantar 
Componentes Descrição dos 

Produtos 
•,' Quantidade ittnatura 

Salada Duas opções de salada 
Entre folhas ou legumes 
ou leguminosas 

40 g 

Arroz Cereais 60 g 
Feijão ou similar Leguminosa 40 g 
Prato Principal Carnes: bovina, suínas, 

aves ou peixe 
150 g em media 

Guarnição 1 Legumes ou vegetais 
folhosos, massas, 
farofas, polenta,  etc..  

80 a 100 g 

Guarnição II Legumes ou vegetais 
folhosos, massas, 
farofas, polenta,  etc..  

80 a 100 g 

Sobremesa Doce simples caseiro ou 
Fruta em dias 
alternados ou 
sobremesas especiais. 

01 unidade média 100 g 
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EMPRESA: 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: 

AVALIADOR: 

DATA DA VISITA: / /  

ADMINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO CONFOR- 
ME 

NÃO  CON-  
FORME 

NÃO SE 
APLICA OBSERVAÇÃO 

1 Alvará de funcionamento em vigor 
2 Licença Sanitária em vigor 

3 Certificado de Vistoria dos veículos de 
transporte 

4 Possui CIPA 

5 Possui PCMSO (Programa médico de 
saúde ocupacional) 

6 Realiza exames periódicos 

93 
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7 Realiza controle de vacinas 

8 
Possui PPRA (Programa de prevenção de 
riscos ambientais) 
Possui Programa de Qualidade - Especifi-
car qual 

10 
Há critério para seleção de fornecedores 
de matérias-primas 

11 Possui Cronograma de treinamentos 

12 

Registro de Treinamentos (contaminan-
tes alimentares, doenças transmitidas por 
alimentos, manipulação higiênica dos ali-
mentos, boas práticas) 

13 
Possui comprovante de realização de de-
sinsetização e desratização (dentro da va-
lidade) 

14 Há ficha técnica das preparações  

AREA  DE RECEBIMENTO DE MATÉRIA-PRIMA 

ITEM DESCRIÇÃO CONFOR- 
ME 

1%40  CON-  
FORME 

NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO 

1 
Plataforma de descarga de mercadorias 
na área externa 

2 Sala de conferência de produtos 
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3 
Area  para armazenamento para higieniza-
ção/devolução de caixas utilizadas pela 
empresa  

4 
Area  para higienizagão e guarda de carri-
nhos de transporte utilizados pela empre-
sa 

5 

Piso de cor clara, de revestimento lavável, 
antiderrapante, livres de rachaduras, trin-
cas, goteiras, vazamentos, infiltrações, 
bolores, descascamentos, entre outros 

6 

Paredes de cor clara, de revestimento  la-
vável, livres de rachaduras, trincas, gotei-
ras, vazamentos, infiltrações, bolores, 
descascamentos, entre outros 
Portas e janelas ajustados aos batentes, 
em bom estado de conservação, com pre-
sença de telas para impedir o acesso de 
vetores e pragas urbanas 

8 
Estrados, paletes, prateleiras de material 
liso, resistente, impermeável, lavável, em 
bom estado de higiene e conservação 

9 
Luminárias apropriadas para a área,  pro-
tegidas contra explosões e quedas aci-
dentais 

10 Ventilação adequada garantindo a reno- 

95 



Nutrição  

R. Lotherio Boutin, 90 

Pinheirinho — Curitiba/PR 

CEP 81.110-522 

(41) 3316-5913 

www.feaes.curitiba.pr.gov.br  

vação do ar e manutenção do ambiente li-
vre de fungos, gases, fumaça, pós, partí-
culas em suspensão, condensação de va-
pores dentre outros que possam compro-
meter a qualidade higienico-sanitária dos 
alimentos 

11 Pia para higienização das mãos contendo 
sabonete, papel toalha, álcool gel 

13 
Controle de temperatura no recebimento 
de matérias-primas 

14 Controle de lote e validade de matérias-
primas  

AREA DE  ARMAZENAMENTO  

ITEM DESCRIÇÃO CONFOR- 
ME 

NÃO  CON-  
FORME 

NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO 

Piso de cor clara, de revestimento lavável, 
antiderrapante, livres de rachaduras, trin-
cas, goteiras, vazamentos, infiltrações, 
bolores, descascamentos, entre outros 

2 

Paredes de cor clara, de revestimento  la-
vável, livres de rachaduras, trincas, gotei-
ras, vazamentos, infiltrações, bolores, 
descascamentos, entre outros 

3 Portas e janelas ajustados aos batentes, 
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em bom estado de conservação, com pre-
sença de telas para impedir o acesso de 
vetores e pragas urbanas 

4 
Estrados, paletes, prateleiras de material 
liso, resistente, impermeável, lavável, em 
bom estado de higiene e conservação 

5 Possui controle de temperatura/umidade 
com registro de ações corretivas 

6 
Os alimentos processados/prontos são ar-
mazenados isolados dos alimentos  in  na-
tura 
Os produtos armazenados estão identifi-
cados  corn  nome do produto, data de fa-
bricação/manipulação, validade, nome do 
funcionário responsável 

8 Pia para higienização das mãos contendo 
sabonete, papel toalha, álcool gel 

9 A área de armazenamento encontra-se 
em boas condições de higiene 

10 
Os produtos de limpeza são armazenados 
isolados dos produtos alimentícios 

11 
As prateleiras encontram-se a uma distân-
cia do piso e parede que permitam sua hi-
gienização 
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AREA DE PROCESSAMENTO/COCÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO 
CONFOR-  

ME 
WO CON-  

FORME 
NÃO SE 
APLICA OBSERVAÇÃO 

Piso de cor clara, de revestimento lavável, 
antiderrapante, livres de rachaduras, trin-
cas, goteiras, vazamentos, infiltrações, 
bolores, descascamentos, entre outros 

2 

Paredes de cor clara, de revestimento  la-
vável, livres de rachaduras, trincas, gotei-
ras, vazamentos, infiltrações, bolores, 
descascamentos, entre outros 
Portas e janelas ajustados aos batentes, 
em bom estado de conservação, com pre-
sença de telas para impedir o acesso de 
vetores e pragas urbanas 

4 
Bancadas e mesas de apoio em material 
liso, resistente, impermeável, lavável, em 
bom estado de higiene e conservação 

5 

Os produtos prontos estão identificados 
com nome do produto, data de 
fabricação/manipulação, validade, nome 
do funcionário responsável 

6 
Pia para higienização das mãos contendo 
sabonete, papel toalha, álcool gel 
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7 Limpeza dos fogões, caldeiras, panelas, 
bancadas, mesas de apoio, coifas, fornos 

8 Frequencia de Limpeza, registro da limpe-
za 

9 

Os alimentos preparados são mantido em 
condições de tempo e de temperatura que 
não favoreçam a multiplicação microbiana 
(temperatura superior a 60°C por no máxi-
mo 6 horas para alimentos quentes e tem-
peratura inferior a 10°C para alimentos fri-
os pelo mesmo período de tempo) 

10 Os produtos prontos são armazenados de 
forma a evitar a contaminação cruzada 

ll É realizado o controle de temperatura du-
rante as etapas de processamento 

12 É realizada a coleta de amostras dos pro-
dutos processados 

13 É realizada análise microbiológica periódi-
ca (semestral) 

MANIPULADORES 

ITEM DESCRIÇÃO CONFOR- 
ME 

NÃO  CON-  
FORME 

NÃO SE 
APLICA OBSERVAÇÃO 

1 Registro de exames periódicos, vacinas 
(Exame médico ocupacional) 
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2 Asseio pessoal, uniformes compatíveis 
com a atividade, conservados e limpos 

3 
Cabelos presos, sem adornos, unhas  cur-
tas, aparadas, sem esmalte ou base, sem 
maquiagem 

4 Uso de EPI's (óculos, avental, máscaras, 
luvas) 
Utilizam crachá de identificação adequa-
damente 

6 Uso de sapatos fechados 

7 
É realizada periodicamente a análise mi-
crobiológica de mãos e unhas dos mani-
puladores 

8 
Os funcionários tem conhecimento dos 
POPs relacionados ás suas atividades 

POPS/MANUAL DE BOAS PRATICAS 

ITEM DESCRIÇÃO CONFOR- 
mg 

NÃO  CON-  
Fog.m4 

NÃO SE 
APLICA. 

OBSERVAÇÃO 

1  POP  de higienização de mãos 
2  POP  de higienização de superfícies 
3  POP  de higienização de ambientes 
4  POP  de higienização de equipamentos 
5  POP  de segregação do lixo 
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6  POP  de manutenção corretiva/preventiva  
POP  de controle de temperatura e umida-
de 

8  POP  de coleta de amostra para análise  
POP  de controle de temperatura das ma-
térias-primas 

10  POP  de recebimento de itens 
11  POP  de compra de itens 
12  POP  de avaliação de fornecedores 
13  POP  de seleção de fornecedores 
14  POP  de higienização de vegetais 
15  POP  de higienização de utensílios  

POP  de armazenamento de matérias-pri-
mas 

17  POP  de armazenamento de produtos pro-
cessados 

18  POP  de descongelamento de matéria-pri-
ma 

19  POP  de acondicionamento de itens para 
transporte 

20  
POP  de higienização de contdiners para 
transporte de alimentos 

21  POP  de higienização de veiculo para 
transporte de alimentos 
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22  
POP  de controle de temperatura do ali-
mento durante o transporte 

23  POP  de higienização de mamadeiras 
24  POP  de confecção de mamadeiras 

25  POP  de controle de temperatura de equi-
pamentos 

26 
Manual de Boas Práticas Atualizado e 
completo em uso - última revisão em: 

TRANSPORTE DOS ALIMENTOS  

ITEM DESCRIÇÃO 
CONFOR- 

ME 
NÃO  CON-  

FORME 
NÃO SE 
APLICA 

OBSERVAÇÃO 

1 
0 veiculo encontra-se em condições higi-
enico-sanitárias adequadas para transpor-
te 

2 
0 veiculo de transporte possui documen-
tação emitida pelas autoridades compe-
tentes para realizar a atividade 
0 veiculo possui cronograma de manu-
tenção preventiva (revisão) 
E realizado o controle da temperatura in-
terna do veiculo durante o transporte 
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